
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N! 4.953-C, DE 1990

(Do Sr. Victor Faccioni)

/

Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, as prerrogativas profissionais e dá
outras providências; tendo pareceres: da ComiSSão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela
aprovaçaQ.... com substitutivo (relator: Dep. PAULO ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de
Reda~o, pelacohstitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa d~ste, com substitutivo, e do
substitótivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: Dep. NELSON
MORRÓ). Pareceor às emendas apresentadas em Plenoário: da Comissão de Trabalho, de Administração
e Serviço Público, pela aprovação das de nºs. 1 a 7 e 22 a 29, da de nº 20, com subemenda, e pela
rejeição das emendas de nº 8 a 19 e 21 (relator: Dep. JOSÉ PIMENTEL); e da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redaç~, pela constitucionalidade, júridicidade e técnica legislativa das emendas de nºs. 1 a
29 (relator: Dep. ROLAND LAVIGNE).

(ÀS CO,MISSÕES ° DE TR~BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) • ART. 24, li)

SUMÁRIO

J - Projeto hiicial

11 " Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- emendas apresentadas na Comissão (14)
- termo de recebimento de emendas - 1990
- termo de recebimento de emendas - 1991

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- ter~o de recebimento de emendas - 1994
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- ,parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

v-Emendas apresentadas em Plenário (29)

VI - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:'
- parecer do relator às emendas apresentadas em Plenário
- parecer reformulado
- subemenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão
- subemenda adotada,pela Comissão

VII - Na Comissão de Constituição eJustiça e de Rédação:'
-' parecer do relator às emendas apres~ntadas em Plenário
- parecer da Comissão '

'. '."

~ ... ' .'" ~":' ~

o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

CAPíTULO I ,:;',.

DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS
DE CONTABILIDADE ~-

Art. 1g - O Conselho Federal de Contabli'idade (C-FC)

e os Con~elhos R~gionais de Contabilidade (CRC), criados pelo Decre

to-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, constituem uma autarquia

profissional, dotada de personalidade jurídica de direito p~bll~o,

CClm .a~tonomia administrati~a, operacional e financeira.

§ 19 - A fiscalização do exercício profissional' será

exercida pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais de~uCon

tabilidade.i.';,



§ 20 - A sede,e foro do CFC, atualmente na

cidade do Rio de Janeiro, deverão ser transferidos para o Distri

to Federal por determinação regimental. Os Conselhos Regionais

terão sede e foro nas Capitais dos Estados e Distrito Federal.

§ 30 - A 'fiscalização do exercício profissio

na1 nos Territórios Federais ficará a cargo do Conselho Regional

designado pelo Conselho Federal.

<

Art. 20 - O 'CFC e constituído de membros efe;

tivos e respectivos suplentes"representantes dos Estados onde

existir CRC, e do Distrito Federal, eleitos por voto direto, pes

soa1, secreto e obrigatório mediante utilização de cédula única,

em eleições realizadas concomitantemente com as dos CRC, admiti

da uma única reeleição consecutiva.

§ 10 - Cada chapa concorrente ao pleito no

CRC poderá inscrever no mínimo 2 e no máximo 6 candidatos para

concorrerem a cada vaga no CFC, considerando-se eleitos os mais

votados e suplentes os demais.

§ ,2Q - O número de membros do CFC a ser e1ei

to em cada Estado sera propo~ciona1 ao de eleitores aptos a vo

tar segundo a listagem do último pleito, determinado de acordo

com os s~guintes .crité,.J;ios:

'( I - ~1 (um) efetivo com ~1 (um) suplente até

a.média naciona1,de pr,0fissionais,aptos a votar;

11 - superado o dobro dessa média nacional e

~. cada npva média cor!esponderá mais 01 (um) efetivo com 01 (um)

suplente" até () 1imit~ de mais 03 (três) efetivos com 03 (três)

suplentes, tota1izando 04 (quatro) efetivos e 04 (quatro) sup1eE

teso
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§ 30 - Ao Conselho Federal de Contabilidade
- ~ )'•• I

compete baixar as instruções reguladoras das eleiçoes, deter.m1-

nando previamente, para cada pleito, a distribuição das vagas'en
, ,

tre contadores e técnicos em contabilidade.

Art. 30 - Os CRC terão, no mínimo, 10 (dez)

Conselheiros, número esse que poderá ser aumentado de acordo com

critério fixado no parágrafo primeiro, com igual número de su

plentes, eleitos em sistema de eleição direta, através de vpt~

pessoal, secreto e obrigatório com utilização de cédula únic~ ad

mitidas duas reeleições consecutivas.

§ 10 - O Conselho Federal de Contabilidadepo

derá autorizar o aumento do número de membros dos Conselhos Re

gionais desde que considerados indispensáveis ao bom desempenho

de suas atividades. '.~

§ 20 - A proibição de reeleição também se a

plica ao suplente que tenha exercido mais de 50% (cinq6enta po~
'-'

cento) do mandato.

Art. 40 - Ao profissional que deixar de vo

tar, sem causa justificada, será aplicada pena de multa em valor

não excedente ao da anuidade.

Art. 50 - O CFC e os CRC são integrados por

Contadores.

de 02

§ 10 - O mandato dos membros efetivos e

plentes é de 04 (quatro) anos, renovando-se sua composição

(dois) em"2 (dois) anos, por 50% (cinqüenta por cento)'de

membros.

su-

,,
seus



§ 2Q - Nos casos ~e falta ou impedimento,
,: ..' .:--~ ::'., ,

temporário ou definitivo, o membro efetivo será substituído pelo
,'o .i.""- .

respectivo suplente e, na falta deste, pelo suplente que tenha a

d~~~do registro mais antigo na categoria profissional, feita a

convocação pelo Presidente.

Art. 6Q - Não pode ser eleito membro do CFC

e 6e"CRC,' mesmo na condição de suplente, o profissional que:

'.

I - tiver'contasrejeitadas pelo Tribunal de
_, .... 1- '. '$

Co'ritá's da' bnião';
::'l·

II - houver lesado o patrimônio de qualquer

e~~~~ade de fis~~lizaçã9 profissio~al;

• ,.~. j

':'.:. ': III - não'.estiver, "desde '05 . (cinco) anos,· an..,.

tes da data da eleição, no exercício efetivo da profissão;

" IV ~'tiver sido condenado por crime doloso,
". . ", . .

enq'uanto pérsistir'os efeitos da pena;

V - nao tiver cidadania brasileira;

VI .-:tiver má conduta comprovada;,

VII - tiver sido demitido nos últimos 5 anos,

por justa causa, de cargo administrativo ou de representação em

eneidade piofissional, após trânsito em julgado de sentença irre

corrível;

VIII - for ou tiver sido, nos últimos ~5 (cin-

co) anos, servidor do CrC ou de CRC.a r:r~ .
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Art. 70 - A extinção ou perda de mandato 0-

corre:

I - em caso de renúncia:

11 - por superveniência de causa de que resul

te a inabilitação para o exercício da profissão:

111 - por condenação à pena de reclusão em vir

tude de sentença transitada em julgado:

IV - por destituição de cargo, função ou em
prego, relacionada à prática de ato de improbidade na administr~

ção pública ou privada, decorrente de sentença transitada em
julgado:

V - por falta de decoro ou ·conduta incompãt!
vel com a dignidade do órgão: '.: ;'.,

VI - por ausência, sem motivo justificado, ,', a

03 (três) sessões consecutivas ou 06 (seis) intercãladas em cada

ano:

VII - por falecimento.

Art. 80 - Ao CFC compete:

I - elaborar e aprovar o seu regimento inter
no:

11 - exercer a função normativa, baixando os

atos necessar10S à interpretação e execução desta lei, à disci
plina e fiscalização do exercício profissional, bem como adotar
as providências necessárias ã realização de seus objetivos ins-

" ~

titucionais:



III - estabelecer as normas contábeis, bem co

mo os princípios a elas pertinentes e às atividades dos profis

sionais da Contabilidade:

IV - disciplinar normas e procedimentos de au

ditoria e perícia contábil:

V - eleger os seus Presidente, Vice-Presiden

tes e membros de suas Câmaras:

VI - supervisionar a fiscalização do exercí

cio profissional em todo o Território Nacional:

VII - organizar, instalar, orientar e inspecig

nar os CRC, bem como aprovar os seus orçamentos e examinar suas.

prestações de contas, neles intervindo, sempre que a medida for

indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa'

ou financeira e à garantia do princípio da hierarquia institucio

nal:

VIII - examinar e aprovar o regimento inter~

no dos CRC, propondo modificações que se fizerem necessárias pa

ra assegurar a unidade de orientação e procedimento:

IX - disciplinar o processo de suas eleições

e dos CRC, com observância ao disposto nos artigos 2Q, 3Q, 4Q e

5º .desta lei e dos seguintes princípios:

a) sigilo e autenticidade de voto:

b) voto por correspondência:

c) recurso à instância superior.

X - instituir anuidades" taxas e multas de-'

vid"as aos CRC, pelos profissionais, empresas dese~viços .contá

beis e, inclusive, as entidades previstas no artigo 24, fixando

os respectivos valores:

7
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XI - aprovar o seu orçamento e autorizar a

abertura de créditos adicionais, bem como operações referentes a

mutações patrimoniais;

XII - dispor sobre o Código de !tica Profissio

nal e funcionar como Tribunal Superior de !tica:

XIII - apreciar e julgar os recursos de -- deéi-

soes dos CRC:

XIV - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas:pe'

los CRC, bem como prestar-lhes assistência técnica permanente e~'

eventualmente, financeira:

xv - emitir parecer conclusivo sobre as pres

tações de contas da administração, com prévio pronunciamento da

Câmara de Contas;

XVI - emitir parecer conclusivo sobre as pres-

tações ou tomada de contas dos CRC: i

, -
suas

XVII - publicar no Diário Oficial da União

seu orçamento e respectivos créditos adicionais, bem como

resoluções e demonstrações contábeis:

o

XVIII - manter intercâmbio com entidades estran

geiras congêneres e fazer-se representar em conclaves no País e

no Exterior, relacionados à Contabilidade e suas especializaçõe~

ao seu ensino e pesquisa, bem como ao exercício profissional,

dentro dos limites dos recursos orçamentários disponíveis: .'f-

XIX - revogar ou modificar, de ofício ou medi

ante representação, qualquer ato baixado pelos CRC ou autorid~-
-- .

des, que os representem, contrários a esta lei, ao seu Regimento

Interno, ao Código de !tica, ou ainda provimentos baixados pelo

CFC, ouvidos previamente os responsáveis:



xx - aprovar o seu quadro de

cargos e funções, fixar salários e gratificações,

rizar a execução de serviços especiais;

pessoal, criar

bem como auto-

9

__ _ XXI - funcionar como órgão consultivo dos po-

deres constituídos em assuntos relacionados com a contabilidade,

ao exercício de todas as atividades e especializações a ela per

tinentes, neles incluídos o ensinQ e a pesquisa em qualquer ní

vel;

XXII - estimular a exação na prãtica da conta

bilidade, velando pelo seu prestígio, bom nome da classe e dos

que a integram;

XXIII - assegura~ em sua plenitude, o exercício

d~~ atribuições dos contabilistas e zelar pelo respeito de suas

prerrogativas;

XXIV - instituir e modificar o modelo das ce

dulas e cartões de identidade profissional e das insígnias pri

vativas da profissão;

XXV - :propor alterações na presente lei, cola

borar com os órgãos públicos no estudo e solução dos problemas
' .. '

relacionados càm o exercício profissional e da profissão, inclu-

sive na área de educação;

.' XXVI - regular e disciplinar o exame de sufi~

ção continuada";
XXVII - instituir e regular o programa de educa-

-
nal;

XXVIII - instituir e regular o estágio profissio-

XXIX - incentivar o aprimoramento

técnico e cultural da profissão;
científico,
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xxx - publicar o extrato do relatório anual de

seus trabalhos juntamente com suas demonstrações contábeis, no

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação:

XXXI - com exclusividade criar registros e nor-

mas especiais.

Art. 9Q - Aos CRC compete:

I - elaborar e aprovar, em primeira instân

cia, o seu Regimento Interno, submetendo-o à homologação do CFC:

II - eleger os seus Presidente, Vice-Presiden

tes e os membros de suas Câmaras:

III - processar, conceder, organizar, manter

atualizado, baixar, revigorar e cancelar o registro de contado~

res, técnicos em contabilidade, estagiários e empresas de servi

ços contábeis:

IV - fiscalizar o exercício profissional na
~ ,

área de sua jurisdição, examinando livros e documentos de tercei

ros quando necessário para instrução processual, representando

às autoridades competentes sobre os fatos que apurar e cuja solu

ção não seja de sua alçada;

V - aprovar o seu orçamento e autorizar a

abertura de créditos adicionais, bem como as operações referen

tes a mutações patrimoniais, submetendo-os à homologação do CFC:

VI - publicar no Diário Oficial do Estado o

seu orçamento e respectivos créditos adicionais, bem como suas

resoluções;

VII - arrecadar anuidades, multas e taxas, b~

como adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua re

ceita, recolhendo ao CFC os valores correspondentes à sua parti

cipação legal:



.:

VIII - cumprir e fazer cumprir as disposições

desta lei, do seu regimento interno, das resoluções do CFC, _ e

suas próprias e demais atos baixados por ambos os órgãos~

" IX - expedir as carteiras e cartões de identi

dade aos profissionais e estagiários, neles registrados, e alva

rás às empresas de serviços contábeis, que explorem tais ativi

dades em nome individual ou sob forma societária~

( ,X- julgar infrações e aplicar penalidades

previstas nesta lei e em atos normativos baixados pelo CFC~

XI - funcionar como Tribunal Regional de !ti-

ca~

~ XII - promover, perante o juízo competente, a

cobrança das importâncias correspondentes às anuidades, e multas-,
em_ atraso, depois de esgotados os meios administrativos;

XIII - emitir parecer conclusivo sobre as pres-
t:' _

taçoes de contas da administração, com prévio pronunciamento da
.l
C~ara de 'Contas~

'),

XIV - assegurar o pleno exercício das atribui

ções dos contabilistas e zelar pelo respeito às suas prerrogati-

vas;
.i;;

xv - est~ular a exação na prática da contabi;.
lidade, velando pelo seu prestígio, bom nome da Classe e dos que

., .-
a integram;

XVI - propor ao CFC as medidas necessárias ao

aprimoramento dos seus serviços e dos sistemas de fiscalização

d~~xercidio profissional;

11
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XVII - aprovar seu quadro de pessoal, criai car
,. : i';.J ' ~

'gos e funções, fixar salários e gratificações, bem como autor~-

zar a execuç~o de serviços especiais;

XVIII - manter intercâmbio com entidades nacio-
, ,. TJ ','.

nais congêneres e fazer-se representar em conclaves no País e no

Exterior, relacionados à Contabilidade e suas especia'lizac8~-.i',

ao seu ensino e pesquisa, bem como ao exercício profissional,

nestes últimos com observância da disciplina geral, especialme~
, ,

te financeira, baixada pelo"CFC;

XIX - tornar público o relatório anual de seus

trabalhos, bem como as demonstrações contábeis;

xx - admitir a colaboração das entidades

classe nos casos relativos à matéria de sua competência, bem

mo prestar-lhes cooperação técnica, com rigorosa observância

priricípio da reciprocidade;
. . }

- )

,qe
.i .." ~

co

a0

':: .L ".

XXI - contribuir para o aprimoram~nto técnÍ;~o

e cultural da Classe;

da Classe;

XXII - tomar medidas em defesá : '"dos
: r í~ t '

interesses'
1 l l.:

~ XXIII - publicar o extrato do relatório anual de

seus trabalhos juntamente com suas demonstrações contábeis, no

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação 'no Estado ou no

Distrito Federal.

Art. UI - Os Presidentes do ..CFC e dos CRC

têm mandato de 02 (dois) anos, cujo exercício estará condiciona

do à vigência do mandato como Conselheiro, permitindo-se-lhes

uma única reeleição consecutiva.

_§ 12 - Aos Presidentes incumbe' a administra

ção e a representaç~o legal do respectivo Consélho, facultando-
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se-lhes suspender o cumprimento de qualquer deliberação de seu

Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interes

ses da instituição.

§ 20 - A decisão suspensa considerar-se-á re
~

vogada se o Plenário, na reunião subseqdente, não a confirmar,
"

por maioria de 2/3 (dois terços) de seus membros.

§. 3º - Mantida a decisão, poderá o Presiden
~

te recorrer. ao CFC que apreciará e julgará, com efeito suspensi-

vo, os recursos interpostos.

§ 40 - A restrição prevista no caput deste

artigo se aplica também ao Vice-Presidente, que, em caráter efe

tivo, vier a ocupar a Presidência por período superior a 50%

(cinqdenta por cento) do mandato presidencial •

§ 50 - Ao Conselheiro que exerceu a Presidê~

cia no biênio anterior, é vedado o exercício de qualquer Vice

Presidência no biênio imediatamente posterior.

Art. 11 - As receitas dos Conselhos de Conta

bilidade serao aplicadas na realização de suas finalidades ins-
'0

titucionais.

13

"
§ 10 - Constituem receita do CFC:

a) 25% (vinte e cinco por cento) da arrecadação de a-

nuidades de cada C~:

b) legados, doações e subvenções:

c) rendas patrimoniais:

'd) outras receitas legais.

§ 20 - Constituem receita dos CRC:

a) 75% (setenta e cinco por cento) da arrecadação das

anuidades):
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b) legados, doações e subvenções:

c) rendas patrimoniais;

d) taxas e multas;

e) outras receitas legais.

CAPíTULO II

DAS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS

Art. 12 - Constituem prerrogativas dos con

tadores, em quaisquer setores, de atividades de fins econômicos

e sociais, tanto públicas quanto privadas, a organização e a exe

cução de serviços de contabilidade em geral, especialmente:

I - escrituração contábil e fiscal, controle

de seus livros, registros e documentos, admitida a execução des

ses trabalhos sob a supervisão local, direta e continuada de pr~ ..

fissional habilitado:

II - coordenação e organização de inventários

patrimoniais, para fins contábeis e avaliação de componentes ati

vos e passivos;

III - direção, supervisão e análise de servi

ços de Contabilidade em geral;

IV - levantamento, integração e análise des

quaisquer tipos de demonstrações contábeis;

V - superv~sao e execução, de auditoria, pro-"

jeção de demonstrações contábeis, perícias judiciais ou extraju-~

diciais, inclusive trabalhista, revisões permanentes ou periódi

cas, inspeção de documentos, livros, demonstrações contábeis e. .
de contas em geral, assessoramento, consultoria e arbitragens,,.-.

contábeis, responsabilizando-se pelos pareceres, relatórios, lau

dos e certificados deles decorrentes;



VI - organização e chefia de a~ditoria, conta

doria e órgãos de funções equivalentes;

VII - assistência aos Conselhos Fiscais das s~

ciedades por ações e de entidades dotadas de órgãos semelhantes,

bem como aos comissários de concordatas, síndicos de falências e

liquidantes de acervos patrimoniais;

VIII - controle sobre o patrimônio contábil;
,.. ~ , ,

IX - planejam~nto, organ~zação e implantação

de sistemas e atividades contábeis;

X - análise de custos;

XI - avaliação de capitai~ investidos, çom ba

se' em registros ou demonstrações contábeis;

XII - atualização monetária. de contas patrimo

ni~is e de resu~tados;

XIII - regulações judiciais ou extrajudiciais

de avarias grossas ou comuns;

XIV - conversão para nomenclatura émmoéda'br'a

sileira, de demonstrações contábeis expressas em moedas estran

geiras;

xv - magistério das disciplinas contábeis, em

cursos de quaisquer níveis e privativamente a Chefia do Departa

mento-deCon'tabil-i"da:dê das Univer'~idadés 'e Faculdades, ou simila
res';

. ,.
- XVI - representação no País, de instituições
'. .

científicas ou de entidades de classe, em conclaves sobre Conta-

bitidade e suas especializações, ao seu ensino e pesquisa, bem

com~ ao exercício profissional;
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XVII - certificar a existência de bens entre

gues para a integralização de capitais ou transferência de negó

cios;

XVIII - verificação, apuração e avaliação de

acervos patrimoniais em virtude de liquidação, fusão, cisão, ex

propriação do interesse público, transformação ou incorpora9ão

de entidades, bem como em razão de entrada, retirada, exclusão

ou falecimento de sócios cotistas ou acionistas, incluídas as ve

rificações de natureza fiscal;

XIX - avaliação de Fundos de Comércio;

XX - determinação da capacidade econômico-fi

nanceira das entidades, inclusive nos conflitos trabalhistas e

tarifários;

XXI - votar e ser votado nos Conselhos Federal

e Regionais de Contabilidade;

XXII - fiscalização tributária e de contribui~
.~

ções de qualquer natureza que requeiram o exame de registros coh

tábeis ou fiscais;

XXIII - coordenar as atividades de auditoria qu~
pelas suas especificidades, exijam a participação de profissio

nais de outras áreas de conhecimento;

XXIV - exame e análise de processos de presta
2

ção e tomada de contas;

XXV - elaboração de relatórios, laudos, parec~

res, certificados e quaisquer outras peças que exijam conhecime~

tos inerentes à contabilidade ou à aplicação de suas técnicas; ~,

"1

XXVI - supervisão, direção e acompanhamento de

sistemas contábeis de escrituração, por processamento de dados.



§ 1º - Os documentos referentes ao exercício

de prerrogativas profissionais somente terão valor jurídico e

prOduzirão quaisquer efeitos quando assinados por profissionais

registrados, com indicação da categoria profissional e do numero

do registro no CRC a que estiver jurisdicionado.

§ 2º - Resguardado o sigilo profissional, os

dQcumentos referidos no parágrafp anterior poderão ser arquiva

dos no CRC por cópia autenticada e pelo tempo necessário, quando

houver manifesta conveniência do profissional.

§ 3Q - Os órgãos públicos de registro, espe

cialmente os de registro de Comércio e os de títulos e documen

tos, somente arquivarão, registrarão ou legalizarão livros ou do

ctimentos contábeis, quando assinados por profissionais registra

dos, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade do respec

tivo oficial.

§ 4Q - Nas entidades privadas e nos órgãos

da administração pública direta, indireta, sociedades de econo

mi~ mista, empresas p~blicas ou fundações públicas, os empregos,

cargos ou funções envolvendo atividades que se constituem prerro
\' . -

gativas definidas ~este artigo, somente poderão ser providos e

exercidos por profissionais registrados nos CRC.
~ ;

'17

rágrafo

pectiva

desses

dos.

§ 5º - As entidades e órgãos referidos no p~

anterior, sempre que solicitado pelo CFC ou CRC da res

jurisdição, são obrigados a comprovar que os ocupantes

cargos, funções ou empregos são profissionais registra-

§ 6º - As entidades privadas e os órgãos de

administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Fe

deral, Municípios e Territórios Federais, Sociedades de Economia

Mista, Empresas Públicas e as Fundações Públicas somente poderão
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contratar a prestação de serviços de auditoria contábil, exte~~a

e independente, de auditores com domicílio permanente no Paí~,
autônomos, consorciados' ou ~associados.

~tTt:1LO':r:r:r

DO ~tc,:rO PROF:rSS:rONAL

Art. 13 - O exercício da profissão contábil,
sob qualquer fotmaoumodalida~e! ê privati~o dos Contadores e,

observadas as eSpecificaçqe$ desta lei, dos, técnicos em contabi- 'lo",

lidade e estagiãrios. .,

Ar~. 14 - ~ registro noCRC do domicílio pro

fissional constitui a única e ,suf.ic:::ienté condicã? para a ,legal.i:-..
dade do exerclcio das prerrógativas da profis~ã~em todo o terr{"

,'o , '~;.. '.> • - _:....,

tório nacional.

párágrafo único - A cédula de identidade pr~

fissional do cont~dor e do tecnico e~ contabilidade, expedida pe r

lo CRC com observância do modelo ap~ovado p~lo CFC, substitu~ pa~

ra efeito de prova, o diploma ou o certificado, tem fé pública,~'~'

serve como C;;~dula de identidade e habilita ao'exercício da pro~rn

fissão.

Art., 15 - No'caso de transferência

tro, o contabilista, individualmente, ou a empresa de

contábeis, deverá atender às exigências e formalidades

cidas pelo CFC.

de regis
serviços

estabele-

Art. 16 - A partir do 2Q ano de curso de
Ciências Contábeis, ou apos o estudo de 'no mínimo 3aa (trezentas)
horas aula de disciplina de contabilidade, o aluno matriculado
poderá obter, junto ao CRC de jurisdição do respectivo estabele
cimen~o de ensino, registro como estagiário, válido pelo prazo de

até 4 anos, desde que revalidado anualmente, mediante comprova
ção da respectiva matrícula no curso.



§ 10 - Ao est~9iário inscrito será expedido

cédula de identidade, contendo os dados estabelecidos pelo CFC,

que o habilita, sob supervisão ,e,respons~~i~idade de profissio

nal registrado, ao exercício das atividades previstas no inciso

I do art. 12 e, ainda, na condição de auxiliar de Contador, e

sob responsabilidade deste, às previstas nos incisos V e XVIII

do mesmo artigo, em qualquer dashipóteses~ exclusivamente no ãm
bito da jurisdição do CRC de seu registro.

§ 20 - O estagiãrio registrado será conside

rado como em estágio supervisionado,' désde~e atendidas todas

as normas reguladoras da matéria.

§ 30 - seinp~ê' ,~e soliciítado pelo CRC, o es

tagiário será obrigado a comprovai 'freqüência ao curso, sob pena
, '

de cancelamento de seu registro.""

Art. 17 - Os contadores e técnicos em conta-
... ~ ,., '. <

bilidade poderão reunir-se para colaboração pro~issional recípro
• .;.': .j ";i" ~ -

ca sob a forma de sociedade civil d~profissionais, ~dquirindo
, ," J: ; '" "

neste caso personalidade. jurídic~; t~?-~o~e~~~ com o registro de

seus atos constitutivos no CRC de "juri'sdi'cão de sua sede profis
~ . .. t '7. ",r • • "', ,,.••;,.:.,,~•• , -

sional.

Parágrafo único.,- O CFC, disporá:
. - .. ...

a) sobre o reqis't:rq das,:,dependências, filiais

ou sucursais das sociedades exploradoras

das atividades técnico-contábeis;

b) sobre o registro d~s sociedades com pro

fissionais deoutrÇls profissões liberais

consideradas afin.~

19
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Art. 18- t considerado corno ~xercendo i}e

galmente a profissão e sujeito às penalidades p~~~istas nesta
lei:

I - o profissional que des~~penhar qualqger
das atribuições nela especificadas sem estar registrado no CRC
da jurisdição;

Ir - o profissional que,

nao fizer, ou com referência a ele não tenha

nicação exigida nesta lei. -',

CAPíTULO XV

: ." .' ~

embora registradd;:

sido feita a comu-

• t.
;,......

DA ANUIDADE " , ..!~ < •

..;o~!
Art. 19 - A anuidade devida por profissio-

nais, soc~edades de profissionais e estagiários será paga na for

ma, condições e prazos fixados pelo CFC.

Parágrafo único ~ O recebimento das anuida

des será condicionado à comprovação do pagamento da contribuição'

sindical, enquanto obrigatória •
.,

CAPíTtJ):.O V

DAS INFRAÇOES. E PENALIDAD:ES

J' .

Art~ 2.0 - Constitui infração:

ou, quando

litar, por

registrado

I - exercer a profissão Sem registro no CRC

registrado, e$teja impedido de fazê-lo, bem como faci
• ~ J, • -tT~;

ação ou omis$~o, o seu exercício por contabilista não

ou por leigo;



II - manter ou integrar empresa de

"'contábil em desacordo com o estabelecido nesta lei;
" ")-

21
serviço

III - deixar de pagar ao CRC a anuidade, a con

tribuição sindical ou penalidade a que estiver sujeito, nos pra
"20'S estabelecidós;
),' :J

IV - deixar de atender a exigência estabele-

cida no ax:t. 24;
();.. . '. ",.

V - deixar, na qualidade de sócio de empresa

de serviço contábil, de registrar no CRC em tempo hábil, qual

quer alteração no contrato social, mudança de endereço, abertura

de filiais ou sucursais de qualquer natureza, bem como atos sem~

lhantes, necessários ao controle e fiscalização do exercício pro

fissional;

Profissional;

VI transgredir preceito do Código de ttica

...... t.,
o ~ .~

~9-bilidade ;

VII - transgredir as Normas Brasileiras de Con

VIII - violar, sigilo profissional;

IX - deixar de cumprir, nos prazos e condi

ções estabelecidos, determinação emanada'de lei, entidade, ór

gão ou autoridade profissional, quando notificado;

X - manter conduta incompatível com o exer-

cício da profissão;

r.

~ XI - faltar a qualquer dever profissional, es- ,

tâbelecido em léi ou norma baixada pelo CFC ou CRC;
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XII - prestar concurso a clientes ou a tercei
ros, para realização de ato contrário à lei ou destinado a frau
dá-la;

XIII - prejudicar, por dolo ou culpa, interesse
que lhe houver sido profissionalmente confiado;

XIV - recusar-se a prestar contas a cliente de
importâncias deste recebidas;

xv - reter abusivamente ou extraviar livros

ou documentos contábeis que lhes tenham sido

confiados;

profissionalmente

XVI - pra.ticar, no exercício da atividade pro

fissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção;

XVII-- deixar de apresentar declaração quanto à

regularidade da sua situação contratual com o cliente, por oca

sião da transferência de responsabilidade profissional com ser

viços contábeis:

XVIII - contratar honorários em valor inferior

ao m1n1mo fixado nas tabelas de âmbito nacional ou regional com
valores aprovados pela Federação, Sindicatos e Associações de Con

, ,-(

tabilistas e de Sindicatos e Associações de Empresas, devendo-se

observar os seguintes critérios:

a) as Tabelas de Honorários profissionais deverão ser

registradas nos Conselhos Regionais de Contabilida

de;

b) as Tabelas de Honorários profissionais das Associa

ções profissionais devem ser referendadas por Sin

dicatos.



XIX - deixar de comunicar a mudança de domicí
lio ou de endereço ao CRC de sua jurisdição;

Parágrafo único - Ato próprio do CFC classi
ficará as infrações segundo a freqftência e a gravidade da ação ou

.-..:.: (. - I; .

omlssão'praticada pelo profissional, bem como os prejuízos dela
decorrentes.
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Art. 21 - As penas disciplinares ·consistem em:

I - multa equivalente a até 100 vezes o va-
lor' da anuidade;

II - advertência;

lI! - censura reservada:

IV - censura pública;

. V - suspensão do exercício profissional, pe

lo prazo "de até três anos;

VI - cancelamento do registro profissional.

§ 1Q - Salvo os casos de gravidade manifesta

ou' reincidêncià'; a imposiçâo das penalidades obedecerá a's normas

estabelécidas p~ío CFC.

§ 2º - Na fixação da pena serão considerados

os àntecedentes profissionais do infrator, o seu grâu de culpa,

as circu~stãncias atenuantes'e agravantes e as conseqüências da

infração.

~~ § 3º - As penas ~e advertência, censura re-

servada '~e muItâ~' serão comunicadas ao apenado pelo CRC em ofício

reservado.
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§ 4º - Da imposição de qualquer' penalidade
caberá recurso ao CFC, com efeito suspensivo:

a) voluntário, no prazo de 60 (sessenta) dias

a contar da ciência da decisão;
.'

b) ex officio, em igual prazo, contado da dâ
ta da decisão, nos casos do inciso. VI.

§ 50 - A suspensão por falta de pagamento de

anuidade ou multas cessará, automaticamente, com a satisfação da

dívida; a suspensão decorrente da recusa de prestação de contas

a terceiros só vigorará enquanto a obrigação não for cumprida.

§ 60 - Os autos de infração, depois de jul

gados, constituem títulos extrajudiciais de dívida líquida e

certa, para efeito da execução a que se refere o § 70.

§ 70 - Não se efetuando, amigavelmente, o pa

gamento das anuidades e multas será cobrado pela via executiva,

na forma da legislação vigente.

,,

§ 80 - Os sócios respondem sólidariamente pé

los atos praticados pelas empresas de serviços contábeis; "
- ,-

Art. 22 - Na esfera administrativa, o

de punir o profissional é atribuição privativa do CRC.

poder

§ 1Q - Em matéria disciplinar, o CRC delibe

rará de ofício ou em consequência de representação de autorida

de, de qualquer de seus membros ou de terceiro legitimamente in:

teressado, através de processo regular, com audiência do acusa~

do.
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§ 2Q - A denúncia somente será recebida quaE

do assinada, declinada a qualificação do denunciante e acompanha

da dos elementos comprobatórios do alegado.

Art. 23 - Será aplicada pena de suspensáo do

exercício pr6fissional ao contabilista que incidir em erros rei

terados, evidenciando incapacidade técnica ou inépcia profissio

nal.

paráfrago único - A reincidência acarretará

aplicaçáo da pena de suspensão por prazo indeterminado, até que

o. profissional seja aprovado em exame de suficiência, observadas

as normas baixadas pelo CFC.

CAPlroLO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 - As pessoas jurídicas, firmas, so

ciedades, associações, companhias e empresas em geral, bem como

suas filiais que executem, sob qualquer forma, serviços contá

b~is próprios, somente poderão executá-los depois que provarem,

perante o ~·CRC de sua jurisdição, que os que trabalham na parte

técnica são profissionais registrados.

~. paráfrago único - A substituição desses pro-

fissionais obriga a nova prova, por parte da respectiva entida

de.

Art. 25 - As declarações de rendimentos de

pessoas jurídicas, os laudos periciais e os pareceres de audito

riá serã06brigatoriamente acompanhados de certificado de habi

litação profissional fornecido pelo CRC da respectiva jurisdiçã~
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Parágrafo único - O certificado de habilita

çao profissional se constitui condição essencial i'v~lidade d~s~'

ses documentos, sendo obrigatória a sua exigência pelo órgão pú-'

blico ou entidade privada a que se destinam•

. Art. 26 - Os Conselhos de ·Contabilidade es~i,
,,' .. -

mularão e promoverão,· por todos os meios a seu al~ance, inçlusi~.

ve mediante concessão de subvenção e auxílio, segundo normas ba!

xadas pelo CFC, realizações de natureza técnico-cultural, visan

do ao aprimoramento dos profissionais e à valorização da classe.
.. -.i .' ti

, . ~ .,.." ' ..

Art. 27- Os estabelecimentos que ministra

rem cursos de formação profissional de Contabilidade de· qualquer'

nível fornecerão, até noventa diàs da conclusão do curso,'- ao CRC;

da jurisdição de sua sede, relação dos alunos' formados, contendo'

nome, filiação e endereço. '~

Parágrafo único - o descumprimento do dispo~

to neste artigo será punido com pena de suspensão do

pelo estabelecimento, aplicada pe~o órgão competente

rio da Educação, em processo regular, iniciado por

CRC respectivo.

responsáve~:

do Ministé.~

denúncia do

Art. 28 - As câmaras de Contas dos Conselho~'

Federal e Regionais de Contabilidade compete' fiscalizar -á, gestãcf

contábil, financeira e patrimonial, bem como emítir parecer pré;:;

vio sobre as propostas orçamentárias e prestações de contas apr~

sentadas pelos seus responsáveis. ,. ".,
. ,,",; :5~~.

Art. 29 - Os servidores dos Conselhos Fede

ral e Regionais são regidos pela Consolidação das Leis do Traba

lho, sendo vedada a contratação de parentes consangüíneos: e a-)'

fins, até'o 30 (terc~iro) grau, de conselheiros -e de ex-conse"';)·

lheiros, que tenham cumprido mandato nos últimos quatro anos. -



Parágrafo único - A proibição aplica-se, nas

mesmas condições, à contratação de parentes de servidores e ex

servidores.

Art. 3' - O CFC poderá criar Delegacias Fede

rais, nos Estados e Territórios Federais, enquanto nao houver

condições econômico-financeiras para a instalação de CRC.

§ 12 - O CFC disporá sobre a criação de dele

gacias pelos CRC quando o Município tiver número -de profissio

nais que a justifique.

§ 22 - A partir da ,verificação da existência

de; pelo menos, 1/5 (um quinto), da média pacional de pr9fissio

nais registrados em Estados já exi~tE!.ntes,..ou que venham . a ser

criados, o CFC adotará as providências. necessárias a instalação

do respectivo CRC.

'§ 32 - Excepcionalmente, o CFC poderá unifi

car a jurisdição de dois ou mais CRC, estabelecendo sede e foro

provisórios, até que cessem as c"ausas 'determinarite's da medida.

§ 42 - A substituição da cédula de identida

de profissional, prevista no parágrafo único do art. 14, somente

s~erá fei-ta-após. -18' (cento e oitenta) di,..as contados da instala

ção do respectivo CRC..•

Art. 31 - Vinte e cinco (25) de abril e con

sagrado -DIA DO CONTABILISTA-.

Art. 32 - Os membros dos Conselhos Federal e

Regionais de Contabilidade poderão receber jeton por sessão a que

comparecerem, observados os requisitos e condições estabelecidos

pelo CFC.

27
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CAPíTULO VII

DAS DISPOSICOES TRAJl5ITOlUAS

; L,'\. ;,.:-,

Art. 33 - Aos técnicos em contabilidade, já

registrados em CRC ou que venham a obter esse registro em at~
cinco anos, contados da data de publicação desta lei, são assegu

rados os direitos e prerrogativas definidos no art. 12, incisos
•• ~...: •.0:.

I, 11, 111, VIII, XII, XVII, XXI e XXVI, e,' limitados a curso de
j·'r: )"

nível médio, os do inciso xv.

Parágrafo único - O exercício das prerrogati

vas, estabelecidas nos incisos 111, IV, VIII e XII restringe-se
•. - :" ~ 1.

às entidades'por cuja contabiiidadé o profissional seja responsá
~,.'. iJ'

velo
'.

Art. 34 - A partir do ano seguinte ao da vi-
gência desta lei:

I - o atual curso de Técnico em Contabilidà~

de passa a denominar-se Técnico em Escrituração Contábil e os

que o concluírem receberão certificado de Técnico em Escritura
ção Contábil;

11 - só o bacharel em Ciências Contábeis e as 1

que lhes são legalmente equiparados poderão 'registrar-se em- CRC'~
• I

na categoria'de contador:
..:. I ~

111 - qualquer outro curso na área da'Contabi

lidade, mesmo reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, te

rá a denominação cumum de Escrituração Contábil.

!,
Art. 35 - O técnico em'óontabilidade'que, na

2f
data da publicação desta lei, estiver registrado em CRC, ou que

venha a fazê-lo nos termos do art. 33, poderá requerer o regis-



tro na categoria de contador, desde que atenda a uma das seguin

tes condições alternativas:

I - aprovação em curso especial de habilita

çao - CEH - para o que conte, na data da aprovação desta lei, no

m~nimo cinco anos de efetivo e ininterrupto exercício da profis

são ou d~~ ano'~ int~r~al~dos, ~~gUlamentado p~lo CFC;
~> .' ~.

. '

~ ~ 11 - compro~aç~o do exercício efetivo e inin-

terrupto da profissão, no mínimo por quinze anos ininterruptos
..:. j.:'. . ; "",' .i' ~ ~.'.

ou vinte anos intercalados, anteriores à vigência desta lei.

!
':'.' § ~º - O CEH. s.eráministFa,do exclusivamente

p0.r estabelecimento de ens·ino superipr que of,ereça curso de gra

du~~ão em'Ciência~Contábeis~u' po~ ~~~tro'de'~ós-graduação, re

conhecidos pelo Conselho Federal de Educação •

.-
§ 2º - Fica estabelecido o prazo de cinco

anos, contados da publicação desta lei, para o exercício dos di

reitos pOl;:ela conferidos.

'.~ ....: ".. ~
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Art. 36 ~ Durante os primeiros 5 (cinco) a

nos os técnicos em contabilidade poderão integrar o Conselho Fe

deral de. Contabilidade, e os Conselhos Regionais de Contabilidade
,.:;., < ;',., ~ F. >" _.. ,'. _ • • '-.

em até 50%., (cinqüenta pç:>r cento) <;le· seus membros,. representação
• ,"- &.. • '. . .

que será diminuída na mesma proporção que decr~scer sua partici-

pação na média nacional.

)

Art•.37 - As alterações introduzidas por es-
~, .

ta lei, não asseguram aos profissionais por ela alcançados, o di

reito a obtenção ou ple~to a benefícios nela não previstos ex-
j?, ~

pressamente.
'"

~

.,- l""
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Art. 38 - 2 vedado ao contabilista o exercí
cio simultâneo dos cargos de Conselheiro no CFC e no CRC.

Art. 39 - As ~rimeiras eleições para renova

çâo dos membros do CF~ e dos ÇRC, a s~ realizarem após a ap~ov~

çâo desta lei, elegerão tantos ~~~ros quantos forem necessários
ao atendimento do disposto nos arts. 20 e 30.

,'Art. 4'0 --' ó ctc', no prazo de 12(1 (cento " , e
vinte') dias, contados' da data de publicação 'desta lei, baixará"as
normas necessáriasã 'sua execução.

Art. 41 - 'A "transferência da sede e foro do

Conselho Federai de Cont~bilid~de prevista no art. 20 deveráo~or
': -

rer no prazo de 5 (cinco) anos~, contados a,,:partir da publicação
da presente lei.

Art. 42 - Fica assegurada a atual composição

dos Conselhos Regionais de Contabilidade~'

Art. 43 - Esta lei' entra em vigor na,' data ',de

sua publicação, revogadas as di-sposiçõesem contrário, especial

mente os Decretos-Iei's nOs 9. 295/46: 9.710/46 e ,L "4"/69: e as

Leis nOs 57,,/48:3'.384/5a: '.~95/65: 5.73J/71: 6.994/82; inciso

40, parágrafo'único do art. '22 e art. 26 ,da Lei nO 6.385/76 e~fi

nal do § 30 do art. 177 da Lei nO 6.4"4/76. ~

TOR FACCIONI

" ..
de abril de 1990

U~
Deputado

Sala das Sessões, em 25

-{d
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JUS T I F I C A ~ K O

Na data em que se comemora o "dia do contabilis
ta", neste ano da graça de 199.0, acolhe.ndo consubstanciado est~

d~ 'e' proposta do'" Cánseiho Federai' de CQntabi)idade, que tem a sua
;-.' .' \ " . . . ~,'.' . "'. ' -' .' . '.

fr~~te o d1nãmico Presidente IvanCatlo$ Gatti, coadjuvado pelos
." ,'~ ....'" • . . • r ~' . • '. , \ .'. ': •.

Conselhos Regionais de todo o Brasil, honra·me sobremodo, na co~

dição de profissional filiado ao Conselho Regional de Contabili
dade do meu Estado, o Rio Grande,~o Sul, e sendo deputado desta
Casa, aco~her e apresentar,o presen~e·Proj~to de Lei, o qual p.!
tenteia OS anseios, da classe em termos~danecessária atualização

• ~ • .' ". •. • ~' •• J • ~. •• • '.' •

da legislação que disciplina as,ati~!dade. ,dos profissionais e
da classe contábil brasileira.

Melhor do que eu pode~ia dispor a respeito, ve
j~mos a própria j'~sd.fica'tiv'a' q'ue :x:eceb'i d'~' Conselho Federa~ de
c'ci~tàbili'~ade: . "t'" _t ••.•• ~.

': ,", ""Datado' de '27 de' maio de 19'46', o Decr'e'to'-Lei nº

9.295/46 é, no País, o mais antigo diploma regulamentador do
exercício da profissão contábil.

o dos engenhe,ir,os, que, er~, anter.ior(Decr.eto nº
23.569, de 1933) e que se constituíra seu paradigma, também já

foi reformulado, exibindo plena atualidade ao longo dos preceitos
qúeintegram a Lei nº 5.. 194" de 24.12.1966.

'.~~ .Sob o,peso: de quas,e cinco, ,ôécadas, numa era on
de a veloc,idade da, e'vol:ução conta' anos ,por -mes,es, seria, ':latural,
que'se tot.Pl:asse i"nteg'rálmente super;ado e"an$ctêrnico:,., ,i,nsti tuindo
pêrmanente:s dificuldades' ao n'armal 'dasempen.hodª:s: atribui.ções dos
órgãos incumbidos da fiscalização do exerc!cio elas atividades dos
profissionais da Contabilidade .

,
Os lí,deres que i"ntegram os Con$elhos de Contabi

lidade e as Entidades Sindicais têm sidQ exatos no cumprimento
dos seus deveres"p_ois'~t,ão 'lo~o no~ad:o' que o Decreto-Lei 9295/46

perdia o controle da realidad~ a ~ue objetiva disciplinar, ini
ciou-se o trabalho endereçado ao propõ.1tQ de sua atualização.

(~
1\
! \
i
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o atual projeto, produto de trabalho longo, sério

e cuidadoso, apesar de se situar no contexto revolucionário, ajus
tado à sua filosofia e em que pese contar com o apoio dos órgãos da
Classe, não pode transformar-se em mais uma frustração dos que cum
priram o seu dever.

Enquanto não se obtiver o que se necessita para

adequado desempenho da tarefa que incumbe aos CRC, a Classe vai vi

vendo ao "Deus nos dará" de milagrosa improvisação, sendo certo que
já se vai exaurindo a criatividade que o poder da imaginação tem
colocado a serviço da causa de sua sobrevivência.

o advento da reforma do ensino, com profundos re
flexos na área profissional, ditou a necessidade de revisão das dis
posições que foram objeto de projetos anteriores.

Dessa revisã~, processada segundo termos amplos e
profundos, resultou o presente projeto.

Foram ouvidos vários 6rgãos e pessoas que, direta
ou indiretamente, interessadas na solução do problema, ofereceram
subsídios capazes de facilitar a difícil caminhada em busca da for
mula correta.

O obj eti vo básico do exaus ti vo processo de audi'ê'n
cia nacional consistiu em buscar orientação definitiva sobre o gt~

ve prob 1ema do crescente domínio da Contabi 1idade pel a prof'ission~

lização a nível médio.

A Contabilidade nasceu e se desenvolveu, no Brasil,
de início, exclusivamente e, mais tarde até nossos dias, prevalen
temente no plano de ensino médio. Embora lá a exclusividade resul
tasse de imperativo da realidade, eis que não havia alternativa p~

ra atendê-la diversamente, a partir da reforma do ensino da Conta
bilidade no plano superior (Dec.lei nQ 7.988, de 22.09.1945) e da
regulamentação da profissão (Decreto-lei nQ 9.295, 27.05.1946), o
seu predomínio na área secundária passou a ser mais o produto da
inadequada solução resultante desse último diploma legal, uma vez
que a realidade, trabalhada pela evolução, opostamente ao que ocor
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ria" vem exigindo cada vez mais profissionais de formação universi
tária.

D tema, porque situado na alma da problemática a
que o projeto procura dar solução adequada, merece desenvolvimento
ao'longo de explicações indispensáveis a esclarecer o universo das
questões que o contingenciam.

Mesmo que se considere, ad argumentandum tantum,
o curso de perito contador, instituído pelo Decreto-Lei nQ 20.158,
de 3D~.D6.1931, como a primeira manifestação do ensino da Contabil!
dad,e' no ãmbi to superior, as mínimas di ferenças de prer-rogativas pro
fissionais· que foram asseguradas aos respectivos diplomados não ba~

tariam,para configurar desc~imen suficiente ao estabelecimento de
divisória capaz de distingui-lo no mundo da profissão. Pelo contrá
rin, a total promiscuidade observada no campo do exercício profi~

sional, onde predominavam os práticos e os habilitados em nível mé
diD, não permitiu q~alquer distinção, de modo que a mínima difere~

ça curricular, mais de quantidade (um ano), do que de qualidade, j,!
mais logrou-vi-A-ga-t' e-ame me-ie- -a-e -d-i-s-et'±m-i-n-a-ç-ã-o- de c-at-e-goriashi'erar
quizadas em níveis distintos. Aliás, a rigor, aí as raízes do mal
que; transplantado para o Decreto-Lei n9 9.295/46, ensejou a form,!
ção'. do quadro com que hoje nos deparamos. Aquele diploma, editado
no ano seguinte ao do advento da reforma do ensino da Contabilida
de no nível superior (Decreto-Lei nQ 7.988, de 22.0~.45), poderia
e deveria ter a este dado conseq6ência e efetividade, instituindo
um regime de prerrogativas profissionais capaz de estimular a ma
trícula nas Faculdades.

Interessante assinalar que o Decreto nQ 1.339, de
09.01.1905, instituiu um cruso geral, onde incluiu o de habilitação
para guarda-livros, e um curso superior, que se destinava a habili
tar para os cargos de agentes consulares, funcionários de comp~

nhias de seguro e chefes de Contabilidade de estabelecimentos ban
cários e de grandes empresas comerciais. Ambos com duração de 4
anos. Não foi dada qualquer designação aos respectivos diplomas.
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Já o Decreto nº 17~329. de 28.05.1926, atribuiu
aoS diplomas a serem expedidos por aqueles cursos, as seguinte~..d~
nominações: .. ,

a) "contador" para os que concluíssem o

(4 anos, nível m~dio);

curso geral

b) "gra~uado em Ciências Econômicas
" .' "I'

e Comercia1:S'" pa
•• t

ra os que concluíssem o curso superior.
, .

Com a expressão designativa do diploma para

o .curso super~or desapareceu a caracterização ~nunciada origin~

r~amen~e (Dec. 1.~39), de chefes de Contabilidade. .,.

Logo depois, ,surgiu. o Decreto n 2 ., 20.l5~.':.pe

30.06.1931, que, dentre os cursos técnicos, previu um d~ ~u~!

da-livros (dois anos) e um perito-contador (três anos), instity

indo, no ~lano do ensino superior, o curso de administração e
, .

fin~nç~s .(três ~n?s).

O Decreto-Lei n 2 1.535, de 23.08'.1939, 'd'é'n,Q.
. ,

minou "contador" o curso de perito-contador, sem qualquermóa'i-

ficaçào--em -sua -estrutura. Apesar de exigir um -ano mcfí-s âõ "que

o de guarda-livros, situava-se, também, 'a nível do ensino médIo

'(só' o de administração efi'nanças é que' foi previsto' no 'pláno

superior) . . ' ",
• • ~ ~~ f •

Com a reforma patrocinada pelo Decreto-
, ~ ~ ::'

Lei n 2 6.141, de 28.11.1943, foi previsto, no. segundo ciclo do
.. , ~~

ensino .de segundo grau, o curso de Contabilidade, cujo diploma

se deu o nome de técnico em contabilidade. Substituiu-se, d~isa
. , .

forma, o. a~terior curso de guarda-livros, aumentando-se de dois
, • . .• r

para três anos a carga curricular. Com i~so, foi eliminada a" di
. ,ferença quantitativa que distinguia o de guarda-livros (2

f~. ,o.

anos), do de contador(3 anos).

A conceituação, clara, direta e ..explíci.ta,

do ensino da Contabilidade no plano superior é obra do Decre~o

Lei n 2 7.988/45, cujo art. 12 decalra: "O ensino, em grau supe

rior, de ciências econômicas ede ciências contábeis e atua

riais, far-se-á em dois cursos seriados".



Contudo e inexplicavelmennte, o legislador

de"'i946 (D.L. n 2·9.'295) preferiu esquecer o legislador de 1945

(D.L. 7.988), tomando por modelo exclusivo a realidade ante-

z:i,ç:n::. O resultado,~ que,.para definição e discriminação das

prerrogativas, o D.L. 9.295/46,,~dotou, como ponto de partida e

pe~spectiva, 'o profissional de nível médio, pinçando, no qua 

dr'o' , g;e~a{ armado pEÚo"ari: 25: algumas atribuições de menor siS

nificação prática p~ra os contadores (art. 26).

'Na 'co~posição da fórmula legal, ° passado

dit~u o presente.e,cc'ndicioriou o'futuro, quaridoo correto teria

sido que a rece~te 'ref~~à d~ eris'i'no da Contabilidade no piano

supe~ior a infltiéh~iassedecisiv~mente, até para o fim de justi

f':h::àr a própria ··reforma.

Feita a partilha de atribuições entre as

duas categorias sob o c~ma~do do princípio da acomodação, de m~

dç anão· alterar, ° eq~,ilíbrio, 99. s~~:t;~s quo ~nte, onde o predo-
, .".,.....

m~,nio do. gtlarda-.livro~,.fez trad~ção, instaurou-se grave disto-

n~a com a.outorga, aos, profiss~on~is secundários, de mais prer-
.~ :..; I. • • - • •

;-.o,gativas do que.,autorizamos conhecimentos ministrados pela. . . . ., " .. ' ,

J;~.s.pectiva, ~or~~~ão. cur~icular. A. mesma .cau~a deter~inou uma c-ª.

deia de efeitos negativos a partir do desestímulo ao jovem para

matrícula em curso superior, onde teria que pagar muito mais,
, ~. . ~ ..... .. ..
em'qualidade e quantidade de estudos, para obter, no decisivo

ca~po do exercício da átividade', praticamente ° mesmo que lhe

d~á~ia a formaçãé) :~ecun(j~riá, em' três anos de ensinamentos rudi

m~ntares, , sem o :fantas~a do vestibúlar. Paradoxalmente, nesse

m~smo período, a····êo~tab'il.idade,'torna'ndo-se complexa em requin

t.e·s que 'i6cam à' :SOfisticação," passou a solicitar, cada vez

mais, profissionais de formação terciária e, até mesmo quatern~

ria, se assim se pode designar aqueles que, ap6s concluído o

curso superior, realizam'estudos sistematizados de aperfeiçoa

mento e especialização'.
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, ' . ,
Urge' realçar aqui ponto de maior importân-

" .
cia. Tornou-se co~rente'afirmar que a diferença entre o técnico

e o contador seria aperias de um ano de estudo, pois enquanto o
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colegial comercial desenvolvia-se em três anos, o curso de eiên

cias eontábeis é de quatro anos.

Nada menos exato.
• • r

A diferença era .e continua a ser de quat;-o

anos, sem considerar o período que, normalmente, é dedicado;~9~

chamados "cursos pré-vestibular". Sim, porque enquanto o ClJrso

técnico é feito dentro do próprio ensino médio, 22 ciclo (antes

colégio comercial), o superior exige, preliminar e previamen·te"

a conclusão daquele.

A atual estrutura do ensino, com a profis

sionalização generalizada nos cursos médios, permite melhor·vi

são da exata e expressiva diferença que vai de um a outro, pois

ambos se situam numa linha nítida de seqüência ascendente. , .
. .

A expressão e a autonomia alcançadas pelas

escolas técnicas de comércio, sobretudo em função do número'· d~

profissionais diplomados, estes com o domínio quantitativo qua

se absoluto no campo do exercícHo da atividade, permitiram que

elas se emparelhassem às Faculdades para efeito de análise e

comparação dos respectivos dip~omados. Estes são habitualmente

considerados profissionais completos e acabados para a vida prá

tica, os técnicos após três e os contadores após quatro anos ?~

bancos escolares. Tornou-se comum esquecer-se que para ingresso

na Faculdade era necessário o colegial completo (3 anos), ou
.'.

seu equivalente no caso do técnico (também 3 anos).

A confusão foi facilitada pelo sistema de

definiçSes e discriminação de prerrogativas profissionais ~o

D.L. n 2 9.295/46, onde, com exclusão dos setores específicos

expressamente ressalvados para reserva aos contadores, tudo ,o

mais é área de atuação comum.

o resu];'tado objetivo dessa tremenda inver

sao de valores no quadro onde o ensino deságua na vida profis

sional, deveria ser, como foi e é, o crescimento geométrico dos



técnicos contra a progressão aritmética dos contadores. Aquele,

muito além do necessário, permitiu a formação de mais de

700.000 diplomados em cursos de Técnico em Contabilidade, dos

quais somente 217.000 registrados nos Conselhos e, portanto, no

exercício da profissão, enquanto o ritmo de diplomação dos ba

chàcrêis em;Ciências Contábeis se situa muito i3quém do mínimo r.§t

clamado pelas necessidades do mercado de trabalho (praticamente

todós'os diplomados estão registrados nos Conselhos, ,onde perf~

zem:-·'percentagem inferior a 20% do tota 1) •

'," ~ ,·0' A cada dia se torna mais agressivo o parad2,

xo'·~nt.:re o,·que pe<;te a Contabil idade - profissionais de formação

su-p:erior: em condições de atenderem à complexidade da missão que

a sociedade, desen~olvida.lhes confia e a resposta que lhe é da

da, ,pe,~a es~~?tura do, ensino em termos de crescente avalanche de

téG~cios de nível médio.
10.... " • ,. ,~...... ~ ...
"~.': o erro, sobretudo de perspectiva, cometido

em~,J,946, já alcançou longevidade além do suportável. A corre

ção, que o .projeto, oferece, vem ,com atraso, cuja magnitude per

mit.~,;quali,.ficar de;,secular .

.:_'y,~. . " As Leis n 2 s 5.692, de 1971, e 7.044/82, sao
:'t t:.. , •

or'etrato ma~s coIrip1'etd da' própria' capacidade de reflexão, tan-

to:'i1o tempo', quanto no espaço, em extensão e profundidade; no

su~~tantivo, que conceitua a essência, e no adjetivo, que veste

e qualifica.

Casando a educação geral à formação espe-
.~. ~"

c1al ao longo de inteligente dbsimetria que permite ao aluno ag

qufrir a cultura necessária ao lastreamento da habilitação pro

fissional, abre oportunidade ao jovem para intelectualizar-se

enquanto se profissionaliza e profissionalizar-se ao mésmo tempo em

qU~0recebe ensinamentos adequados à preparação para ascender ao

ensino superior.
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t importante sublinhar que a Contabilidade

nao é menos ciência de nível superior do que a Economia, a.,Enge

nharia, o Direito, a Administração. Bem analisadas as funções

contábeis, sobretudo à luz das exigências do mundo hodiez:n9.') a

Contabilidade leva a palma sobre suas con9êneres, tanto no que

t~.caà complexidade, quanto no que respeita às suas responsabili
, '.1::

dades dentro do organismo social.

A evolução, precipitada pelo desenvolvimento

econômico em ritmo de Brasil grande, amplia as fronteiras~d9,eOn

tabilidade como ciência de nível superior.

A cada dia mais se agrava a comp,lexidaqe; em

mil versoes de singular sofisticação.c!~

Ganha realce e se consolidá sua posição' de

centro do sistema em torno do qual gravita a: responsabilidade

pel~ controle da vida das empresas. Estas se agigantam, se com

plicam, ganham versatilidade, se agilizam, crescem verticalmente

em fusões e incorporações e alastram-se horizontalmente em'sist~

mas de "holdings"; alcançam até o dom da onipresença, através

das multinacionais que fazem do mundo pequeno para seu abraço
r:.~

grande.
-. ~5·"

A legislação avança e se torna complexàb tan

to no campo civil, quanto no comercial, trib~tário e,previdenciá

rio. O regime das obrigações ajusta-se às exigências de um Ir!undo

escravo do reformismo. A par dos contratos novos, os velhos~ves-

tem novas roupagens, compondo ,profundas inovações. ,

Tudo isso se reflete, direta e impiedos~men

te, na área da Contabilidade, uma ciência profundamente técnica,

uma técnica sempre em açao.

A contabi lidade, no portal desse mundo: que

caminha em délivrances de inovações e renovações, recebe o'·pri

meiro impacto, procede à triagem inicial, conduz cada fato ao lu

gar adequado sob controle documental específico, gerindo-o~ ao

longo de sua evolução.



Para bem realizar esse difícil mister,

lhe basta mais, como dantes, armas defensivas garantidoras

segurança de boa posição passiva, capaz de registros fiéis e

quados.

-nao

da

ad~

A Contabilidade enriquece cada vez mais o a~
" "

senal "da capacidade de previsão, de modo a, com base nos dados

colhidos e lançados no passado, ter o melhor plano de contas pa

ra 6 presente e traçar o caminho mais conveniente à evolução da

empresa no futuro.

Aprimorando sua clássica postura de regis

tradora passiva, edifica o aparelhamento que lhe vai permitindo

a perspectiva do futuro, de modo a condicionar, previamente, os

próprios rumos que a empresa deverá seguir para melhor se reali

zar como unidade viva do progresso do País.

Nã6 há d~vida de que a Contabilidade é ciin

cia' ·que exige, para seu desempenho, profissionais denívei

superior.

Não será demais salientar que, na propor

ção~~ssinalada, a contabilidade é caso ~nico, sui generis. Nas

outras pouquíssimas atividades, onde já há profissionais de ní

vel médio, inexiste o regime de prerrogativa parede-e-meia com

as do ensino superior. A nítida distinção entre as duascatego

rias" proporcional à distância que vai de uma a outra formação

curricular, não permitiu que o médio se expandisse à custa de

terreno indevidamente tomado ao superior. Cada um recebe e~ pre~

roga~ivas o que dá em estudos.

A vigência, durante quase cinco décadas, do

regime de prerrogativas que mais confunde do que distingue o cón

tador do técnico, ensejou que o n~mero destes ultrapasse a

700.000, dos quais 217.000 registrados.

Esses técnicos são senhores de direitos ad

quiridos sobre as prerrogativas concedidas nos termos e nas pro

porç5es do Decreto-Lei n 2 9~29S/46.
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"Formada e firmada a consciência de que não é

mais possível prosseguir no erro, as discussões vêm se alongando

de há muito sobre qual, dentre as possíveis, a melhor sOlução.

A preservação dos direitos dos técnicos -di

plomados, bem como dos alunos já .matriculados no curso (à luz. do

pressuposto de que o fizerem na expectativa do direito assegura

do pela legislação vigente, observa o princípio ntempus regit

actusn).

Entretanto, atendendo a esse fato mesmo, sUI

giram dificuldades, inclusive na área terminológica. . > ',.

A manter-se, para os novos diplomados, com

prerrogativas menores (corretas), a mesma designação - técnicos

em contabilidade - o efeito, a curto prazo, seria a confusão de

maos dadas à balbúrdia. Sim, porque, além do número do régis 

tro, cada técnico teria que mencionar, nos trabalhos, a data 'da

diplomação. E o pior é que o Conselho, antes de fiscalizar, pre

cisaria apurar aquela data.

A expressão "técnico em contabilidade" apre

senta-se comprometida, em termos irreversíveis, com a situação

que se tornou fato consumado ao longo de tantos anos de existên

cia. Sua permanência, para designar os futuros habilitados a ní

vel médio, com novo regime de prerrogativas, não se mostra possí

velo

Tornou-se fundamental o encontro de outro nQ

me que, também adequado para expressar o profissional de nível

médio da Contabilidade, se ajustasse ao quadro das exigências da

reforma do en sino, onde a designação técnico resul ta de acordo

internacional. -

Com vistas a melhor ajustar a solução ao quª

dro geral do ensino de segundo grau, mantivemos contatos com edu

cadores, técnicos e autoridades.



Na definição das prerrogativas profissionais

(art. 12), invertendo orientação tradicional, parte-se do conta

dor, que, restituído à posição adequada a espelhar sua importân

cia"na'escala da hierarquia profissional, passou a ser o centro

de gravitação do sistema~
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o fato de ter ocorrido gigantesca evolução

na área da Contabilidade, que se situa no escalão avançado das

forças-- de comando e vanguarda do processo de desenvolvimento ec.Q

nômico~ não exigiu ampliação na área dos conceitos que definem

as prerrogativas. Basicamente, porque o que se ampliou foi o con

teúdo e não o continente. As expressões fundamentais são as mes

mas, com nova e/ou maior significação. Nesse campo, o neologismo

não encontra clima favorável. E isso é inteligente, eis que se

ria .p~oblemático se a evolução se realizasse ao longo de um pro-
" -

cesso de multiplicação por cissiparidade, onde a expressa0 nova

e en~iquecida da mesma atividade se apresentasse sob nome diver

so.

Ademais, a solução é indispensável ao rigo

rismo com que se houve o projeto na preservação dos direitos ad

quiridos dós atuais técnicos (art. 33).

Só terá sentido a reformulação da Lei de

Regência da profissão se a estrutura orgânica e funcional com

que for dotada tiver condições para, simultaneamente, bem respon

der aos desafios que lhe propõe a realidade presente e afastar

ou corrigir os erros que a prática de 43 anos vem catalogando.

o ponto fundamental e nevrálgico da reformu

lação estruturada reside, como esclarecido, na eliminação da cay

sa responsável pela distonia que se constitui o grande equívoco

da Contabilidade no Brasil: a formação de profissionais de nível

médio com prerrogativas que o colocam parede-e-meia com os pro

fissionais de nível superior.

Procura-se inverter a tendência
a evplução profissional na contra-mão, transferindo

que colocou
incentivos,
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que hoje operam em benefício da -formação em nível médio, para a

área do ensino superior.

Isso rigorosamente dentro de uma política de
.~

atendimento dos interesses superiores do País e sem qualqu~r.>~
~ ~,~

juízo para os técnicos existentes, cujos direitos estão pre~~!va

dos.

Aliás, bem ponderados todos os fatores que

integram a equação armada para resolver o problema da Contabili

dade, a reforma beneficia os técni~os atuais, pois, estanca a,- c
válvula que permitiu a superpopulação de sua área, com a forma-

o

ção de contingentes pelo menos quatro vezes superior à capaci,da-

de do mercado de trabalho. Somente essa drenagem permitirá, a,
prazo razoável, o restabelecimento do equilíbrio entre oferta e

procura. Ademais, as fórmulas de estímulo, que visam a facili

tar, para eles, o acesso ao curso superior, acabarão elevando

os a esse nível, onde estarão privilegiadamente situados à conta

da experiência adquirida no exercício de prerrogativas, que-".; já

lhes assegura o desempenho de quase tudo que o contador faz. ~

Como "há males que vêm para bem", o excesso

de técnicos existéntes constitui uma das garantias pa~areali~a

ção da reforma estabelecida no projeto.
• o

Sim, porque, não fora assim, no prazo de ,ca

rência para que o novo sistema produza frutos, o mercado de tra

balho poderia ser desagradavelmente surpreendido com eventual

queda de oferta de profissionais.

Contudo, a safra de técnicos já diplomados

e, pois, com direitos adquiridos, suprirá, com folga, a demanda

das necessidades durante o tempo suficiente para que as escolas

superiores respondam ao desafio e correspondam à nova situação.

A elaboração ào projeto segue a melhor técni

ca legislativa, aliando generalidade , concisão e precisão para

o fim de ser alcançado o ideal do "multa paucis"~ milenarmente

aconselhado.
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A fórmula, que nos permitiu concentrar em 43

artigos maté+ia que diplomas equivalentes distribuem em mais de

uma centena de preceitos, ajusta-se, de corpo e alma, à mentali

dade implantada pelos princípios da delegação, descentralização

e des~~ncéntração, ensejando que os diplomas máiores fiquem na
, .

ess~~~ii, reservada a'tarefa explicitadora aos provi~erito~ si-'

tuados na compet~ncia escalonada pelos patamares descendentes da

hierarquia.
, ..
'- , Deslevo especial mereceu a ordenação, coord~

nação':;'e~'conjugação dos disposi tivos, de modo a estruturá-los em

sist~1~': onde cada parte se entrosa no todo, observados os vínc.!!~

los d~"pertinência, as relações de similitude e as correspondên

cias de causa e efeito.

~ ,No capítulo I, a inovação maior reside na

dist~~?uição da matéria, eis que, temos às disposições comuns ao

órgã9,'" maior -, o CFC :- e aos subordinados - os CRC com o que,.

são evitadas repetições que seriam fatais dentro da estrutura do

tratamento distinto.,

.?",o ,Em~ora categoria em extinção, os técnicos em

contabilidade perfaz~m, somente os registrados, 80% do total dos
'L. J • , '. t ?

contabilistas. Além disso, o projeto lhes assegura, em toda ple-.

nitude, o direito adquirido. Daí se lhes ter permitido particips
)

rem de 50% (cinqüenta por cento) dos Conselhos, observada a con-

dição'estabele~ida no art. 36. A justa esperança de ·todo~ é qti~'

os té~nicos, dand~ vida à fórmula prevista no art. 35, se tornem

contadores

o órgão, antes de fiscalizar e para fiscali

zar, precisa disciplinar e orientar o exercício da profissão. Ém

bora ~a expressão fiscalizar. se contenha, como pressupostos ima

nent~'s e sob forma' implícita, os princípios-necessidades de ori

entaçào e disciplina, o parágrafo primeiro do art. 1 2 os torna

explícitos; . garantindo-lhes ~nfase compatível com sua nobreza •.
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A explicitação se mostra tão mais aconselhá

vel quanto a ~at~ria ~ enfocada dentro do quadro da função :~ti~

ca, que incumbe aos Conselhos exercer.)" ,~,

Aliás, os Conselhos', essencialmente ,ôr'ii~fh

tam e disciplinam o exercício da profissão, atrav~s dos provlmen

tos. A mesma fiscalização difra-se i tarefa da aferiçã~ dà ~b-

servincia dos mesmos. 1: ~

As disposições

§§ 1 2 , 22 e 32 tratam da composição

selho Federal de Contabilidade.

incluidas no art. 2R e seus

e eleição dos merribrosdd~éon

(1. r:!."
O art. 32 define a composição e eleição dos

. " ,'_ '...;) r
membros dos Conselhos Regionais. O voto ~ obrigatório e o profi.§.

, . 'o
sional que faltar ficará sujeito ao pagamento de multa - §2 2 •

O art. 7 2 , suprindo a. lac~~a da l~gi..s.la~~o

em vigor, prevê os casos de ext~nção ou, perda. Çle mandatos. ,,' ff.~ua

necessidade ~ óbvia e os preceitos repetem, com redação mais .apu
:' ':, 1:::

rada, normas em vigor para órgãos congêneres.
..~ .t.

Ao elencar a competência dos Conselhos 'Be~e

ral e Regionais (arts. 8 2 e 9 2 ), o projeto procura inc;:luir.. t.l;l,do

o que, efetivamente, se constitui atribuição desses Órgãos. ~~ra

suprir as naturais e notórias deficiências do Decreto-Lei n 2

9.295, o Conselho Federal vem utilizando a edição de provimen-
.' ç

tos, de modo a lhe assegurar a atuação sobre toda a área que a
~ c~ ("

necessidade lhe jurisdicionou.

Cumpre ressaltar, tamb~m, que as" inova~-ges

resultaram do processo, de autenticidade e legitimidade reco~~e

cidas, de adoção de institutos vigorantes, com êxito, nas áreas

de entidades congeneres. ,""j~

As disposições sobre a receita (art. li) prQ

curam COD:lpensar a do CFC uma vez fixada em 25%'" (vinte"! e

cinco por cento) da arrecadação de anuidades de cada CRC.



No setor das prerrogativas profissionais,

que o projeto trata no capítulo 11, a legislação vigente regis

tra atraso ciclópico, tanto mais que carrega graves deficiências.

congênitas. Aí a origem dos problemas mais penosos e cruciantes

dos~Conselhos, eis que, a insuficiência instrumental tem dificu1

tado .e até obstado a disciplina de áreas fundamentais à realiza

çao de suas finalidades.

Na elaboração das definições incluídas nesse

capJtulo, utilizamos, ao máximo, o recurso da consulta aos pro

blemas anotados ao longo da vida dos Conselhos e às fórmulas adQ

tadas pela legislação dos órgãos congêneres. Nessa edificação,
conceitual, cada termo foi detidamente ponderado, aferindo todos

os possíveis e prováveis reflexos hermenêuticos.

Já esclarecemos os fundamentos que aconselh~

ra~: técnica utilizada na conceituação e atribuição das prerrog~

tivas profissionais nos termos do que dispõem o art. 12 e seus

indisos e parágrafos. As disposições deter;minadas pelos §§ 1 2 ao

6 2 , implícitas no sistema legal de garantia do exercício das

pr~rrogativas, já lograram, em diplomas de profissões congêne

res', o estágio de exigência expressa. O projeto segue a orienta

çãó<'

Embora a legislação em vigor, somando diplo

mas que cobrem o último meio século, imponha, "expressis verbis"
"

a obrigatoriedade de os órgãos públicos respeitarem as determing

ções sobre privatividade do exercício de funções contábeis por

contabilistas habilitados, muitos ainda permanecem à margem da

lef, não raro mediante utilização de sofismas e expedientes me

nos recomendáveis. Tal marginalidade tem sido facilitada pela e

norme dispersão dos preceitos endereçados a esse fim~ r~zão p~~

que os r~,~-so~iãaaose atualizados, no art. 13. Idênti

ca medida já foi perfilhada pelas leis das demais profissões.

O art. 14 define o regi stro em CRC em cará

ter nacional. Está extinto o registro secundário.
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A transferência do regístr'o está prevista no

art. 15.

o projeto no art. 16 prevê o registro em CRC

do estudante de curso de Ciências Con'tábe{s na qualidade de e~t~

giário.

Atento que a profissão é exercida pelo pro

fissional, pessoa física (este é que faz o curso e se diploma"gs.

nhando habilitação cultural), enquanto a pessoa jurídica; mero

instrumento daquele, explora a atividade, o projeto consagra tal
., ...... .-

distinção terminológica em todas as passagens.

A fórmula transcende 'ao preciosismo de 1,in.T

guagem, exibindo valor prático relevante .para a~abarcom a t~n~

dência, que ganha corpo até nos arraiais técnicos, de se confun

dir o exércício com a exploraCão, com o que se endeusa pessoa j~
r.:.

rídica e se marginaliza e até se subal tern'iza a pessoa natural:

"
o contadorando, após cursar dois anos da Fa

culdade ou estudar no mínimo 300 (trezentas) horas-aula de disci'

plina de Contabilidade, detém condições para para exercer, auto:":

nomamente, as atribuições profissionais na condição de auxiliar'

de contador. O projeto permite ao contadorando o registro, provi:;"

sório e temporário, na categoria de estagiário.

o problema, que se constitui o maior tormen~

to dos Conselhos de Contabilidade e dos coritabilistas,' resid~

nas sociedades destinadas ~ exploração dos serviços contábei~V

A disposição inserida no art. 15 do Decreto:'

Lei n 2 9.295 constitui a maior válvuia de admissão e acoberta::"
"-

mento do exercício profissional por leigos.

Na oportunidade de ser edificada nova regên-

cia legal, acha-se que o problema deve ter 'solução definitiva

aos informes de concepção atualizadíssima.



Nada justifica que as empresas tenham trata

mento uni forme quando distintos seus fins, tal como ocorre com_

as destinadas ~ prestaç~o de serviços profissionais em cotejo

com as que têm por escopo a realizaç~o de objetivos econômicos

no~c~mpo com~rcial ou industrial~ A empresa de capital tem nes

tes a pedra de toque de sua vida, que é, na essência, econômi

ca,'enquanto que a profissional tem, na prestaç~o de serviços

dessa natureza, sua própria raz~o de ser~

o transplante de fórmulas comuns aplicadas

ao comér~io e ~ ind~stria, para reger as sociedades surgi~as no

mundo profissional foi, nos primórdios, de lógica e acertos in

discutíveis. A história da evoluç~o das atividades e do direito

coIl'signa emprésti'mos semelhantes, em que a fórmula antiga serve

~ inovaç~o, até quando esta cria sua própria vestimenta.

Contudo, já decorreu o prazo máximo que pod~
o -

riã- ser havido como razoável para que as empresas profissionais pas-

sem a ter disciplina adequada ~ regência de suas peculiaridades.

A lei orgânica da Ordem dos Advogados do Bra

sil~ inaugurou fórmula de tratamento específico - das 'sociedades

profissic;mais, submetendo-as ao seu integral controle, afastada

qualquer ingerência, quer dos registros civis das pessoas jurídi

cas·, -quer das juntas comerciais.

Os Conselhos de Contabilidade; na trilha piQ

neiramente aberta pela Lei n 2 4.215/63, desejam implantar o sis

tema de controle integral sobre as empresas contábeis, sob a de~

signaç~o de escritórios de Contabilidade, assegurando-lhes, as

sim, desde a nomenclatura, posiç~o singular, distinta e distan

ciada das empresas em geral, desde que sejam constituídas só por

profissionais da Contabilidade registrados em CRC ,art. 17.

Se o profissional, que é o ~nico autorizado

a e~ercer a profiss~o, tem toda sua vida ·controlada pelos Cons~
c:

lhos, desde o nascimento (registro) até a morte (cancelamento),

por maior raz~o deve se submeter ao mesmo regime a sociedade,

que é apenas a reuni~o de profissionais.
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A empresa ou sociedade contábil, cujo nnomen

juris" será sempre escritório de contabilidade, poderá organi

zar-se sob forma societária, integrada exclusivamente por conta

bilistas.

Atendendo a que podem surgir, com a evolu

ção, situações que justifiquem a admissão de outros profissio

nais, o projeto preve a faculdade, capitulando-a nas maos pru

dentes do CFC - art. 17, parágrafo ~nico, letra b. ,

Um dos setores mais falhos e lacunosos do D~

ereto-Lei n 2 9.295 é o relativo às infrações disciplinares, onde

até o insuficiente apresenta deficiência.

A quase totalidade dos dispositivos incluí

dos no capítulo V constitui inovação, mas, apenas, no âmbito dos

Conselhos de Contabilidade, porque as leis mais recentes de 0\1

tras profissões já os perfilham, sendo pequenas as variações de

uma a outra.
Os conceitos, que definem as infrações disci

plinares, foram "adotados", observadas as peculiaridages do exex.

cício profissional do contabilista e o propÓsi-t:.o, onipresente no

projeto, de buscar o aprimoramento redacional - art. 20.

Temos, ainda, no capítulo V. as "penalidade~

e sua aplicação". Aqui.,: além de seguirmos a lição dos órgãos que

já conquistaram legislação mais avançada, levamos em conta a di

fícil experiência vivida sob normas e instrumentos legais noto

riamente inadequados.

A lei da Ordem dos Advogados é extremamente

casuística ao edificar o mecanismo de aplicação das penalidades,

resultando um sistema complexo e laborioso, onde o excesso de d~

talhamento acaba por se transformar em obstáculos à sua operosi

dade.

As leis de outras profissões, especialmente

as mais recentes, acolhem fórmula menos rígida, optando por um

sistema de provimentos genéricos, que gravitam em torno de parâ

metros expressamente definidos - art. 21.



Sobre a matéria "recursos", o § 4 2 , do art.

21; consagra fórmula peculiar à autonomia dc:ss autarquias, repe

tindo princípios incluídos nas leis dos demais órgãos de fiscali

zaçao profissional.

o regime de liberdade de denúncia nao pode

ser'estruturaào à margem dos princípios da responsabilidade. Daí

a disposição inserida no art. 22, § 22. @ art. 23 e seu parágra

fo único regulam efeitos da aplicação da pena de suspensao em

casos especiais.

Os órgãos de fiscalização do exercício pro

fissiOllal foram criados para fiscalizar esse exercício, punindo

os profissionais que se desviam dos caminhos regulares. Trata

se do princípio de que a corporação, .formada pelos próprios pro

fissionais, é que detém condições para conhecer e julgar as in 

frações, punindo os responsávei s. Consequente e ine'vi tavelmente

deve,-lhe pertencer, como atribuição exclusiva, o poder de puni

ção (art. 22). Essa é a regra consagrada em todos os demais con-
~

generes.

No capítulo VI, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, te

mos alguns preceitos que merecem alusão.

O art. 24 prevê a obrigatoriedade das pes

soas' j'urídicas, de um modo geral, de provar perante os Conselhos

Regionais de Contabilidade que os serviços contábeis nelas execy

tados os são por profissionais legalmente habilitados.

O certificado de habilitação profissional

constitui o expediente mais simples e econômico à efetiva fisca

lização do exercício profissional, evitando que os leigos prati

quem atos que constituem prerrogativas dos contabilistas art.

25.

Os Conselhos precisam e devem, na medida de

seus recursos, estimular as realizações de natureza cultural.

Trata-se de função imanente a todo e qualquer órgão que se dedi

que a problemas relacionados ao exercício profissional. Aí a r~

zao do art. 26.
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definido no

dos Conselhos

Leis do Trabs.

de parentes
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Embora a eompetência dos Conselhos consista

em registrar os profissionais que desejam exercer a atividade,

fiscalizando tal exerc:!ci-o; O controle do número dos diplomados

lhes interessa vitalmente. Em p~imeiro lugar, porque todo diplo

mado é candidato em p~teneial'a registro. E depois porque, numa

época em que a preocupação e at' a obrigação de todos no sentido

de cooperar para qüe Sê r~ali~e o objetivo que visa a adequar o

ensino is necessidades do mercado de trabalho, o conhecimento do

número dos formandos se ~_J>resenta coroo reqúi si to importi:m;te aos

estudos endereçados a eS$$:p~op6sito-- art. 27.

o art. 29 mantém o princípio

art. 82 do D.L. n 2 1.040/69 de que os servidores

de Contabilidade são regidos pela Consolidação das

lho, acrescentando-se o impedimento da cont~atação

de Conselheiros; ex-Conselheiros ede servidores.

Cada dispositivo está assentado em fundamen

to capaz de justificá~lo e legitimá-lo.

O projeto, no conjunto de suas disposições ,

forma um sistema, onde as P.~téS, ordenadas entre si, coordenam

se em função do todo, este Q~ientado à conta do superior obje

tivo a atingir - estrutur~çªo dos Conselhos e disciplina das ati

vidades relacionaads ao exerç!oio profissional.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1990.

rdR iCCIONI----
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO

DAS COMISSDES PERMANENTES

DBCBE'l'O-LEI 1'1.0 8._, DE ~. DE .
. MAIO DI!: lM1' ,

0"14 o Coruelho FedeT41 ã CÔratizbi
ZfCGde. ã/in.e tIS atribUiçcJa c(o coa
t4JIlDr e doGIIIUlI4-lh1ros.e dÁ ·outras
~.

.__ ... _----- ... _--- .........•..........•...

. ,1', .• "
, -_ .... -_.--.---.----................... _----

Art. 15 - Os indlvlduas, ~~ao-·' "
c:ledadu, associações, rom!t&~ e

e emprêuB em geral, e suas fWa:ts que
aercaaa ou explorem. IIob qualquer ,
t'onDa,~~ t"ODtibeis, 'oil '.
a leU cal'BD tiverem algUma secão que
a ",I e destine, somente poderão
eqcntar os respectivos scrvtço.s. de!-:

ç .... de provarem. perante os Conie
Ibos de Contabllldade q\!= os ellCaJ'...

, ncadOl da pane~ iio exelUsi';
UIIUlIl&e protJ.as1onaia habllttados , e
,'~ Da fonDa da lel. .. '

Pal'álrafo únlco - A:i aubatltuições .
~. elOS protlsslODaLs obrip.n a nova pro,;'

"a. pOr pam daa entidades a q'.:e se .
refere êste al1.1go.

-----------------------------.--------_.
CAPlTULO IV

DAS AftDV1ÇÓES PaOJ'JSSI01fAlS

Art. 25. S40 considerados trabalhos
téco1cGs ele coDtabll1dade: .. - . ~

, CI) orp,D1zaçio e execução de ser
V1ÇOS de cot1tab111dade em geral,.

b) escnturaçio dos Unos de eGn
&abl1Jdade obrigat611os. bem como de
todos os necessárkl8 no coDjun'O da
organlzaçio contAbll e levant.aJDentO
dos respectivas balaDfos e demoDS-
traç6es; " .'

c) perícias judiciais ou extra-jueU
cla1s. reVisão de balanços e de cuntas
em geral. veri1k:ação de baverl!li. re
visão permanente ou peri6d1ea de es
critas, regulações judiciais 011 extra
jucUcla1s de avari.a.5.srosau ou ~'.

rnuns. assistência aos CoD&e1bos PiS
cais das sociedades anoD1mas e quaJa
quer outras .lt,rlbUi~.ões deoaturem'
técn1ca canteridas por lei aos pro
fissionais de coDUlbiUdade.

Art. 28. Salvo d1re1tos adquiridos
ez-vi do disposto DO art. 2.° do De
creto n.o 21.033. de 8 de Fevereiro de
1932, as atr1bUiçõeS defioldas na aJj
nea c do artigo anterior ~ Privati
vas dos contadores diplomados.

',.0,'

.~

BEeRETO.LEI N9 1.040 - DE
21 DE OunTl!BO DE 1969

.. DispÔe sôàre os Conselh.os Federa.l e
Re3i07lClis c.e C071WbilidlUie. regula.
a. eleição de seus membros, e dá
outras pr011idência.S.

- .\ .. ,.." ··7 - - - - .. - ..

.... - .. _-- .. __ ..... --_ .. -......... _---_ ..... -_ .. - ... --_ ... -
DECRRrQ-LEI N,o 7,988 - DE 22

SETEMBRO DE 1945-

Dis'pãe sõbre o enSino superior de
ciências ec07lÕ1nica.s e de ciêncilu
contábeis e atua.rla.is
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n,gCllliTO N. :W.Hi~ - UI!: 3~ OI>: JUNUO UI>: J\'::l

Orga71i;a U CIl3i1W l:(Jmel"c~(ll, reuUÚllllellter. a pro/iuã/) do cena.
tador c da U(((I"(/3 providêllc:iall .

DECRETO-LEI N. 1.535 - DB 23 DE AGOSTO DB 1939

4.Uer.a a denominacão do Curlo de Perito-Contador e dá outra
prOWJI7)C11U.

O Presidente da República, wando da atribuição que lhe confere
o art.. i80 da ConsLiluição, decreta:

Art. i.- O Curso da Perito-Cont.ador, de que trata o art. t- do
Decreto n. 20.1f)8, de 30 de junho de 1931, passa a denominar-se
Curso de Cont.ador.

Parágrafo únl~. l~ica modificada, na mesma forma, a deno
minação do diploma a que alude o art. 28 do referido decreto.

Art.. 2.- Continuam em vigol', para o curso cuja denominaelo
ora é modificada, as disposições constantes dos Decretos ns. 20.158,
citado, e 21.033, de 8 de fevereiro de 1932.

Art.. 3.- Para o provimento em cargos públicos de Contador
ser' obrigatória, além de quaisquer outras exigências, a apresenLaçi!)
do diploma de Cont.ador ou de Perito-Contador, expedido por estaoo..
lllCimento de ensino comercial oficial ou reconhecido pelo Governo
Federal, devidamente registrado na repartição competente.

Art..•.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro,. 2S de agosto de 1939, 1ts· da IndependêocÍJL

e 51- da República.
GJmJLIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

<~TO-LEI N. 6.141 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1943

:r_o Lei Ortânica (h Ensino Comercial

.... - .. - - .. --_.-.-_._----_.- _ - ......... ~~.-.- ...... _---------
LEI N.o S..384 -DE 28 DE.ABIUL llE 1158

Dá nova denominação. li profissão de
guDTda-lipTOS.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Os profissionais. habili
tados como guarda-livros. de ll.côrdO
com os decret06 númeI'C6 20.15~, de
30 de junho de 1931, e 21.033, de 8
de fevereiro de 1932, bem como os
técnicos em contabilidade, diploma
dos em confol1llÍdade com o dispostO
no Decreto-lei n.· 6.141,. de 28 dt' de
?.embro de 1943, modificado pelo De
creto,,}eLn.~.8-.-l91.de-29-de-nOvembro
de 1945. passam a integrar a catego
ria profi.ssiollal de técnicos em Con
tabilidade, com as atribuiçõe.s e prer
rogativas atualmente conferidas aos
guarda-livros. . . .

Art. 2.° Esta lei entrara em VI
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeil'O, 28 de abril de 1958;
137.0 da Independência e 70.° da Re
púbijca.

JuSCE1.JNO KUBITSCHEK

CIOl1is Salgado.

POTsijal Barroso.



LEI N.· ",. - DE • DE NOVEMUIO DE "fi

ALTERA O' DECRETOoLEI N." 1.040. DE 21 DE OUTUBRO DE 196'1.
QUE DISPOE SOBRE OS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS

DE CONTABILIDADE. REGULA A ELEICAO DE SEUS
MEMBROS E DÁ OUTRAS PROV1DtNCIAS

... __ .-_ .. _--_ - __ ----_ .. - - .. - .. ' -- -- .. "

LEI N.- 609M: DE 26 DE MAIO DE na

DISPOE SOBRE A FIXAÇAO DO VALOR OAS ANUIDADES E TAXAS
DEVIDAS AOS ORGAOS FISCALIZADORES DO EXERCrCIO

PROFISSIONAL E DÁ OUTJl.U PROVJDtNClAS

.......... :-.., -- - - ':' - ..

LEI N° 8.385 - DE ''I DE DEZDI8110
DE 1978

Diapõe .obre o mere:eado ele. ~lores
1IiobilidriO.t e cria A ComíUGO de
VAlora Mobili4ri01.

CAPlTOLo V

Da CompaMúla Abenaa

Art. 22. CODsldera-se aberta a com
p&nh1a cujos valores moblllártos este
Jam adm1t1dOli à negoctação na IlOls1l.
óu no mere:ad.o de balcão.

Parigrafo (aD1co. Compete à CODl1S
&lo expedír DOlm&S apllcàveis as
eoJDpanb1a& abertas, SObre:

I - a natureza das 1DformaçOea que
devam divulgar e a per1Od1c1dade áa
d1\'UlpçãD;

n - relatório da adm1nJ&traçio e
demoD&traçõea fiDancelraS;

m - a compra de ações em1tlc1aa
pela próprla companhia e a allen'\
ção das ações em tesouraria:

IV - paarõea de contabIlidade; re
1a.tóJJos e pareceres de auditores in
dependentes;

V - illformaçôea que devam !ler
Pre&t8das por adm1D1litradores e acto
niStas contro.ladores, reJatIvas à com
pra, permuta ou venda de ações ~m:

tidas peJa companhia e por socte,·
dades controladas ou contrOlaclaras;

VI - a diVUlgação de deltoeraçóes
da assembléia geral e dos órgãos de
administração da companhia, ou de
fatos relevantes ocorndos nos se'1S
negocJos, que possam influir. de m.xto
ponUerável. na decisão dos inveStido
res do mercado, de vender ou complu
valores mobWArJoa emitidos pe.B
companh1&;

VII - aa demais matérlaa previstas
em le1.
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CAP1TULO VII
DoI AUIUtoTU 17ldeperuUfttel, Coaru~

foru e Aft4ltstal de Valoru
JIfoblliárfOa

Art. 26. Somente as empresas de
aud1tor1a conté.bil ou aud1tore.s contIL
beis lDdependentes. registrados Da Co.
m1ssIo de Valores MobUiir1os JIO'1e .
rio aUd1tar, para os efeltos desta LeI.
aa demonstrações flnaDce1ras de com
panh1aa abertas e das IDItltulç6es. &o
deaades ou empresas que 1ntegram o
8i:stema de d1.stl"1bulçAo e lDtemledla
çio de valores moblUArlos.

I 19 - A COmls&lo estabelecerA as
concUc6ea para o registro e o leU pro
ced1mento, e definir. os casos e:D
que poder. ser recu.saao, suspenso ou
cancelado.

I 29 As empresas de aucl1torla .:on
tAbU ou aUC11tores conUbe1s indep6l
dentes responderãO, c1v11JDente, pelOl
preJ\ÚZOS que causarem a terceirOS
er' vUtu<le de culpa OU dolo no elter
ciciO daa fUDÇ6e.s pre\1$ta& neste a"
tigo .

.................... ~ -_ - .. ~- _ _ .
................... - __ -_ __ -_ .. -.

LEI N.- '.IM- DE 24 Di: DlZEMlRO DEI-
aEGULA O EXEJlClC10 DAS PROFJSS6ES DE ·ENGENHEIRO,

ARQUITETO E ENGENHEIllo-AGRGNOMO. E DÁ
OU'I'RAS PROVJD~NCIAS (Z)

.- _ _~ -.- ._._--_ .. __ - .
. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ -' ..

UlIlI.- 5M2 - DE 1I DE AGOSTO DE 1"1

fiXA DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE l.oE %.-GRAUS. EDA ..
OUTRAS PROVIDENCIAS. (0)

.......................................................... __ - - .
.. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ' .:. -

LEI N! 7.044, DE 18 DE O~TUBRODE 1982·

Al&era dis~itivos da ui lJ~ 6.692. de
Jl de qosco de 1911. referenc.s à profiuio
lJa1iza~.odo ensino de~ lfI'lIu.

LEI N.- UI! - DE 21 DE ABRIL DE 196.1'

DISI'OE SOBRE O ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL



LEI N' 4.695 - DE 22 DB
JUJIBO DB 1965

DisPõe 8óbre 1% composição do COOJ
sclho Federal cle Contabilictade e "li
outru providêncitJ8.

O Presidente da República, taço
saber que o congresso Nacional dA
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.9 O Conselho FeCleral ae
Contabilidade compõe-se de, no ml
nimo, !l (nove) membros e Igual (lU
mero ele suplentes, todos brasileir.I$,
protlasiolúmente Jlabtutados na tor
ma da leglS1açào em vigor.

§ 1.9 a eleição de seus membros c
respectiv~ suplentes· sera feita pu~

delegados-eleitores. um para; cada
Conae1bo Regional, por éste deaig-

nado em reunião especialmente ~
vocaaa.

§ 2.' O Presidente ~rá eleito i>~O

Consel11o Federal dentre os seus mp..l1
bros, com mandato de 3 <tres, <ln~,

55'
pOelendo ser reeleito, conelicionaCla
sempre a dutaçao do penoao presi
dencial à do respectivo mandato ;:orno
conselheil'o.

§ 3'. A eleiçao, a que se !"::tere o
parà:,:ralU iY. lal"-:>e-a na primeira
Ses.sâo imediata à posse do têrço re
novado.

Art. 2.' Ao Conselho Federal de
Conui.bilidaue compete fixar o va:./Jr
das' anuidades. taxas, emolumentos e
multas, devidas pelos protlSSlonillS e
pelas Urmas aos Conselhos Regiu
naiS a que estejam jut1Sl11ciOnados.

Art. 3.... Esta lei entra em vigor na·
data' de sll8 publicação.

!\rt. 4 .... Revo:am-se as disposiçOes
em Conu'àrio.

Brbilia. :l2 de junho de 1965: 144Y

da lndependência e '179 da Repú
blica.

H. CASTnLo BRANCO

MOQc/Jr Velloso Cardoso de Oli
veira

LEI N.- UIM - DE' 15' DE DUIMIRO DE 1976

DISPOE SOBRE AS SOCIEDADES POR AÇOES (I)

CAPfTULO XV - EXEltCtéJO sOclAL E DEMONSTIlAC6E5
, - , FIN~CElRAS

"" .. _----~--_._-------_ _ _ _ - ---- .. - ..

.. .
An. 117 - A cscrituraçio da COlDpanhia ler' mantida em rcai&tros per·

maatllles, CllIID obecIiéDc:ia aos preceitos da 1~0 CllImcreial c tinta Lei
c aos priD<:lpioS dC coDtábilidadc, leralntcnle aceitOS. dcY~ obscnar '!'i.
todos ou crillrios CllInt4beis Wlifol'lllcs DO tClDpO c felP$uar u mutaçocs
patri.!II!3niais ~'!JIdO o feIÍ_1IIC .!C C01I!PCt~ •

. .. . . .. . .. . . - ' ' .. ,';. - .. ~ .. - .;. - - - - - - --- . - --

nECRF.'l'O N. 23, 5G9 - UF. H aE nF2~MBnonK 19:13

Reg"TIl (I C.i:c:l'r.íd" tI//8 'P"'flli,~s/i,'s d,' eJl{J~)lJIp.iJ'(l. de Ilf{/t1i1el,)
,i! 1/" ti!!,.; 1Il/!IlSlJ"

.... - - - .. - - . - , - ,. .

DEClU:TO N. 1339 - DE 9 J>B JA.NBI&O n8 19m

Declara iDslitlllçães d~ utili<lade publica :I Aca.lemia de Commercio
40 Rio de Jll~ciro. rccollucce os diplolllas ~r eUa cODleri4oa.
como de caracter ollic:ial ; e 11.i. olltras pNvi<1cllcial.



EtnlJOO G. 01lTRA.
Cf:.rreo e cal/ro.
BOJlÓTio M01lfeiro;
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DECRETO N. 17.329 - DE 28 DE MAIO DE 192G (0)

ApprOlJil Q regulamento 71arll os estnllelecilllelltos de ensino
tec1wic() C'UIIIIIICrci,,! ,'ccoll/tecidos lIffil' ialllll!JI tc 1)cl/) Go-
t'crlw Pedel'af.

~ - ~ - .. - - .. -" ........... -- - - _ --
................................................... _ _ __ .

.~ LEI N.O 570. D& 22 DS UZWUo n 1848

AJlertj~ do Dureto·lti n.o 9.29S, de 2'1 de m:lio de 1946. que criO»
o CoI&Nlho Feti.e,al de Co~tabílidade e dá outras prQvilliincUu.

O Pr~deDte·da Repúbllca:
Paço aabet que o CODgl'eE.50 Nacioual decreta e eu sanciono a a~

rubate Lei:
Art. 1.° Junt·ament~ com os membros dos Ccns~lh:ls Reglonau de Con

tabilidade ainda não insllll..óo.> &erão eleitos tanlos suplc:ot"s quantos forem
OI membros CQnlpc:1fnte.:; de cada WD daqueles órgãos, fixados pela forma
lndicada no art!to 9° do n."C!'~to-lel a.O 9.295. do! 2'1 de maio de 1946.

Ar:. 2.° O COJUelbc PéCleul de Contab1lid3.de e os Con~elhos Reglona.b
de Contatdlldade Jã il1~tal:;.do! promcverão. dentro de trinta dias da pubU
cação desta Lei a realiZação óc eleições para a escolha dos l:uplentes corres
J)Cdl~Dte.s &tIG membros efetivos escolbldc.s pela forma indlc9.da na alúlea "
do artlro f.o do Decr~ lo-Iel n Co 9 295, de 27 de maio de 1946.

Partrrat~ I1nlco. Por ()(;;,.siãc das eleições, a q~ sere!ere êste arligo,
seria preendildas as Vll~!l.S ulstentes me cada Conselho, para completar o
pelado restante dos 1:13r.dJlt~.

AR.. a,o O msadatQ ('OS suplentes é de perlodo igual aos dos membrOj
efetIY«lI e se renovar' da .mesma forma.

ParAgrafo Únlco. A t1el1o\'&.çâo do mandato a que se relere o artigo ilJ
cio DeerEto-let n.· 8.293. de 27 de malo de 1946, e também a dos suplente••
sem proe~...!ad:l anua!mH.le d(r.oi,s de completo o prim~iro triênio, per.
JIl1Uda a Nelet(Ao. em Qt;aIQue caso.Ar,. 4,° São elevlloas !l Cr$ 60.00 (sessenta cruzeIros) e Cr$ 200.00 (du
IleDtos cruaelrcs}. respectlVlI.mtnlE', as anuidades a que se referem os artlgUII
tI e 22 do Decreto-1ej n o 9.~S de 2'1' de maio de 1946.

Art. 5.° Além da anuidacie e do custo da carteira profissIonal. poderio
_ cobrados emolumentos s"bre averbações. certidões e Gutrcs atos. que
forfltl nndos IIOS.' rec;lm{'ntos "os Conselhos Regionais aprovados pelo COD
~ Pedenl de Ccn'abiliâade.

An. 8.. A peda do ma!1catc. dos membros efetivos do Conselho Federal
4e CODtabUldade.e do:- Cu~e;ht5 Reglonats ocorrerá:.J por faleeimento ou r81l11nda;

In pela superv.eniênCla de Colusa de Que resulte & inabilitaçiG pua. e
aerc!c1o da prof:Esão;

CJ pela ausêne1a sem mot.lvo ju.stUlcado, a três sessões CODSecUUvaa 011
.... ID~rpoladas em cada ano•

. ·ParàlTafo óaico. OCorrida a. perda do mandato, será convcc&do o su
plente mala yotaào ou, bavendo caso de empate de votação, o que conte re
_n m.a antigo ne resp...octivo Conselho Reg1ontJ .

. Art . .,. 05 Con$elhos Reg:!C'na1s poderio firmar a::Oroos para a criação
de De!ll1aclas Uanie!j)al.s e D:st:ltais de Inscrição e fl.scalizaçâo.l1e.mDl dOll
JeapeeUvcs recur~os finsncetrOli.

Art. 1.- O Conselho Federa.: de COntabll1dade ae compor' de dez mem
bros. ~aa qua1s nove ~Ielto.s pela forma estabelecida na al1nea b do artigo 4.°
elo Deeretc-lt1 D." 9.215. dll 2'1 de- mll1o.de 1945. observa.da li prc.porção fIxada
-. nu pa.rtgrato.· e o Presi:itIôte, deslguado aa forma da alú1ea ti do~
.,u,o.

. .Art. 1.- O lIar'grafo I1Dlco d~ artigo 4.0 do Decreto-le! n.O 9.295, de
2'l4e.ma!o de 1946. passa a ter I aegulnte reda~áo:

-" CODS~:tu:çl0 do Co.1Sf.lbo Pederal de Contabilidade obedeceri, em
~ aos membros f DI.:D1e'.adN aa linea b dtste artigo à seguinte pro
porção: doá tê:-ços de e<Jntador~ e um terÇo de guarda-livros".

Art. 111. Es:.a Lei entrará tm v1got na data de sua lIubllcaçáO.
.An•. 11. Revogam~e as d1$poslç6es em contrárto.
Rio de Janeiro. 22 de cltzell1bro de lH8, 12'1'° da IndependêDcla e 50' dA

Repl1blica.



57
Aprovado o Recurso.

RECURSO N° 178, DE 1994
Contra Decisão Conclusiva de Comissão

(Do Sr. Victor Faccioni e outros)

Requer, na forma do artigo 132, parágrafo 29, do Regi

mento Interno, que o Projeto de Lei n9 4.953, de 1990,

seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.)

Senhor Presi.dente

Os Deputados abaixo assinados. com base no

art. 132. P8rá~rafo 2.0. do Re~imento Interno. recorrem ao

Plenário contra a aprovacão de alguns diSpOsitivos ..

especificamente dos artigos 16· e 33. do Substitutivo

apresentado ao Projeto de Lei n.o 4.953.. de 1.990.. que

"DispÕe sobre os Conselhos Federal e Regionais de

Contabilidade. as prerrogativas profissionais e dá outras

providências" discutido e votado. conclusivamente. pela

Comissão de Constituicão e Justica e de Redacão.

Por entender gue ~a~a-ae de matéria que. por

sua complexidade e importância. deve se;r exaustivamente
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~.." '. ' .'!l-.,,' •...

. . " , .. ~./." ."; :.;

1. a eliminacão dos Técnicos em Contabilidade do Plenário

do Conselho Federal de Contabilidade e dos Conselhos Regionais de

Cont~ilidade:

2. a inopOrtunidade da criacão de UIDB nova categoria
, "

profissional (os Técnicos em Rscrituracão ) . ;. ','

Ausente o Relator, Deputado Nel~n Morro'...··no dia da

votacão 'Pele C'AJlDiseão. e tendo com ele conv:ersad9 a~s e

identi"ficacãn das disposicÕt!s in.iustas e indevidas qUe~" ·áe mantidas
,.", . ,~:.\ ~.,., ; .... (,

no Substitutivo. viriam a prejudicar uma classe, labor,iosa 'qUe com
. ',. ~ \,; ... :. .'I:~' 11'

lIIuit.a rezão se insurgiu diante do fato. nele encontremos ··'<total

concordAncill no sentido de revisar o·Substitutivoa.prese~tado.
I •

porquanto trata-se de suaestão que recebeu de·,setorei' :do :'CFC -
". ,', ,'- ". .,: . q

Conselho Federal de Contabilidade, e que acolheu sem ~sabergue se
.. I .~ ~, . - _\ .,1-

trft.tllvll de um posicionamento que não fora discutido·'·com toda a

classe, e que ~ore o próprio CFC vem solicitar, se.ia ~~vi~àdo:~ri
I • < ' ~ , ••' •• ( ...

Entendendo que para o exame do presente Recurso: 'seja de

grande importãrlcia avaliar a manifestacão das entidadeá' ':'do' .p~Õprio
• • . ,~ .. .1' . _ "i". r -.;- I. "

setor contãbil solicitando a retificacão do ·Substftutivõ em
• ~t \ ; '.: -,:

queAtão. anexamos ao presente requerimento documentos, r~cebidos do
• . , lo. oi~' • -, ..', "; I , ..

Conselho Federal de Contabilidade - CFC., cio-Conselho Rê~io~al de
....) t:.~ . ;o • ~ f '

Cont.abilidade do .Rio Grande do Sul CRCRS.· e daAssocia~ão. . ~ . ~- "" - ,

Profissional dos Técnicos em Contabilidade do Estado do Rio Grende

do Sul - ATP, que motivaram a solicitacão em pauta., e que. uma vez

aprovada, pOssibilitará se.iam feitas as re'tificaéaes nec:fissárias no
, ;;. ~ ~ "-·'~.4 " ... ",I'I.o~:'"

Substitutivo apresentado ao PL 4.953/90 . . 1 ,5.). , J,:~ ..

Sala das Sessões. e~ tl3 .d~: ~ovem~;~": de 1.994.

~. ",;1' 'l·d/\../ ,-- /
:.' ;",

, "

"-,



analisada e debatida pela comPOBicão plenária da Casa~

apresentamos o presente Recurso.
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Sala das Sessões. em de outubro de 1.994

VICTOR FACCIONI
NILSON GIBSON
JOSE FORTUNATI
JOSE LOURENCO
ARMANDO PINHEIRO

;.' BETOMANSUR
OSVALDO MELO

. ARNALDO FARIA DE SA
'/ CARLOS VIRGILIO

MARCELINO ROMANO MACHADO
TELMO KIRST

. JAIR BOLSONARO
OSVALDO BENDER

".! CELIA MENDES
,~" HUGO BIEHL

HAROLDO LIMA
BONIFACIO DE ANDRADA

. BENEDITO DOMINGOS
VALDEMAR COSTA NETO
WERNER WANDERER
GASTONE RIGHI
JESUS TAJRA
PHILtMON RODRIGUES

;JOAO DE DEUS ANrUNES
SALATIEL CARVALHO

; LUCI:ANO P IZZATTO

ANTONIO MORIMOTO
LUIZ MOREIRA
MERVAL PIMENTA
JOSE CARLOS ALELUIA
PEDRO IRU-JO
PINHEIRO LANDIM
ARACELY DE PAULA
ANNIBAL TEIXEIRA
MARCOS FORMIGA
HARCELO BARBIERI
EXPEDITO RAFAEL
CLOVIS ASSIS
FETTER JUNIOR

':c" DARCí COE'LHO
':,' ',0 S.IMAO SESSIM

JOAO RODOLFO
. ANGELO MAGALHAES

MAURICIO NAJAR
PAULO OCTAVIO
NELSON MARQUEZELLI
COSTA FERREIRA
JOSE LUIZ MAIA. ' ..... ,"

BASILIO VILLANI
JOSE BURNETT
AVENIR ROSA
VITORIO MALTA

."

ASSINATURAS CONFIRMADAS ••'•• '••••••••'••••••• 5.2
ASSINATURAS DE AP0JAMENTO................. 0
ASSINATURAS REPETIDAS ••••••••• ~ ••••••••••• 5
ASSINATURAS ILEGIVEIS ••••• ~............... 0
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM •••••••••••••• 0
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS •• ~... 0
ASSINATURAS DE SENADORES •••• ~~.~•••••••••• 0

REPETIDA,
17 - HARCELINO ROMANO MACHADO (REPETIDA)
1B - NILSON GIBSON (REPETIDA)
22 - ARNALD~ FARIA DE SA (REPETIDA)
43 - ARMANDO PINHEIRO (REPETIDA)
45 - HUGO BI~HL (REPETIDA)
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas
Of. n Q 045 194

Bras11ia. 24 de novembro ~'/J994.

-:- lo'.
O'.. •

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o .Recurso, ; ,cio sr'Lyictor
Faccioni, "Contra a decisão conclusiva da Comissão de.Constitujção e
Justiça e de Redação sobre o Projeto de ~Lei n Q 4.; 953, dé -":1'990" ,

contém número suficiente de signatários, constando a r~ferida

proposição de:
052 assinaturas
005 assinaturas

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
Câmara dos Deputados
N E S T A

válidas; e
repetidas.

At,e~c:fôSam~t~,.. ,

~
"''': V. U~~

C" Q._.,' AGUIRRA

·e(eé . , .. J •

,
,~ .'

• I.

. '.

. ..~i~. '

,JlJSTI FICACAO

Fomoa surpreendidos após a aprovaoão do PL 4.953/90 na

Comissilode Conatituicão e Juat.ica e de Redacão.· 'com KlDenda
-: ,

Subst~tutiva contendo al~ dispOsitivos de conteúdo e alcance não
- -. .- ,~ -

previstos nas discussões prévias com as entidades representativas,
do seto!' contÁbil, brasileiro e que t.ambém nao foram. avaliados par

OC8Ai.ào da votac8o na referida Comissão. quais se.lam:
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EMENDA N.o Ol/~O

In 01
Co.isslo de Constituiçlo. Justiça e Redaçlo --- I

DATA: ~() _ 06 - 90..
. EMENDA NA • SUBSTITUTIVA. AO PROJETO DE LEI NQ 4.953, DE 1990.

que nDispae sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilida
de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

D~-SE a seguinte redação ao Art. 12 e seus parágrafos:
"Art. 12 O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os

Conselhos Regionais de Contabilidade (CRC), criados pelo Decreto
tei nQ 9;295, de 2"7 de maió de 1946, constitUem uma autarquia pro

.fissional, dotada de personalidade jurídica de direito público,com
~titonbmiaádminist~ativa,patrimonial e financeira, destinada a
~iscalizar o exercício das·'~rofissaes contábeis.

§ 1Q A sede e foro do CFC é no Distrito .Federal. Os CRC
•terão sede'e foro nas capitais dos Estados e na sede do Distrito

Federal.

§ 2Q A fiscalização do exerqício profissional nos rerri
tórios Federais será da competência do Conselho Regional designado
pelo Conselho Federal."

JUSTIFICACAO
Esta emenda aperfeiçoa o texto da proposição, na cànfàr

midade da técnica legislativa e da linguagem jurídica. Funde o§ 1Q
com o ~caput", no sentido de explicitar neste a finalidade insti
tucional da autarquia federal, que é a fiscalização das profissões
de contador, auditor, técnico em contabilidade ou outras que surg!
rem. Foi suprimida a referência à autonomia operacional, porque co.!
preendida na administrativa, e acrescida a autonomia patrimonial,
porque n§o confundida com a financeira. Para a sede e foro foi re
petida a regra expressa contida no art. 32 do Decreto-lei nQ 9.295,
que fIxa a sede no Distrito Federal. O retardamento da mudança do
órgão central para Brasllia não modificou sua sede.

~:{. Constitui· 'reivIndicação da Ordem dos Contadores do Bra-
sil, que afirma não terem sido ouvidas as entidades de contadores;
ou··bacharéis em ciências contábeis, ao contrário da assertiva con-,
tida na justificação do Proj~to de Lei.

Sala da Comissão, 20 de junho de 1990.
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'~ ,....,

quan-
liin~~

. ~:~:

EMENDA..ND , SU~STITUTIV", AO, PRpJETO DE.LÉI ND 4.953; DE 1990~

que "Displ5e sobre ·os, Cotlselhos Federal e Regionais de Contabilida'"
. " ..', ~ . .' . ,'...., ,.,: - . ~-:,

de, as prerrogativas- pro.flssior,ais e. dá outras providências. li
• ,; \. • • • < ; •• , • • _..: ' • '. I ~ •

'. .
~'.". , >' ,.', • •• , : ,') • .' 1'- • '.: '! ~ ;" ": ..' < " " i ••

D~-SE a ,seguint,e.; r~daçlo .' ao., Ar~. ~2,e seus parágrafos:-'
, "Art.· =?2, O órglllo d~l.~beratl~p ~o ,cr::é:. ~,','~on,stituldo '\t~:'. "\'

contadores, represeDtantes~d~cadaCRC, eleitos nominalmente se-
gundo o princIpio. maJoritário ~p~l'os' memb~o~ ~egistrados da respe~'

. ,. " . - ~ "", ",' .. t " ~

tiva categoria, por vot.o,çtJretÇl, s.ecreto e obrigatório, mediante'
cédula antca. em eleiçl5~srealizad~~ co~co~it~~i~~ente c~~ as ~o~

• ". .' ... ,'., f' r, ..' • :." , ti' • <

CRC. -".- " . " ",'" ,,'. __ : ',,' , ,_. _,'. . '. '
_ ': '.' .. '

§ .. 12, Serão conselheiros efetivos os mais votados, no
11mite dos cargos, e ~onsel.h~i;'~~~~-pí.~ntes dS q~e os seguiren;:~e~

I ,.", •.

ordem decrescente de ,votos, n~.circu~scriç~o de cada CRC. .
§ 22 A quantidade de' memb~os do cFé~ a serem eleitosna

circunscrição de cada CRC, será proporcional ao número de contad~

res aptos a votar, segundo a listagem do,~ltimo pleito, na confor. , --
midade do seguinte critério: .

a) um conselheiro até a média nacional de profissionais
aptos a· votar; ',. . ',. . '.

• ~.J,•...,

,.' b)· superado"o' dobro, dessa' médi·s nacional; a. cada. . . .',

ti tativo ig'ualà' inédia'· sei:á· acres,c:1:do U·/Il' .co,",se.l.h~iro, ~té o
te de quatro membros efetivos.

§ 32 'Será .admitida ullia··úni-ca.. ·re.eleição consecutiva.
§ 42 AÓ"Cons'elho 'rede,ralc;le Con,t,ab·ll.1dade compete bai

xar as instrl:Jçties"'reguladoras.~das,elelçOe.s."
, .'

", ,,-~
• ~. • > '.'.. ". (.: ' .. , : •• '". ,,{ • o" .....) .'

. JOSTIFICAÇAO,' c. :' '.
" í. ':i ~

A J')reserite emenda aperfeiçEla,-.o ,text9. da proposição >}.!
gislativa, conforme sugestão da Ordem dos Contadores do Brasil.

• '. ,-I,

O Conselho Federal de' ContablUdade, çomo cabeça da au-
tarquia federal, não se· compõe s6 dos. ,profissionais que o dirigem

. .'

mas do conselho d~liberàtivo, ouplenário~.da,secretarla,de cAma
.' -

ras e outros ór~ão~. Emharmon1acom oart~ 5Q do Projeto, a e~en. (,,-

da expltcita ~ú~ 6 órgão deliberativo compl5e-se de contadores, co
mo tal membros ~feti~os_ pOis suplentes nSo compOem nenhum 6rglo,,-

pois substituem ou sucedem a membr_os efetivos, tornando-se 19u;ds



. " ~ ..' .. ~'

a eles. O projeto quer, acertadamente, instituir a eleição nominal'
mas, impropriamente, mandQú que o voto seja pessoal, o que' óbvio.
Por outrdlado, os cons~lhelrQ' 010 representam os Estados nem o
Distrito federal mas sim os eRC neles localizados. Outrossim, se
ria, antidemocrático l!mitareo Idnl!fio ou ao máximo a quantidade de

candidatos, além do que incompat.lvel , eleiçlb~~,cbma fOImaçlo
d~ 'chapa~' para titular e suplente. lubstltul o inadequado substan
t.lv~ jUl'isdiçllo; que' especIfico ,par. o .iIIlllto de autoridade d;;
P~der Judiciário, pelo termo circun$crlqIO. pr6prio para a 6rbita
d~ ~utoridade administrativB. Por contredlt6fl0 até com o att. SD,
foi suprimid~ a parte tinal do §,3'~0 projeto, aqui transformado
e~,§ 42 , pois não'hã porque partilhar vagas Com profissionais do
~~gundo grau' de en~ino" no 6rglo normat1vo da autarquia.de fisca
lização de profissionais universitárias.

Sala da Comisslo, 20 de junho de 1990

"\'
t':\..~· .-~

EMENDA NR , SUBSTITUTIVA, ao Projeto de ~.! nR 4.9S3, de 1990,
q~e "DispOe sobre os Conselhos federal e Reg10nais de Contabilid~

de','as prerrogativas profissionaIs e dá Ol,Jtf8$ providências.·

'D~-SE a seguinte redaçlo 80 Art. 'P e seus parágrafos:
"Art. 3gb 6rglo deliberativo d~& CRC terá, no mInimo.

dez conselheiros, quantidade que poderá sef aumentada de acordo
com o critério fixado no parágrafo $.gY~dQ, eleitos nominalmente
segundo o principio majoritário, pelos contadores registrados no
tespectivo CRC, pos voto direto, secretO. obrigat6rio, mediante
cédula única.

.. § 1; Serlo considera~os elelto$IQ~ mais votados e su-
plentes os demais, na ordem decrescente ~Q' votos obtidos, proibi
d~ m~~sde uma'reeleiçlor'cohsecutlva, l~~lu$l~e p~ra o suplente
qút: tenha exercido mais de cinq8enta Por Q~mto do mandato.

§ 2; O Conselho federal de. eQl1tabUldade podefá autor,!
zar o aumento do número de membros dQ$ CQn$elhos Regionais, desde
Que considerados indispensávei$ ~o ~Qm ~e$empenho de suas ativida
des."

63
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JUSTIFICAÇAO
A emenda acolhe reivindicação da Ordem dos Contadores

do Brasil, que esclarece não terem sido ouvidas as entidades de
contadores na elaboração da proposiçã~legislativa, ao contrário
da assertiva feita em sua Justificação. '

Explicita que·é o órgão deliberativo, ou plenário, dos
CRC, que serão constituídos pela quantidade mencionada de conse
lheiros, pois nos CRC há também a secretaria, algumas câmaras e
outros serviços. Deixa claro que a eleição será nominal, segundo
o princípio majoritário, e define o corpó de eleitores como os
contadores registrados, pois cabe a autarquia fiscalizar profis
sionais universitários e também de segundo grau. Corrige o equív~

co da assertiva de que os suplentes compõem também o órgão, pois
substituem e sucedem os membros efetivos. Uniformiza com a regra
do CFC a limitação de reeleição para uma s6 vez, significando a
permisslo para duas eleições consecutivas. O restante está como
redigido no Projeto, com aperfeiçoamentos redaconais.

Sala da Comissão, 20 de junho de 1990.

,~\ '\
~.-~~~.

EMENDA ND ,SUPRESSIVA, ao Projeto de L~i nD 4.95', de 1990, Jt
que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilid~

de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

SUPRIMAM-SE os incisos xxv, XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX
do Art. 82.

JUSTIFICAÇAO
A extirpação dos dispositivos citados é pleiteada pela

Ordem dos Contadores do Brasil a fim de impedir a ampliação da com. . -
pet-ê'nrla do ConseI ho f"e'd-eTãl de 'Cun-t-a:b1i11tliõ'! par a a5 at r i bui ções
compreendidas nos incisos, pelos seguintes fundamentos:

a) pertence ao Governd, privativamente, a iniciativa
das leis que disponham sobre "criação, estruturação e atribuições
dos Ministérios e órgãos da administração pública", portanto tam
bém das autarquias federais (CF, art. 61, § 1Q , 11, e) e ao Con-



gresso Nacional, de forma ampla, "dispor sobre todas as matérias
de competência da União" (CF, art. 48, caput), sendo in6cuo e in~

jurídico, no mínimo, dar ao CFC competência para propor alterações
à lei e~ que se convertesse o projeto ou para colaborar com os d!
mais 6rgãos públicos no estudo e solução de problemas relacionados
com o exercício das profissões contábeis (inciso XXV);

b) afigura-se infringêncla ao direito individual ao livre
exerc1cio de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações que a lei estabelecer (CF, art. Sº, XIII), além de
~ncerrar duvidosa efIcácia, permitir que a áutarquia fiscalizado
ra das profissões contábeis possa regular e disciplinar o exame
de suficiência profissional, instituir e regular o programade edu
cação continuada, instituir e regular o estágio profissional e i~

centivar o aprimoramento cientifico, técnico e cultural dos pro
fissionais, transferindo para a repartição fiscalizádora matéria
i~ererit~ às instituições de ensino ou ao Conselho Federal de Edu
,cação e à Secretar ia de Ensino Super ior do Ministério da Educação
(incisos XXVI a XXIX). Além de não ser procedimento racional uma
instituição pública assumir deficiências de outras, o exame de s~

ficiência,profissional, mesmo quando obrigado em lei, encerra o
questlon'ámento da capacidade ex~minadora por pessoas que se super

'poriam aos professores universitários que já capacitaram os pro
fissionais, da criação de mercado cativo de trabalho e do lnsuce~

so do exáme de habilitação em profissões em que a prática foi ex

per iment,ada.
Sala da Comissão, 20 de junho de 1990.
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EMENDA NQ , SUBSTITUTIVA, ao Projeto de Lei nQ ••953, de 1990.
que "Oispi5e sobre os Conselhos federal e Regionais de ContabUid,!
de, as ~rerrogativas profissionais e dá outras providências.-

O~-SE a redação abaixo aos incisos seguintes do Art.8SI,:.
"'Art. se , .

· . . . . . . .. ....'......'..... . . .,.- .~ . . . .. .. .; '.~

11 - exércer a função normativa, baixando os atos ne-,
cessários à execução desta lei;

111 - estabelecer normas contábeis pertin~ntes às ati
vidades dos p~o~issionais da Contabilidade, desde que não restri~

jam os direi tos individuais, ou s,ocia,is nem, a. criatividade t~~noló~

gica ou a ~i.be,r:d.adel:cHe.At:.!fica; ,_,
IV - disciplinar procedimentos de auditoria e perícia

contábeis, com a mes~a ,r~ssalv~ feita no inciso precedente;
· '. • ~ • ,_ . • . . ." . • . . . . . . .0 . . . ._ . ..• . . •. . . •

,X -, fixar, nos termos da lei aplicável, 8:' todas autar-,',
quias de fiscalização profissional, os valores das ',contribulções .
anuais, taxas e multasde~idas aps CRC pelos'p~ofissionais, socie
dades e empresas de serviços contábeis;

• • I, • • • • • • • • • • • • ',' • • '. • • • • • • '. 'o • ...

XII - dispor so~re os C69igos qe Eticado Cont~dor, dà~'

Sociedade~ e das Empre~as de Serviç~s Contábei~;-

• • .' '. ,!f :.' • • .•' • • ••

XVIII -,manter,intercâmbio com entldade~'estrangelras

congêneres e fazer-se representar no Pais e no Exterior em cone!!,
ves relacionados à fiscalização das profissões contábeis, dentro
do limite dos recursos orçamentários disponíveis;
.~ , , .

XXI ,~ servir como 6rgão consultivo ,dos ppderes consti
tu!dos em assuntos relacionados à fiscalização dos prestadQres de
serviços contábeis;
· . . • . • . . . • . . • • • • • • . • • . • • . •. . . . .0 • • ._

das
res-

XXIII ~ assegurar, 'em sua plenitude, o exercício
atribuiçi5es dos profissionais da contabilidade e zelar pelo.
peito a suas prerrogativas;

XXIV - instituir e modificar o modêlo das cédulas
cartões de identidade profissional e das inslgnias privativas
profissões contábeis;
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e
das



. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . .
'xxx - publicar anualmente no Diário Oficial da União o

'extrato do relatório da gestlo do per!odo administrativo anterior;
com as demonstrações contábeis correspondentes, assim como a lis
ta dos profissionais, das sociedades e das empresas registradas
nos CRC;

XXXI - criar,enormatizar, com exclusividade; registros'
especiais de profisslonais, sociedades e empresas pre$tadores de
serviços,contábeis~"

JUSTIf1CAÇJ(O
A pt~s~rite emenda, 'pr~parada'pela Ordem dos Contadores

do Brásil, 1fltroduz'ôs 'següintes 'àperfeiçoamentos nas· atribuiçi5es. ,

propostas para'o Conselho Federal de 'Contabilidade:
a) expurga a pretensão de normatizar a interpretação da

lei, restringindo acompetênciariormat~zadoraà aplicação da lei;
e eltR1ina':a:ihala a ,parte final ,do inciso II, porque imp11cita na e
xecuçã~ (disciplinar afisca'l'iz-açlo'eadotar providências necess'
rias i r:ealização .'dos'obJetlvos :rnsfituclonais);

," b) e~~lui~ap~sslbllidade'nrirmatizadora o estabeleci~

mento de princ!pios pertinentes ~s ~ormas contábeis e resguarda
os direitos individuais e sociais, (postos émn1vel const!tuci~,

mais a: ériátivfdádê 'tec'ríol6'g1ca e s' llberdáde: cientIfica, pois a
normatização de procedimentos nessa ,área 'causaria a estagnação
cultural (inciso 111);

',' c) faz', idêritica'ressal'v'a aos' dfreitàs, à criatividade e
à, pesquisa, na· discipllnaçlo de procedimentos de auditoria e per1
cia (inciso IV);

d) substi·fiJf a lnconstl tucional pretenslo de instituir
contribuições compulsórias, taxas e multas, pela competência de
fixar os valores~ pois~' da competência do Congresso Nacional dis
por sobre "sistema tr'ibutárlo, arrecadaçã'o e distribuição de ren
das" (CF, art. 48, I), de acordo com a qual decretou a Lei.ne 6.994,

de 26/5/82, instituindo os parâmetros para cobrança de contribui
ções por todos os conselhos federais de fiscalizaç~o profissional
(inciso' ·X);

.e) explicita a atribuição dispositiva relacionada a c6
digo de ética para a profissão do contador e, Já que o projeto in
cl~i nos adminlsttados as~~essoas jurIdicas, adita os códigos de
ética das sociedades e empresas de~$erviços contábeis (lnc.XII);
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f) restringe a participação da autarquia, no Pais e no
exterior, a conclaves -telaéionados à fiscalização das profissões
contábeis, pois a pretensão de representar-se em assuntos relaci~

nados à contabilidade em geral, inclusive aoensino e à pesquisa,
extrapola da finalidade institucional da autarquia e facilitaria
a realização de turismo pessoal a expensas de recursos públicos,
como já feito no passado (inciso XVIII);

g) de fol'ma semelhante, 11mita a função de consultoria. .,
governamental, para a autarquia, à matér ia de f1~callzaçã~ prof~!._','
sional, além do qu~ não pode ser exclusiva (inciso ,XXI);

h) substitui a ficta profissão de "contabilista" (q~"

pretende englobar graus de ensino diferentes) por "profissionais,:\
da contabilidade" (inciso XXIIIi;

i) corrige para o plural d substitutivo "profissão" ea
complementa com o adjetivo "contábeis", pois as p~ofissões contá-_
beis compreendem contadores (nível universitário) e técnico em
contabilidade ou de escrituração contábil (segundo ~rau) no pr6- '~;

prio projeto (inciso XXIV); ~

j) circunscreve a publicação do extrato dorelat6rio e
das demonstrações contábeis no Diário Oficial da União, conforme
é pr6prio de qualquer instituição federal, e manda divulgar tam~,-.

bém a relação dos profissionais, das sociedades e das empresas h! 0"

bilitadas para a prestação de serviços contábeis (inciso XXX);
k) explicita a nebulosa atribuição pretendida para criar.

com exclusividade registros e normas especiais, delimitando a co~

petência a cadastros especiais de profissionais, sociedades e em
presas prestadoras de· serviços contábeis (inciso XXXI).

. Sala da comi\ão '. ·[2200 de~jU~.~o de 1990.

~/
\
\

:



EMENDA NQ , SUBSTITUTIVA, ao Projeto de Lei nR 4.953, de 1990,
que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilid~

de/'as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

DE-SE a seguinte redação aos 'incisos especificados do Art.9R:
"Art'. 9g • .' .'. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••

69

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
111 - processar, conceder, organizar, manter atualizado,

baixar, revigorar e cancelar o registro de contadores, técnicos em,

contabilidade ou;' ês.cr i turação contábll, estagiários, sociedades e
empi~sas'de ~ervi~os contábeis;

IV - fiscall~ar ~ exercicio profissional na área de sua cu
. ~.. . ,~ -

cunscrição, 'examinanao li'J'ros'e dócumentos de terceiros quando n.!:,
cessáriopara instrução processuàl, representando às autoridades
competentes sobre fatos que apurar e'cuja solução não seja de sua
alçada; .:.

~, '. .. . . . . . '."
IX '.'_' 'expe'dir 'ascédula-s ·ê· cartões' de identidade aos profi.!

sionais e 'estagiárl-os' t-eglstrádos' rio CRC, e alvarás às sociedades
e empresas de serviços contábeis;

" XIV ~ assegu~ar o pleno exercltio das atribuições dos pro
fiss10nais'~a con~~bil{dade ~ z~lar pelo respeito a su~s prerroga
tiva's; .,.... .... ' . " -

XV .T~, estimUlar's' exação na' prática da contabllidade, ·vela!!.
do por seu-prestigio e das classes profissionais que a exercem;

". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xvnr - manter intercâmbio com entidades nacionais congên.!:,

res e fazer-se representar no País em conclaves relacionados à
fiscalização profissional;

XXIII - publicar anualmente,no Diário Oficial do Estado ou
do Distrito' Fe-d-erl'a"1, ex-tra'to ão relatório de gestão referente ao
per!odo administrativo anterior, com as demonstrações contábeis
correspondentes."

JUSTIFICAÇAo
Esta emenda, elaborada pela Ordem dos Contadores do Bra

si1, insere os seguintes aper(eiçoamentps nas atribuições dos Con
selhos Regionais de Contabilidade:
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a) inclui as sociedades profissionais, esquecidas que '0
ram no projeto (incisos 111 e IX);

b) substitui o substantivo "jurlsdiçlo", inerente ao Ju
diciário, pelo substantivo "circunscriçlo" (inciso IV);

c) substitui carteiras por cédulas de identidade, em ~
rência com o art. 8 2 , XXIV, e suprime a parte explicativa e desn~

cessária referente às empresas de serviços contábeis (lnc.IX);
d) substitui "contabilistas" por "profissionais da c0r:'t.!...

bilidade", pois há duas categorias hierarquizadas (inciso XIV);
d) no cuidado ao prestigio profissional,: restringe-o,' à

contabilidade e às classes que a praticam, suprimindo a referê~cia

ao individuo (inciso XV);

e) ao permitir a part)cipação em conclaves, restringe~a. .-
à9~eles r~alizados no Pais, pois ao CFC pode~se admitir a partl~l-

pãç~o nci exterior, e quando a matéria é relacionada à fiscalizaçJo
profissional, porquanto o ensino e a ciência slo da competência das
instituições acadêmicas e de classes, prevenindo-se o turismo à

I

conta de recursos públicos, como abusivamente' feito no passado (i~

clso XVIII);

f) limita a publicaçlo das prestações de contas, ao mes
mo ,tempo que a obriga, em Diário Oficial da Unidade da Federaçl~'

em que tem sede o CRC, como é pr6prio das instituições governamen
tais (inciso XXIII).

Sala da Comisslo, 20 de de 1990
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EMENDA ND , SUPRESSIVA, ao Projeto de Lei ~ 4.9$1, de-19JG;'4
que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de ContabIlI
dade, as prerrogativas profissionais e dá outras providêncIas."

SUPRIMAM-SE os incisos XXI e XXII do art. 9Q.

JUSTIFICACAo
Acolhendo solicitação da Ordem dos Contadores do Bra

sil, esta emenda quer impedir que os Conselhos Regionais de Con
.tabilidade extrapolem de sua finalidade fiscalizadora das profl~

sões contábeis. Cabe às instituições de ensino e associações cul
~ turais e científicas cuidar do aprimoramento técnico e cultural
"das classes profissionais em geral. Outrossim, é função, das asso
ciações classistas e.dos sindicatos defender cs interesses das
respectivas çlasses, sendo até incompa~lvel que seja feita por
qualquer organismo governamental e, menos ainda, exàtamente pela.

"autarquia federal que tem por missão fiscalizar o exe~6ício pr~

;'fissional sobre os integrantes dessaS classes. . .
Sala da Comissão, 20 de junho de 1990

ll'" . ~
\~,~ L---"'"

~':~

EMENDA ND ; SUPRESSIVA, ao PROJETO DE LEI N~ 4.95~, de 199Õ,
. que "Dispõe sobre os Con selhos Federal e Regionais de Contabilida

de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências. w

SUPRIMA-SE o Art. 25 do Projeto de Lei.

,71

JUSTIFICAÇAO
Acolhend~ pedido da Ordem dos Contadores do Brasil, es

ta emenda contrapõe-se à cartorária indústria de taxas impl!cita
no dispositivo citado, ao tornar obrigatório o acompanhamento de
certificado de habilitação profissional, fornecido pelo CRC da
circunscrição administrativa do respectivo profissional, nas de
clarações de rendimentos de pessoas jurídicas, nos laudos perici
ais e nos pareceres de auditoria. Quanto às declarações para inc!
dência do imposto de renda, o Ministério da Fazenda acertadamente
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já dispensou aludido~certificado. faz anos. e o Projeto quer res
taurar a burocrática exigência. Imagine-se se os Advogados tives
sem que juntar semelhante certificado a cada petição judicial. os
Engenheiros a cada projeto. os Médicos a cada receita e assim por
diante. O contrasenso é manifest~. ~

/~//

J
EMENDA Ng , SDPRESSIVA, AO PROJETO DE LEI""A§ 4.953, de 1990, O'"

que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilid,!'.
de. as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

SUPRIMA-SE o Art. 26 do Projeto de Lei.

JUSTIFICAÇIlO

O COnselho Federal e os Conselhos Regionais de Contabi
lidade formam um autarquia federal com a finalidade de fiscalizar:
o exercício profissional dos contadores (universitárIos). t~cni

cos em contabilidade ou guarda-livros (nível m~dio) ou ainda. se~

gundo o Projeto.d6s futuros técnicos em esciJturação (art. lQ do
Decreto-lei nº 9.295/46 e art. 1º do Projeto).

Como pessoa jurídica criada em lei. sua participação fi
nanceira e operacional deve circunscrever-se à sua finalidadei~

titucional, conforme ensina o Direito Administrativo. Injurídico.
pois. o organismo de fiscalização profissional intrometer-se em
realizações técnico-culturais, aprimoramento de profissionais e V!
lorização de categorias de trabalhadores, funções essas inerentes;
às instituições de ensino e de classe.

Sala da Comissão, 20 de abril de 1990

\l'~V
,~'



EMENDA NR , SUPRESSIVA, AO PROJETO DE LEI NR 4.953, de 1990, b

que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilid~

de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

SUPRIMA-SE o Ar~. 31 do Projeto de Lei.

JUSTIFICAÇJlO

InjurIdico transpor para uma lei a data em Que cada ca
tegoria profissional comemora seu dia, pois não cria nenhuma abri
gação nem proibição. De resto, o Projeto comete a impropriedade
d~ pretender juntar no mesmo dia profissional o técnico em conta
bilidade ou guarda-livros e o contador ou bacharel em ciências
contábeis, através da ficta profissão de "contabilista". Teria
Que atribuir o dia 25 de abril ao técnico em contabilidade, unic~

mente, pois o Dia do Contador Brasileiro é 22 de setembro, alusi
vo à data ào Decreto-lei n2 7.988, de 1946, Que instituiu no Bra
silo Curso de Ciências Contábeis.

Dal estar sendo acolhida reivindicação formulada pela
Ordem dos Contadores do Brasil.

Sála da Comissão, 20 de 1990.

Dê-se a seguinte redação ao art. 33 do Projeto de

Lei nQ 4.953, de 1990:
"Art. 33 Aos técnicos em contabilidade, já regis

trados em CRCou que venha~ a obter esse registro em até cinco
anos, contados da data da publicação desta lei, slo assegurados
os direitos e prerrogativas especificadas no art. 25, alíneas a e
~, do Decreto-lei nQ 9.295, de 27 de maio de 1946."
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JUSTIFICAÇAo

Esta emenda, reivindicada pela Ordem dos Contado
res do Brasil, procura dar redação adequada à preservação dos di
reitos adquiridos por profissionais diplomados nos cursos profis
sionallzantes de técnico em contabilidade, objetivando prevenir
controvérsias juridicas sobre suas atribuições.

A proposição legislativa pretende substituir esses:
cursos de segundo grau de ensino para técnico em escrituração. O
respeito aos direitos adquiridos por técnicos em contabilidade é
imperativo constitucional. Nesse sentido , a lei precisa reportat-'··
se às atribuições que lhes foram facultadas no art. 25, allneas !~

e ~, do Decreto-lei nº 9.295/46 e não interpretar essas atribui
ções. As atribuições que aquele diploma legal lhes vedou são ase~

pecificadas na alinea "c" do mesmo art. 25 e que o art. 26 reser
vou aos profissionais diplomados no curso superior de ciências con
tábeis, conforme legislação apensada à proposição.

Sala da CCJR, O de~nho de 1990

'\'\'

EMENDA. Na , SUPRESSIVA. ao Projeto de Lei na 4_9S', de 1990,
. . ~~.

que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabilid~-

de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências." ~

SUPRIMA-SE totalmente o Art. 35 do Projeto de lei.

JUSTIFICAÇAo
O art. 35 da proposição legislativa pretende conceder

privilégio injustificável a profissionais egressos do ensino de se
gundo grau de ensino, dos cursos de técnico em contabilidade,ao fa
vorecê-los, sem realização do curso universitário regular, com os
direitos inerentes ao bacharel em ciências contábeis,profissional

..~-

mente registrado e denominado de contador. Absurdamente~ o projeto
quer abrir curso facilitado para técnicos em contabilidade que não
querem ou não conseguem realizar o normal curso de ciências contá-



beis, ministrado em mais de 200 instituições universitárias disse
minadas no Pais (inciso I). Como alternativa, postula a graciosa
transformação em contador (bacharel) de técnicos que contem com e~

periência de certa quantidade de anos de trabalho (inciso 11), vi~

lando os principios mais elementares da capacitação acadêmica. Em
ambas as hipóteses, privilegia quem não estuda, desmoraliza as ins
tituições universitárias e deprecia a profissão de contador ao dar
a técnicos prerrogativas profissionais para as quais não foram ca
pacitados em adequado sistema de ensino.

A postulação constitui procedimento contrário ao aprimo
ramen.to cient! fico-cul tural e viola o art. 5º, inciso XII I, e o art~ .
205~da Constituição.

Esses os motivos pelos quais está sendo apresentada .esta
eme~da sugerida pela Ordem dos Contadores do Brasil. Imagine-se o
dano à capacitação profissional se fossem criadas as facilidades
mencionadas para guindar todos os técnicos do ensino médio para b~,

charéis. ..

75,\

Sala da Comissão, 2~ de
'\

de 1990.

EME,NDA NR , SUPRESSIVA, ao Projeto de Lei nR •• 953, de 1990,
que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de Contabili
dade, as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

SOPRIMA-SE o Art. 36 do Projeto de Lei nR 4.953, de 1990.

JUSTIFICAÇAo
As autarquias de fiscalização profissional são estrutur~'

das dentro do principio de capacitação. Dessa forma, ~m todas élas
o p:r.ocesso decisório cabe unicamente aos profissionais de. nível uni
versitário: ,Conselhos de Engenharia e Arquitetura, Medicina, Odon
to18gia, Agronomia etc. Realmente seria um contrasenso que técni
cos d~ segundo grau de ensino fiscalizas$em e julgassem trabalhos



76

e comportamentos de profissionais de grau superior. Por isso, erl
ge-se em pretensão inacolhlvel dos técnicos em contabilidade ,ua
participação em metade nos plenários do Conselho Federal e dos Con
selhos Regionais de Contabilidade, conformearguição da Ordem dos
Contadores do Brasil, ao pedir a presente emenda supresslva.

Sala da Comissão, 20 de junho de 1990

. \

EMENDA Na ,SUBSTITUTIVA, ao Projeto de Lei na 4.953, de 1990,
que "Disp~e sobre os Conselhos federal e Regionais de Contabilld~

de, as prerrogativas profissionais e dá outras providências."

D~-SE a seguinte redação ao Art. 38 do Projeto de Lei:
"Art. 38 ~ vedado o e'xerclcio simultâneo 'dos cargos de

conselheiro no CfC e em CRC." .~

".;"

JUSTIFICAÇAo ' ' ,.,
Acolhendo sugestão da Ordem dos Contadores do Brasll,e.!

ta emenda sOprime a mençã~ desnecessária do ~contabilista", mes
mo porque absurdamente pretende englobar profissionais de dois nl
veis culturais: o técnico em contabilidade (segundo grau de ensi
no) e o contador (grau universitário). Além d~'ser supérflua essa
explicitação, o texto do projeto, erroneamente, reporta-se a s6
um CRC quando há numerosos 6rgãos regionais.,

Sala da Comissão, 2 de~bril de 1990

~



COMIssAo DE CONSTITUIC!O E JUSTIÇA E DE REDACAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 4~953/90
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Nos termosdo art. 119, caput, I, do Regimen

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da
Mesa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para ap~

sentacão de emendas, a partir de 15/06 /90 , por 04 sessoes,
tendo, ao seu término, este 'órgão Técnico recebido 14 emen
das.

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990

~~~)
RUY O~R PRUD~NCIO DA SILVA

S e c r e t á r i o
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4.953/90

Nos termos do art. 24, § 12 , combinado com
o art. 166, e do art. 119, caput, t, do Regi~ento Interno da Cã~

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, ·'o~·

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao
projeto, a partir de 29.04.91 , por 05 sessões. Esgotado' ô:
prazo, não foram recebidas emendas ad projeto. ~.

Sala da Comissão, em 03 de_~aio de 1991.

HILDA DE SENA\~cMr-WIEDERHÚKER
Secretária

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 4.953/90

- - !i'"1'..

- :~...
'0

o

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr .. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões '- de praz.o para apr~'"

sentação de emendas, a partir de 18 / 11/ 91 , pord • cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da

An'tonio

ro de 1991 .,'

Santana
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AbOrda

ensino, especialmente

os . atuais técnicos

prerrogativas dos

equiparados.

o Projeto, duas vezes encaminhado à Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação, não chegou a ser examinado:

da primeira vez, pelo encerramento da legislatura, da segunda,

por modificação no Regimento Interno; da primeira vez, recebera

quatorze :emendas.

," .'

A proposiçãO, patrocinada pelo ilustre Deputado

Victor Faccioni, encaminhada pelo Conselho Federal de

Contabilidade, visa substituir o Decreto-lei n Q 9.295, de 27 de

maio de 1946, e respectiva legislação alteradora.

Trata essencialmente da estrutura, compos~çao e

competências dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade e
prerrogativas dos profissionais e entidades da área de

atuação da Contabilidade.

Dispõe sobre o exercício profissional, inclusive

infrações e penalidades, bem como sobre exigências relativas a

documentos sob responsabilidade dos contadores e aplicáveis a

entidades cujos serviços contábeis devam estar afetos a

profissionais da área.

ainda questões relacionadas à estrutura de

no tocante às condições através das quais

em contabilidade gozarão das mesmas

contadores ou poderão ser aos mesmos

Trata, enfim, de transferência da sede do CFC para

Brasília, e revoga um elenco de leis e decretos-leis que dispõem

sobre a matéria.
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Redistribuida a

recebeu sugestões da Comissão

Conselho Federal e Economia.

11 - VOTO DO RELATOR

esta Comissão, a proposição

de Valores Mobiliários e do

A despeito da afirmação de que a Proposição conta

com o apoio dos órgãos da classe, várias manifestações já foram

encaminhadas, solicitando sua rejeição. Entre elas, citam-se

especialmente as da Ordem dos Contadores do Brasil e do Sindicato:

dos Contadores do Distrito Federal, alegando'

inconstitucionalidades, injuridicidades e problemas de técnica

legislativa ede redação, esclarecendo não terem sido consultadas

as entidades especificas de contadores e as próprias faculdades

de Ciências Contábeis. '

As divergências são antigas. A composição híbrida

dos Conselhos - contadores e técnicos em contabilidade - e as

sucessivas mudanças na legislação, relativas às denominações

prerrogativas e modalidades de habilitação dos profissionais de.

diversos niveis, tornaram dificil e con~ivência e aceitação dos:

diferentes grupos que atuam na área contábil. Tais conflitos sei

agravaram com a multiplicidade de entidades criadas,

principalmente após a Constituição de 1988, e com as diversas

modalidades de cobrança de contribuições de todo o tipo, de

pessoas fisicas e juridicas.

A própria justificação do projeto reconhece "0

grave problema do crescente dominio da Contabilidade pela.

profissionalização a nivel médio" mais numerosa do Pais (mais de

700 mil diplomados, 217 mil registrados).

Soa, assim, estranho afirmar-se que "a minima

diferença curricular, mais de quantidade (um ano), do que de

qualidade, jamais logrou vingar como meio de discriminação de
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categoria hierarquizadas em níveis distintos". Não fica claro se

a diferença é de um ano ou de quatro/cinco anos, que corresponde

aproximadamente à duração de curso de nível superior.

prerrogativas

9 • 295/46 , que

antigo.

t bem verdade que a falta de

profissionais é um vício de

regulamentou a profissão. Mas

discriminação das

origem do DL n Q

o problema é mais

Pelo Decreto n Q 17.329, de 25 de maio de 1926,

atribuía-se o diploma de "contador" aos que concluíssem um curso

geral para habilitação como guard~-livros, embora o Decreto n Q

1. 339, de 9 de janeiro de 1905, tivesse instituído um outro

curso superior, que habilitava, entre outros, chefes de

Contabilidade de estabelecimentos bancários e de grandes empresas

comerciais, a cujos detentores de diplomas se denominaram

"graduados em Ciências Econômicas e Comerciais".

Mais tarde, quando já existiam o guarda-livros e o

perito-contador - Decreto n Q 20.158, de 30 de junho de 1931 -, é

que se passou a denominar de contador o curso de perito-contador,

que tinha um ano mais que o de guarda-livros - 3 anos -, mas

também era de ensino médio - DL n Q 1.535, de 23 de agosto de 1939

-, pois s6 o de administração e finanças se situava no plano de

ensino superior.

Somente pela Lei n Q 6 •.141, de 28 de novembro de

1943, é que foi criado o técnico de ·contabilidade, também de 2Q

grau, com um ano mais que o guarda-livros, o que contribuiu para

aumentar consideravelmente a confusão com a antiga denominação de

contador, do mesmo nível e com o mesmo prazo de formação - 3

anos.

o que ocorreu com a edição do Decreto-lei n Q

9.295/46 foi, na realidade, a outorga aos profissionais

secundários de prerrogativas pouco compatíveis com sua formação
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curricular, talve2 justificadas pelo estágio, à

contabilidade no Brasil e pela incipiência da

empresarial num país que começava a industrializar-se.

época, da,

atividades'

formação de

profissional

pelo mercado

Esta situaçâoprovoeou um certo desestímulo à

nível superior" trouxe confusão da imagem do

e se refletiu negativamente na valorização atribuída"

de trabalho.

o fato crla pêt'plexidade, num momento em: que as
aplicações contábeis efinaneeiras exigem formaç'ão cada vez mailF

aperfeiçoada, em niveis de 31:1 e, 4~ graus, a exemplo dos demais

países, inclusive do Tereeiro Mundo.

, Hoje, os eõntadores representam menos de 20% dos\í'

profissionais registrados nos mesmos Conselhos~' Para tornar-sê':;

bacharel em Ciências Contábeis, o, aluno precisa ter concluído o
, "

grau, seja ele o curso técnico de contabilídade ou outro
qualquer, como, aliAs, para 08 demais cursos de ~ivel superior. "n:,

. ." • .' ,j' J ~. r>

'... ~ , .-

A 'contabilidade vai-se tornando" tanto
;". .... ~, '1 .,"

importante quanto mais a vida' das empre15~,s i~;fluencia

influenciada pela atividade êcon6mica em sentido amplo.
• " I .. ~ • ~ ~ ..

!~ j

mais
, r ~

e é

Sendo· as têcfticas dê registro dos fatos o que de

mais elementar caraetéri*a ô trabalho contábil, mais nobres se
tornam aquelas atividades pr6pr.las do contador~ . nas áreas de'

prevLsao, relato, análise, verificação, inerentes à formação
, ,

superior e à especialitAçAo.

Seria, pois; pouco justificável, como pretende o

projeto do Conselho Federal de Contabilidade, facilitar a esse

imenso contingente de técnicos, estimulados pelas prerrogativas
'. , " ~ .. ,

que a legislação já eoncedeu no passado, o acesso a um curso

especial - ou à habilitação - de nível superior, no' que se



83
constituiria verdadeira subver~ão de.valores. e mais descrédito do

ensino superior do País.

• .' I",.'. ..'~ o.'

Privilegiar o que se convencionou considerar corno

a ,experiência adquirida pelos~)prof~ssio.n~,is de nÍ;·velmédio é, de

certa forma, promover um nivelamento. da, .profissão; da própria

categoria, por baixo.

profissionais

de~equilíbrios

":. 1'.

Além disso, a transformação maciça de técnicos em

,de· nível,.. ,.sqpe~'4-o~ ':".i provocaria profundos
na oferta de trabalho.,·,,·... '-.

'. ". ~. . ; '- :"",.", .' ,.' f·f ~:. '.

Afigura-se, do m~§:I9~':.ill.049t::: iJ:'z:egu;Lar .ou inadequado

aumentar-lhes a participação para 50% nos Conselhos, no que seria

uma ampliação dos pr~vilégios,q,=!e,.H~,.ç~.t.~m:,.cc:>m," él: participação

atual assegurada. d~:b 1/3... .' " ·,.},:r:";r:; ::',':t :'l'-: <.:. '.';

( . .~,' .., ::.; ,~.:: ~, ;. '~~':: ~~ i ~ " :.' (

Além destas questões fundamentais, devo alertar

para a possibilidade de se "ar9ü'i~:<~ícjl~"de iniciativa. f que,

sendo os Conselhos~ auta~~l.~i·· d~~ '~"únião'~' 'inc'umbidas da

fiscalização profissional, . poder-se~ia alegar que cabe
...- .~·1 "-, ,I ~.'~:''.;; ...:,.;,~~.-~ ••• ~ ,i ;.... "i'; ..~

privativamente ao Presidente da República propor a criação,
es~ruturação e at~lb~içõés ;âos ,. ;··'M.in.f.stéiiôs e órgãos da

administração públic~ (CF, art. ·6i.~ § iQ, iI~~iso 11, ·aLí.nea "e n
).

. '. '·':~'··f:~.-~l: '~.,!;. .' ~ ..~, .

o Projeto,' e~tretanto, contém virtudes, na
t:- ~ l·:~~. _ ~'d.) ..:; ....:~ .. ~.-~ _." .<;;,- ,"', ," •

tentativa de valorizar o exercício da profissão, disciplinando-o
.. ... - ~, ". t·... ...': ~ , ...... ' .. • r •

e conferindo-maior credibilidade e responsabilidade à atividade
li . ,: '" ': ,", , •

contâbil e financeira, tanto no setor p-6blico, como' privado, e,

conseqüentemente, melhor atendimento às necessidades dos usuários

da informação, e, assim, a própria sociedade como um todo.
,~ ',t

c

Urge, portanto, tentar escoimar á proposição de
-i - ,,': ".". -.,' . "

uma série de inconveniências, de inadequações, a par de vícios de

inconstitucionalidade, de injuri<iicidad,e, 'd~ técnica' legislativa
, .

e de redação, que, inclusive, deverão ser objeto de exame

/
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pormenorizado pela Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação.

Seria igualmente oportuno, de qualquer modo,

colher a manifestação da Comissão de Educação, Cultura e

Desporto, pois, nos termos da aI ínea "a", do inc iso VI I, do art.

32, do Regimento Interno, competem àquela Comissão: "assuntos

atinentes à educação em geral; política e sistema educacional, em

seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais;

direito da educação; recursos humanos e financeiros . para a

educação" .

o Substitutivo que apresento em anexo visa; assim,

mantendo a essência do Projeto, saná-lo dos principais vícios

identificados.

A seguir, discrimino as inconstitucionalidades.

a) Art. 852 , inciso X - pela possibilidade de instituição de

contribuições compulsórias, de profissionais e entidades, matéria

de competência do Congresso Nacional (CF, art. 48, inciso I),.

regulada, aliás, para todas àS autarquias de fiscalização

profissional (Lei n 52 6.994, de 24 de ~io de 1982).

b) Art. 14, caput - pela determinação, como condição única e

suficiente para a legalidade do exercício das prerrogativas da:

profissão, do registro no CRC (CF, art. 52, inciso XIII).

C) Art. 22 - pela atribuição de competência privativa ao CRC para

punir o profissional na esfera administrativa (CF, art. 37, §

4 52 ).

d) Art. 33 pela extensão de prerrogativas do técnico em

contabilidade (CF, art. SQ, inciso XIII).
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~e) Art. 35 - pela possibilidade de habilitação para o exercício

de profissão de nível superior através de "curso especial" ou de

exercício anterior da profissão, ainda que em situação irregular

.(CF, arts. 52, inciso XIII, e 205).. ,

., _ Pecam, ainda, pela injuridicidade e má técnica

~l~gislativa, os dispositivos adiante .

•a,) Art. 4 2, ..
r:penalidade.

.por caracterizar a multa como pena, e não

b) Art. 6 2 por tornar inelegíveis profissionais que não forem

cidadãos brasileiros, o que é discriminatório, ou os que

genericamente - tiverem "má conduta comprovada".
2' ' '... ' ,

c) Art. Sº, inciso XXVIII

Ministérios do Trabalho

Social, e da Educação.

- por invadir áreas de competência dos

e da Administração, da Previdência

d) Art. 25, parágrafo único - por considerar condição essencial à

validade das declarações de rendimentos de pessoas jurídicas,

laudos.:' perici'ais e pareceres de auditoria o certificado de

hàbilitação profissional, a ser exigido pelo órgão público ou

entidade privada a que se destinam.

e) Art. 36 - por permitir que os técnicos em contabilidade, de

nivel médio, integrem em até 50% os Conselhos, o que lhes daria a

prerrogativa de exercerem a fiscalização dos profissionais de

nível superior.

f) Art. 42 - por conflitar COm os arts. 32 e 36.

Quanto' à técnica legislativa e redação, citam-se

vários dispositivos inadequados e/ou incorretos.

a) Art. 1 2 , § 22 por incluir, no texto

permanentes, referência às disposições

relativamente à atual sede do Conselho Federal de

das disposições

transitórias,

Contabilidade.
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b) Art. 2Q e § 3Q - por estar em flagrante conflito com o caput

do art. 5 Q , no tocante à composição dos (órgãos deliberativos

dos) Conselhos.

c) Art. 21, inciso V - por ser incompatível com o parágrafo único

do art. 23, quanto ao prazo da suspensão.

Há outros problemas menores no texto, como, por

exemplo: inclusão de disposições permanentes como transitórias, e

vice-versa; parágrafos de maior amplitude que os respectivos

caputs; incisos e parágrafos contendo matéria estranha ao caput;

etc.

Há, também, algumas questões que carecem de

clareza e propriedade, tais como:

Os membros suplentes seriam considerados integrantes do

Conselho Federal, bem como os conselheiros, representantes dos

Estados, e não dos Conselhos Regionais (art. 2 Q , caput);

b) a previsão de perda de mandato, genericamente, por "falta de

decoro" (art. 7 Q )i

c) a autorização para a criação de cargos, em vez de empregos

(art. 8 Q , inciso XX, e 9~, inciso XVII);

d) a referência freqüente à profissão de "contabilista" ,

denominação genérica aplicável a vários tipos de profissionais,

não prevista no próprio projeto (arts. 8 Q , inciso XXIII, 9 Q ,

inciso XIV, 15, 20, incisos I e XVIII, 23, 31 e 38);

e) a prerrogativa apenas dos que estão exercendo atividades

profissionais votarem e serem votados (art. 12, inciso XXI);

f) a referência a autonomia operacional ao invés de patrimonial

(art. 1Q , caput)i
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g) a falta, de~ençã~ expressa a órgãos deliberativos dos

Conselhos (art. 2Q e § 3 Q);

h),,~ menção a-vo-;'o pessoa~, ~ não nominal (art. 2Q e § 3Q);

i) a confusão entre extin!Cão e ,perda de mandato, omitindo~se a

mai,s 6l?via, que,d~corredo próprio término do mandato, bem como a

dignidad~ do 6rgão com a da fun!Cão (art. 72 e inciso V);
• ~ . . _' 1 _ . _ ..

j),:.,a ~~ferênciiLa jurisdição e~ lugar 'de circunscrição (art. 9$;1,

incisq .IV, e diye+,sos outI;'o~);,
. -. ". ( . .

k) a existência de várias superposições no art. 12 (ex.: incisos

I I I e V'l:, IX e XXVI); ,...... ' ".'

alusão à administração indiretàe suas respectivas entidades

(art. i2'~ ·§§,"4 Q • é 6 Q );

." \

m) a obviedade"de não ser possí.vel, a obtenção de benefícios não

previstos nas alterações introduzidas pela lei (art. 37).
-- ,,"-.1" ,,-~,: ;' '-" , ' , ' " '

Aspecto particularmente relevànte diz respeito à

previsão do exame de suficiência pelos Conselhos, contida no

texto do projeto. Em recente Seminário sobre "Qualificação
~ 'j" ~ , '. ~ ,

Profissional e o Futuro das Profissões Regulamentares", realizado

em Brasília, nos dias 26 e27 de junhóde 1991i em promoção da

Comissão, de Assuntos Sociais e do Senado Federal, o relat6rio do
:: ~'~.'l.' - .

grupo de trabalho que estudou o tema "Exames de Ordem: sim ou
• ..~ ') .~ ~ '," •.•. c<",

não?" concluiu por unanimidade pela rejeição dos exames de ordem,
~ ~ ; : ,L .~'~ (. ~

listando uma infinidade de -argumentos; desde a falta de

competência legaid~~ Conselhos até'a interferência na autonomia

universitária.
,.".r

Federais,
,I:"

Sindicatos

Federal.

c,": pa~~iciparam do referido Seminário 20 Conselhos

18 Conselhos Regionais, 5 Federações, 6 Associações, 7

e a UNE; além de parlamentares e assessores do Senado
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Por fim, destaco, entre as modificações propostas,

algumas que, pela sua natureza, não decorrem de

inconstitucionalidades, injuridicidades ou falta de técnica

legislativa, mas que, em meu entender, são convenientes e

oportunas:

~) a eliminação de obrigatoriedade do voto e conseqüente

penalidade (art. 2 2 , caput, 3 Q , caput e 42 );

b) a manutenção da prerrogativa de normatização técnica e

procedimental pelos órgãos e entidades governamentais

fiscalizadores (arts. 8 2 , inciso 111, e 43), o que, a bem da

verdade, deveria ser da responsabilidade de um colegiado mais

O, reunindo também estudiosos e usuários das informações

contábeis;

c) a definição mais precisa de áreas de atuação privativas e

compartilhadas do contador (art. 12, incisos V, X, XV, XIX, XX,

XXIII e XXIV);

d) o aprofundamento dos estudos para efeito de concessão de

registro como estagiários aos estudantes do 3Q grau (art. 16,

caput) ;
e) a definição mais precisa das competências e prerrogativas do

Conselho Federal de Contabilidade (art. 17, parágrafo único,

alínea "b", art. 19, parágrafo único, art. 20, inciso 111);

f) a publicidade das punições aplicadas aos infratores (art. 21,

§ 3 2 ); e

g) o exercício gracioso das atribuições dos membros dos Conselhos

(art. 32).



89
Por todo o exposto, voto pela aprovação do Projeto

de Lei n 2 4.953, de 1990, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, e.u-__~

De

Relator

SUBSTITUTIVO

AO

PROJETO DE LEI R2 4.953, DE 1990

Dispõe sobre os Conselhos Federal e
Regio'nais de Contabilidade, as prerroga
tivas profissionais e dá outras providências.

Autor: Deputado Victor Faccioni

Relator: Deputado Paulo Rocha

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

Dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

Art. 1º O Conselho Federal de Contabilidade - CFC

e os Conselhos Regionais de Contabilidade - CRCs, criados pelo

Decreto-lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, constituem uma

organização profissional dotada de personalidade jurídica de

direito privado, com autonomia administrativa, operacional e

f~nanceira.

§ 12 A fiscalização de exercício profissional

será exercida pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais

de Contabilidade.
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S 252 O Conselho Federal de Contabilidade terá

__ je e foro no Distrito Federal e os Conselhos Regionais dê'
" ,

Contabilidade, nas capitais dos Estado~ e em Brasília.

S 352 A fiscalização do exercício profissional nos. .
Territórios Federais ficará a cargo do Conselho Regional

. ~~1.~\

designado pelo Conselho Federal.

Art. 252
, ' '._'._,.: .4 "," .~ <. 1 f't ~

O CFC é constituído de menlbros

representantes dos CRCs, eleitos por voto, di!eto, pessoal e

secreto, mediante utilização de cédula ?ni.~a~:, em ,eleiçõe~i'"

realizadas concomitantemente com as dos CRCs, admitida uma únic~\
I .... ' •

reeleição consecutiva.

§ Cada chapa concorrente aq pIeito no CRC
, I ' , , .. ' r·. ',. ... .," •... '.' : ,. C. ,)

poderá inscrever no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis)

candidatos para concorrerem a cada vaga do CFC, considerando-se

eleitos os mais votados e suplentes os demais.

t ,' ..l,.:,' t~

~ :.~ ~~J

S 2g O número de membros do CFC a ser eleito em

cada Estado e no DF será proporcional ao de. eleitores aptos e
, , ' ., . " ,~'

votar segundo, a listagem do último pleito determinado de acordo
... t. . . ~l • - S

com os seguintes critérios.

- ".<.:: I ~'~ ~ ;"'.:.6
I - 1 (um) efetivo com 1 (um) suplente até a média

nacional de profissionais aptos a votar;

. ~ t·

11 - mais 1 (um) efetivo com 1 C:um) suplent.e., pelo,h

acréscimo de cada nova média, até o limite de mais 2 (dois)

efetivos com 2 (dois) sup~entes, totalizando .3 (tr~s) efetivos e

3 (três) suplentes.

S 352 Ao Conselho Federal de Contabilidade compete

baixar as instruções reguladoras das eleições. . ".
,..... • ~' ... 1
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Art. 3g Os CRCs terão, no minimo, 10 (dez)

conselheiros, com igual número de suplentes,' ele.1tos por voto

direto, pessoal e secreto, mediante utilização de cédula única,

admitida uma únicareeleiçã~ consecutiva.

§ 19 O CFC poderá autorizar o aumento do número

de membros dos CRCs, desde que, feita a solicitação por

iniciativa do respectivo CRC, a modificação seja considerada

indispensável ao bom desempenho de suas atividades.

§ 2g A proibição de reeleição também se aplica ao

suplente que tenha exercido oem' qualquer mandato, maios de 50%

(cinqüenta por cento) do referido mandato.

Art. 4 g O CFC e os CRCs são integrados por
,..~

contadores, ressalvado o qúeOe~tá 'pre~isto no art. 33.

§ 19 O mandato dos memb~os efetivos e suplentes é

de 2 (dois) anos, renovando-se sua composição anualmente, por 50%

(cinqüenta por cento) de seus membros.

a data do registrotenha

temporário ou definitivo, . o

substituido, pelo suplente que

antigo na categoria profissional.

menfuro'
mais

impedimento,

do CRC será

ou

efetivo

faltadecâsosNos§

§ 3g Se a falta o ou .impedimento for de membro'

efetivo do CFC, a substituição se fará sucessivamente, na ordem

decrescente de votação recebida.

Art. 5 g Não pode ser eleito membro do CFC do CRC,

mesmo na condição de suplente, o profissional que:

I tiver contas rejeitadas por tribunais e

conselhos de contas;
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11 houver lesado o patrimônio de qualquer

entidade de fiscalização profissional;

111 - não estiver, desde 5 (cinco) anos antes da

data de eleição, no exercício efetivo da profissão;

IV tiver sido condenado por crime doloso,

enquanto persistirem os efeitos de pena:

V - tiver má conduta comprovada mediante process'O'"'

administrativo ou de representação' em entidade profissional ~ após:;'·'

trânsito em julgado de sentença irrecorrível; i."",:,'

VII - for ou tiver sido, nos últimos 5 (cinco)

anos, servidor do CFC ou de CRC,

Art. 6Q A extinção' ou perda de mandato ocorre: r:,~:.=\.

.'-...)
I - em caso de renúncia; '. ~.~.;

11 - por superveniência de causa de que resulte' à':~

inabilitação para o exercício da profissão;

111 - por condução à pena de reclusão em virtude:"

de sentença transitada em julgado;

IV - por destituição de cargo, função ou', emprego li:.
relacionada à política de ato de improbidade na administração

pública ou privada, decorrente de sentença transitada em julgado;
1.t

V - por falta de decorro ou conduta incompatível

com a dignidade da função caracterizada mediante processoi

VI -, por ausência, sem motivo justificado, a '3

(três) sessões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas em cada anó-~
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VII - por falecimento;

VIII - pelo término do mandato.

Art ..7 g Ao CFC compete:

I - elaborar a aprovar o seu regimento interno;

11 - exercer a função normativa, baixando os atos

interpretação exec;:ução desta lei, à disciplina e

do exercício profissional, bem como adotar as

necessárias à realização de seus objetivos

fisc~lização

providências

institucionais.

neces.sários à

111 - estabelecer as no~as .contábeis, bem como os

princípios a ela pertinentes e às atividades dos profissionais da

Contabilidade, sem prejuízo das disposições de legislação

específica e da competência privativa de órgãos e entidades

governamentais fiscalizadoras, e com a audiência das instituições

que representam os interesses dos principais grupos de da

informação contábil;

IV disciplina

auditoria1e perícia contábil;

normas e procedimentos de

V eleger seus Presidente, Vice-Presidente e

memPros de suas C~aras;

VI supervisionar a fiscalização do exercício

profissional em todo o Território Nacional;

.I

VII - organizar, instalar, orientar e inspecionar

os CRCs, bem como aprovar os seus orçamentos e examinar suaJ

prestações de contas, neles intervindo sempre que a medida for

indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa
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financeira e à ,garantia-'do princípio

institucional;

da hierarquia
"

VII - examinar e provar o regimento interno

CRCs, propondo, modificações 'que, ,:se' fizerem" necessárias

assegurar a unidade de orientação "e "procedimento;-

dos

para

IX - disciplinar o processo

CRCs, com observância' ao di'spost'o' nos arts.

e dos seguintes principias::', .. ',',!.

de~sas eleições e dos

2 2 , 3R e 42 dest~,léi

a) sigilo, e:-autentiêidade -de voto i'

'. "~ :., :b)_ "VeDto' por cm::res'pondência;

.~ ,'-~

, .. ..... ,',

, . ,c)recurso:'·à.' in'st-ânc:iá. superior'.' ',',;.-
.. :~. ,~

X - fixar o valor das contribuições, penalidades~

bem como os valores: relativós aos ','serviços ,prestados, devidos aos

CRCs, pelos, profissionais,,' empresas-de, 'servi'ços contábeis -)'e,

inclusive,;, -a~ entidades '~enC'ionàdas,-no,art:~ 23.":'"I

t.·.. ',·.. I~;j. ..~.~~ 'f, ~" -" ..};.• ~ .. , "
- ,

.-',
-'

XI - aprovar

de créditos adicionais, bem

patrimoniais i:"" .•. '.' "',', i',
,., .

-.J .0:.-;..

·seu' 'orçamento' ',e aúf;éirizar' a abertura

como operações referentes a mutações

. ~ ~,.;.....

xII -. ,redigir- e::editar' 'o "C6digo :', de Ét:±ca

Profissional e funcionar como Tribunal Superior de Ética;

dos CRCs;

,'XIII

:, ~

apreci'ar e jú·lgar os recursos de decisÕes
o;,

XIV - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pêlos

CRCs, bem como prestar-lhes assistência técnica permanente e,

eventualmente, financeira;
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xv - emitir parecer conclusivo sobre as prestações
...':!....IQ.J

de contas da administração, cQm prévio prQnunciamento da Câmara

de Contas;

, . /.XVI emitir· pa~eçet conclusivo
, ~ \..,

prestações ou TC?~das de Contas.elQs,aRe.,

sobre as

~~ç~ento ,e
resoluções e

XV.II < - publicar, rio 6r9ão oficial

respectivos créQi~os adicionais,

demonstrações contábeis;

de classe o seu

bem como suas

XVIII manter inte;J;cblbio com entidades

estrangeiras congêneres e fazer-se representar em conclaves no

País e no exterior relacionados -à Contabilidade e suas

especializações ao seu ensino e Pesquisa, bem como ao exercício

profissional, dent~o '. dos limites . dos· recursos orçamentários

disponíveis;

~: , X~X -, rev,?gar ou modificar, de ofício, qualquer

ato ,baixado pelo;s CRÇs, contrários a e$ta lei, ao seu Regimento

Interno, ao Código de Ética"ou ,ainda a,provimentos baixados pelo

CFC, e representar outra autoridade, nas mesmas circunstâncias,

ou~idos, previamente, '"osresponsáveis;

XX

empregos e funções,

autorizar aexec~ção

aprovar o seu quadro de pessoal, criar

fixar salári,.Ós " fi <;:r:atificações, bem como

de~e~iços, esp~c1a1&;

XXI - funcionar como 6rgão ºOn$y.ltivo dos poderes

con~tituídos em assuntos relacionados à Contabilidade, ao

exercício de todas a atividades e esp~~La!i~ações a ela

pertinentes, nelas incluídas o ensino é ti pe~quisa em qualquer

nív~,l;
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XXII -' estimular a exação na prática de

contabilidáde, velando pelo seu prestígio, bom nome, da classe e

dos que a integram~

XXIII - assegurar, em sua plenitude, o exercício

das atribuições dos profissionais da Contabilidade e zelar pelo

respeito de suas prerrogativas~

XXIV - instituir e modificar o modelo das cédulas

e cartões de identidade profissional e das insígnias p~ivativas

da profissão~

XXV - propor alterações na presente lei, colaborar

com as instituições públicas no estudo e solução dos problemas

relacionados ao exercício profissional e à profissão, inclusive

na área de educação.

XXVI - instituir e regular o programa de educação

continuada;

XXVII - cooperar com os demais órgãos competentes

na regulamentação do estágio profissional;

XXVIII incentivar o aprimoramento científico,

t~cnico e cultural da profissão;

XXIX - publicar o extrato do relatório anual de

seus trabalhos juntamente dom suas demonstrações contábeis, no

Diário Oficial da União ou em jornal dê grande circulação;

XXX - criar, com exclusividade, registros e normas

especiais.

Art. 8 g Aos CRCs compete;
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I - elaborar e aprovar, em primeira instância, o

seu Regimento Interno, submetendo-o à homologação do CFC;

11 - eleger seus Presidente, Vice-Presidente e

membros de suas Câmaras;

111 processar, conceder, organizar, manter

atualizado, baixar, revigorar e cancelar o registro de

contadores, técnicos em contabilidade, estagiários e empresas de

serviços contábeis;

IV - fiscalizar o exercício profissional na área

de sua circunscrição, examinando livros e documentos de terceiros

quando necessário para instrução processual, representando às

autoridades competentes sobre os fatos apurados cuja solução não

seja de sua alçada;

v - aprovar o seu orçamento e autorizar a abertura

de créditos adicionais, bem como as operações referentes a

mutações patrimoniais, submetendo-os à homologação do CFC.

orçàmento e

resoluções;

VI - publicar no órgão oficial de classe o seu

respectivos créditos adicionais, bem como suas

receita,

valores

sua

dos

penalidades e

bem como adotar

VII arrecadar contribuições,

de~is valores relativos aos serviços prestados,

todas as medidas destinadas à efetivação de

destacando previamente e promovendo-o ao COC

correspondentes à sua participação legal;

VIII cumprir e fazer cumprir as disposições

desta lei, do seu regimento interno, das resoluções do CFC e suas

próprias, e demais atos baixados por ambos os órgãos;
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IX -expedir as carteiras e cartões de identi~ade

. ,

aos profissionais e estagiários neles registrados, e alvarás às

empresas e estagiários de serviços contábeis, que explorem tais

atividades em nome individual ou sob forma societ~ria;

X julgar inf,rações e apl;icar penalidades

previstas nesta Lei e em atos normativos baixados pelo CFC;

XI - funcionar como Tribunal Regional de Ética;

XII promover, perante o . juíz,?

cobrança das importânci~s às anuidades em atra~o

depois de esgotados os meios administrativos;

competente, ., a.~

e penalidad~s,

XVIII emitir parecer conclusivo $obre as

prestações de contas da administração, com prévio pronunciamento

da Câmara de Contas;

XIV - assegurar o pleno exercício das atribuições

dos profissionais em Contabilidade e zelar pelo. respeito às suas

prerrogativas;

." .
XV estimular a exação na prática. , .da

Contabilidade, velando pelos seu prestígio, bom nome da Classe e

dos que a integram;

XVI propor ao. CFC as medidas nece,~.sária~ ~:,ao

aprimoramento dos seus serviços e dos sistemas de fisc~lizaçã~,do

exercício profissional;

XVII aprovar seu quadro de pessC?al, criar
..

empregos e funções, fixar salários e gratificações, bem como
.'..,".

autorizar a execução de serviços especiais;

XVIII - manter intercâmbio com entidades nacionais

congêneres e fazer-se representar em canclaves no País e no
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«.~ior reiación~dos à Contabilidade e suas especializações, o

seu ensino e pes'quisa, bem como ao exercício profissional, nestes

últ~os com observância da' disciplina geral, especialmente

financ.ira, baixadá pelo CFC;

xIX O Tornar público o relatório anual de seus
, .

trabalhos, bem cómo as demonstrações contábeis;

xx' ~. ~dmitir '~ cólaboração das entidades de classe

nos casos relatívos à matéria de sua competência, bem como

prestar-lhe cooperaçao técnica~ com rigorosa observância ao

prlhclpio da reciprocidade;

XXI - contribuir para o aperfeiçoamento técnico e

cultural da Classe;'

XXII - tomar medidas em .defesa dos interesses da

Classe;

~,. . ,
XXIÍI - publicar o'extiáto do relatório anual de

seus trabalhos juntamente com suas demonstrações contábeis, no

-Diário Oficial do Estado ou em jornal local de grande circulação

na respectiva circunscrição.

Art. 9 Q Os Pres identes da CFC e dos CRCs têm

mandato de 2 (dois) anos, cujo exercício estará condicionado à

vigência dó mandato como conselheiro, permitindo-se-lhes uma

única reeleição consecutiva.

§ lQ Aos Presidentes incumbe a administração ~ a

representa~ão legal do respectivo Conselho, facultando-lhes

suspender o cumprimento' de qualquer deliberação de seu Plenário,

que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da

Instituição.
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§ 2" A decisão suspensa considerar-se-á revogada

se o Plenário, na reunião subseqüente, não a confirmar, por

maioria de 3/5 (três quintos) de seus membros.

§ 3" Mantida a decisão poderá o Presidente

recorrer ao EFC, que apreciará e julgará, com efeito suspensivo,

os recursos interpostos.

§ 4" A restrição prevista no caput deste artigo

se aplica também ao Vice-Presidente, que em caráter efetivo, visa

a ocupar a Presidência ao período superior a 50% (cinqüenta por

cento) do mandato presidencial.

Art. 10. As receitas dos Conselhos de

Contabilidade serão aplicadas na realização de suas finalidades

institucionais.

§ 1 2 Constituem receita da CFC:

I 20%. (vinte por cento) da. arrec.adação .da

anuidades em cada CRC.

11 - legados, doações e subvenções;

111 - rendas patrimoniais;

IV - outras receitas legais.

§ 22 Constituem receita dos CRCs:

...

.'

anuidades.

1. - 80% (oitenta por cento) da a-rrecadação das
t

'.J'.

11 - legados, doações e subvenções;

111 - vendas patrimoniais



IV"- valores provenientes de serviços prestados;
. 't

v penalidades aplicadas e outros acréscimos

legais;.........
1'.,;;:,'..<

vi'- 6utras receitas legais~

CAPíTULO 11
1.'. ,",

Das Prerrogativas Profissionais

.:. '. ·Art. : . "lI ~ 'Constituem prerrogativas dos contadores ,em

quaisquer setores de atividades de fins econômicos e sociais,

tanto públicas quanto privadas, a realização de trabalhos da área

de contabilidade em geral, especialmente:

1- escrituração' contábil e fiscal-, controle de seus livros,

registros e documentos, admitida a execução desses trabalhos sob

a supervisão local, direta e continuada de profissional
habilitado; -,"

11 - coordenação e organização de inventários patrimoniais para

fins contábeis e avaliação de componentes ativos e passivos;

111 - direção, supervisão e análise de serviços de contabilidade

em geral;

IV - levantamento, integração e anál ise de quaisquer tipos de

demonstrações contábeis;

V - organização, chefia e supervisão de auditoria contábil,

fi$cal e f1nanceira, contadoria- e órgãos de funções equivalentes,

execução de auditoria contábil, projeção de demonstrações

contábeis, per~c~as judiciais ou extrajudiciais baseadas em

elementos de natureza contábil, financeira e fiscal, inclusive

nos conflitos trabalhistas, previdenciários e tarifários,

revisões permanentes ou periódicas, inspeção de documentos,



em geral,

contá~is,

laudos e

.102
~s, demonstrações contábeis e de contas

assessoramento, consultoria e arbitragens

responsabilizando-se pelos pareceres, relatórios,

certificados deles decorrentes;

VI - assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades por ações e

de' entidades dotadas de órgãos semelhantes, bem como aos

comissários de concordatas, síndicos de falências e liquida~tes

de acervos patrimoniais;

VII - controle sobre o patrimônio contábil; ..

VIII - planejamento, organização e implantação de sistemas e

atividades contábeis; .•

IX análise de custos, compartilhada com outras profis_~ões

afins;

X - av·aliação de capitais investidos, com base em registros ou

demonstrações contábeis;

XI - átualização monetária de contas patrimoniais e·; de

resultados; "0

XII - regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias pessoais

ou comuns;

XIII conversão para nomenclatura em moeda brasileir~ de

demonstrações contábeis expressas em moedas estrangeiras;

XIV- magistério das disciplinas contábeis especificas e chefia

de unidades e cursos de Contabilidade em instituições de .J:l.ivel

superior e de pós-graduação;

XV - representação, no Pais, de instituições' cientificas ou de

entidades de classe, em conclaves sobre Contabilidade e suas

especializações, seu ensino e pesquisa, bem como seu exercício

profissional;

XVI certificação da existência de bens entregues para a

integralização de capitais ou transferência de negócios;

XVII - verificação, apuração e avaliação de acervos patrimoniais

em virtude de liquidação, fusão, cisão, expropriação por

interesse público, transformação ou incorporação de entidades,

bem como em razão de entrada', retirada, exclusão ou falecimento

de sócios-quotistas ou acionistas, incluidas as verificações de

natureza fiscal;
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n - avaliação de fundos de comércio, compartilhada com os

economistas;

XIX" determinação da capacidade econômico-financeira das

entidades, inclusive nos conflitos trabalhistas, previdenciários

e tarifários, compartilhada com os economistas;

XX fiscalização tributária e de contribuições de qualquer

natureza que requeiram o exame de registros contábeis ou fiscais;

XXI - coordenação das atividades de auditoria que, pelas suas

especificidades, exijam a participação de profissioanais de

outras áreas de conhecimento;

XXII - exame e análise de processos de prestação e tomada de

contas, compartilhada com os economistas;

XXIII - elaboração de relat6rios, laudos, pareceres, certificados

e quaisquer outras peças que exijam conhecimentos inerentes A

Contabilidade ou A aplicação de suas técnicas;

XXIV· - supervisão, direção e acompanhamento de sistemas contábeis

de escrituração por processamento de dados.

',' § 152 Constitui prerrogativa inerente à condição profissional

do contador, desde que em dia com suas obrigações, votar e ser

votado nos Conselhos Federal e Regionais de C6ntabilidade.

§ 252 Os documentos referentes ao exercício de prerrogativas

profissionais somente terão valor jurídico e produzirão quaisquer

efe~tos quando assinados por profissionais registrados, com

indicação da categoria profissional e do número do registro no

CRCda respectiva circunscrição .
.'

§ 32 Resguardado o sigilo profissional, os documentos

referidos no parágrafo anterior poderão ser arquivados no CRC por

c6pia autenticada e pelo tempo necessário, quando houver

manifesta conveniência do profissional.

§ 452 Os 6rgãos públicos de registro, especialmente os de

registro de comércio e os de títulos e documentos, somente

arquivarão, registrarão ou legalizarão livros ou documentos

contábeis quando assinados por profissionais registrados, sob
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de nulidade dos atos e responsabilidade do respectivo

óficial.

§ 5" Nas entidades privadas e nos 6rgãos e entidades- da

administração direta e indireta, inclusive fundações públicas, os

empregos, cargos ou funções envolvendo atividades que. se

constituem prerrogativas definidas neste artigo somente poderão

ser providos e exercidos por profissionais registr~úos nos CRCs.

§ 6" As entidades e 6rgãos referidos no parágrafo anterior,

sempre que solicitado pelo CPC ou CRC da respectiva

circunscr~çao, são obrigados a comprovar que os ocupantes desses

empregos, cargos ou funções são profissionais registrados.

§ 7Q As entidades privadas e os órgãos e entidades' da

administração direta ou indireta da União, Estados, Distri to

Federal e Municípios, inclusive fundações públicas, somente

poderão contratar a prestação de serviços de auditoria contábil,

externa e independente, de auditores com domicilio permanente no

País, autônomos, consorciados ou associados.

CAPíTULO 111

Do Exercício Profissional

Art. 12 O exercício da profissão contábil, sob

qualquer forma ou modalidade, é privativo dos contadores e,
observadas as especificações desta lei, dos técnicos em

contabilidade, estagiários e Técnicos em escrituração contábil.

Art. 13 O registro no CRC do domicílio

profissional constitui condição necessária e suficiente para a

legalidade do exercício das prerrogativas da profissão em todo o

território nacional.
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Parágrafo único. A cédula de identidade

profissional do contador e do técnico em contabilidade, expedida

pelo CRC com observância do modelo aprovado pelo CFC, substitui,

para efeito de prova, o diploma ou certificado, tem fé pública.

serve como cédula de identidade e habilita ao exercicio da

profissão.

Art. 14 No caso de transferência de registro, o

profissional, individualmente, ou a empresa de serviços contábeis

deverá atender às exigências e formalidades estabelecidas pelo

CFC.

Art. 15 A partir do 3 Q ano do curso de Ciências

Contábeis, ou após o estudo de no minimo 600 (seiscentas) horas

aula de disciplinas de Contabilidade, o aluno matriculado poderá

obter, junto ao CRC da circunscrição do respectivo

estabelecimento de ensino, registro como estagiário, válido pelo

prazo de até 3 (três) anos, desde que revalidado anualmente,

mediante comprovação da respectiva matricula no curso.

§ 12 Ao estagiário inscrito será expedida cédula

de identidade, contendo os dados estabelecidos pelo CFC, que o

habilita, sob superv1sao e responsabilidade de profissional

registrado, ao exercicio das atividades previstas no inciso I do

art. 11 e, ainda, na condição de auxiliar de contador e sob

responsabilidade deste, à execução de trabalhos relacionados às

atividades previstas nos incisos V e XVII do mesmo artigo, em

qualquer-daS--hip6teses exc_IusJ.yame_nte no âmbito da circunscrição

do CRC de seu registro.

§ 22 O estagiário registrado será considerado

como em estágio supervisionado, desde que atendidas todas as

normas reguladoras da matéria.
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§ jg Sempre que solicitado pelo CRC, o estagiário

será obrigado a comprovar freqüência ao curso, sob pena de

cancelamento de seu registro.

Art. 16 Os contadores, técnicos em contabilidade

e técnicos em escrituração contábil, poderão reunir-se para

colaboração profissional recíproca sob a forma de organização

contábil, adquirindo neste caso personalidade jurídica tão

somente com o registro de seus atos constitutivos no CRC :-da

circunscrição de sua sede profissional.

Parágrafo único. O CFC disporá sobre o registro:

organizações

contábeis;

a) das dependências,

contábeis que exerçam

filiais ou sucursais das

as atividades técnico-

b) das organizações contábeis que tenham como

atividade-fim a contabilidade.

Art. 17

a profissão e sujeito

profissional:

É considerado como exercendo ilegalmente

às penalidades previstas nesta Lei o

, 'o;

I) que desempenhar qualquer das atribuições nela

especificadas sem estar registrado no CRC da circunscrição;

11) que, embora registrado, não fizer, ou com

yererênc-ioa ele não tenha sidofoe-ita-, a -comunicação exigida

nesta Lei.

Art. 18 É devida anuidade pelos profissionais,

organizações contábeis e estagiários, a ser paga na forma,

condições e prazos fixados pelo CFC.



CAPíTULO IV

Das infrações e penalidades.

Art. 19. Constitui infração:

1Q7,

~' I - exercer a profissão sem registro no CRC ou,

quando registrado, estar impedido de fazê-lo, bem como

facilitar,por ação ou omissão, o seu exercício por profiss~onal

não registrado ou por leigo;

11 manter ou integrar empresa de serviço

contábil em desacordo com o estabelecido nesta Lei;

.. III deixar de pagar ao CRC a anuidade .ou

qualquer contribuição ou penalidade a que estiver sujeito, nos

prazos estabelecidos;

IV - deixar de atender à exigência estabele~ida n9

art. 23;

V - deixar, na qualidade de ,sócio de empresa de

serviço contábil, de registrar no CRC, em tempo hábil" qualquer

alteração no contrato social, inclusive mudança de domicílio ou

endereço e abertura de filiais ou sucursais de qualquer natureza,

bem como atos semelhantes, necessários ao controle e fiscalização

do exercício profissional;

VI transgredir preceito do Código de Ética

Profissional;

VII transgredir as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

VIII - violar sigilo profissional;
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IX - deixar de cumprir, nos

estabelecidos, determinação emanada de lei,

autoridade profissional, quanto notificado;

prazos e condições

entidade, órgão ou

XI

X - manter conduta incompatível com o exercício da

profissão;

faltar a qualquer dever profissional,
I ' , - J

estabelecido em lei ou norma baixada pelo CFC ~u_ CRC;

, . .. ::r =-:'
XII - prestar concurso a clientes ou a terce~ros,

para realização de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la;

que lhe

XIII - prejudicar, por dolo ou culpa,'

houver sido profissional~enteconfiado;

interesse
.o ..r .

XIV - recusar-se a prestar. contas a clientes de

importâncias destes recebidas;

XV - reter abusivamente
'. , -' . .( ~rt~

ou extraviar livros -oU

documentos contábeis que lhe tenham sido profissionalmente

confiados;

j .- " (

XVI praticar, no exercício da atividaae
1; ,j

profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção;

XVII - deixar de apresentar declaração quanto à
• -.' .... r, '.J •.-t f ,~

regularidade da sua situação contratual com o cliente, por
• " rl"'''t'

ocasião da transferência de responsabilidade profissional 'êom
.~ -;.

serviços contábeis;

XVIII - contratar honorários em valor inferior ao
.. - ·· ...~c

mínimo fixado nas tabelas de âmbito nacional ou regional" com

valores aprovados pela Federação, Sindicatos e Assq~iaçõe:.si ,.",de
Empresas, devendo-se observar os seguintes critérios:' .. ,' .,"'
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a) as tabelas de honorários profissionais. deverão

ser registradas nos Conselhos Regionais de Contabilidade;

b) as tabelas de honorários profissionais das,,',
associações profissionais devem ser referendadas por sindicatos.

Parágrafo único. Ato

as infrações segundo a freqüência e

praticada pelo profissional, bem

decorrentes.

'..

próprio do CPC classificará

gravidade da ação ou omissão

como pelos prejuízos dela

Art. 20. As penas disciplinares consistem em:

I - multa equivalente ,a até 100 (cem) vezes o

valor da anuidade;

) -

II - advertência;

III- censura reservada;

IV - censura pública'

V suspensão do exercício profissional

regularização ou reparação do dano;

VI - cancelamento do registro profissional.

até

§ 12 Salvo os

reincidência,a ~posição das

estabelecidas pelo CPC.

/

casos de gravidade manifesta ou

penalidades obedecerá às normas

§ 2 2 Na fixação da pena serão considerados os

antecedentes profissionais do infrator, o seu grau de culpa, as

circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da
J

infração.

§ 3Q Da impos.l.çao de qualquer penalidade caberá

recurso ao CPC, com efeito suspensivo:

a) voluntário, no prazo de 60 (sessenta) dias a

contar da ciência da decisão;
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b) ex officio, em igual prazo, contado da data da

decisão, nos casos do inciso VI. -\-

anuidade ou

satisfação da

§ 4Q A suspensão - por

penalidade cessará,
divida.

falta de pagamento da
automaticamente~ com .o,a

§ SQ A suspensão decorrente da recusa de prestação
de contas a terceiros só vigorará enquanto a obrigação não for

cumprida.

§ 6Q OS autos de infração, depois de julgados,

constituem titulos extrajudiciais de divida liquida e certa, para

efeito da execução a que se refere o § 7Q.

§ 7Q Não se efetuando, amigavelmente, o pagamento

das anuidades e penalidades, será o mesmo cobrado _pela via

executiva, na forma da legislação vigente. -,o

§ 8Q OS sócios respondem solidariamente pelos atQs

praticados pelas empresas de serviços contábeis.

Art. 21. Na esfera técnica, o ,poder de punir o

profissional é atribuição privativa do CRC, cabendo, em qualquer
caso, recurso ao cpc.

oficio ou em
qualquer de

interessado,
acusado.

§ 19 Em matéria disciplinar, o CRCdeliberará de

conseqüência de representação de autoridade, de
seus membros ou de terceiro legitimamente

através de processo regular, com audiência do

§ 2g A denúncia somente será recebida quando

assinada, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada

de elementos comprobatórios do alegado. "
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Art. 22. Será aplicada pena de suspensão do

exercício profissional ao contador ou técnico em contabilidade

que diretamente ou como responsável incidir em erros

reiterados, evidénciando incapacidade técnica ou inépcia

profissional.

Parágrafo único. A reincidência acarretará pena de

cancelamento do registro profissional.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

Art. 23. As firmas, organizações contábeis,

entidades sem fins lucrativos. e quaisquer outras pessoas

jurídicas, inclusive suas filiais, bem como os ,condomínios, que

executem, sob qualquer forma,- serviços contábeis próprios,

somente poderão executá-los depois de provarem, perante o CRC da

respectiva circunscrição, que os que trabalham na parte técnica

são profissionais registrados.

profissionais

entidade.

Parágrafo

obriga a

único. A substituição desses

nova prova, por parte da respectiva

Art. 24. Os Conselhos de Contabilidade estimularão

e promoverão, por todos os meios a seu alcance, inclusive

mediante concessão de subvenção e auxílio, segundo normas

baixadas pelo CFC, realizações de natureza técnico-cultural,

visando ao aprimoramento dos profissionais e à valorização da

classe.

Art. 25. Os estabelecimentos que, ministrarem

cursos de formação profissional de Contabilidade de qualquer

nível fornecerão, até 90 (noventa) dias da conclusão do curso, ao
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da circunscr~çao de sua sede, relação dos alunos formados,

contendo nome, filiação e endereço.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto

neste artigo será punido com pena de suspensão do responsável

pelo estabelecimento, aplicada pelo órgão competente ~o

Ministério da Educação, em processo regular, iniciado por

denúncia do CRC respectivo.

Art. 26. Às Câmaras de Contas dos Conselhos

Federal e Regionais de Contabilidade compete fiscalizar a gestão

contábil, financeira e patrimonial, bem como emitir parecer

prévio sobre as propostas orçamentárias e prestações de contas

apresentadas pelos seus responsáveis.

Art. 27. Os servidores dos Conselhos Federal e

Regionais são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalh9,

sendo vedada a contratação de parentes consangüíneos e afins, até

o 3 2 grau, de conselheiros e de ex-conselheiros, que tenham

cumprido mandato nos últimos 4 (quatro) anos.

condições, à

servidores.

Parágrafo único. A proibição aplica-se# nas mesmas

contratação de parentes de servidores e ex-

Art. 28. O CFC poderá criar Delegacias Federais, e

Sub-delegacias nos Estados e Territórios Federais, enquanto não

houver condições econômico-financeiras para a instalação de CRC,'

§ 12 O CFC disporá sobre a criação de Delegacia

pelos CRCs quando o Município tiver número de profissionais que a

justifique.

§ 22 A partir da verificação da existência de pelo

menos 1/5 (um quinto) da média nacional de profissionais
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~trados em Estados já existentes ou que venham a ser criados,

o CFC adotará as providências necessárias à instalação do

respectivo CRC •

. § 3g Excepcionalmente, o CFC poderá unificar a

circunscrição de 2 (dois) ou mais CRCs, estabelecendo sede e foro

provisórios, até que cessem as causas determinantes da medida.

§ 4g A substituição da cédula de identidade

profissional, prevista no parágrafo único do art. 13, somente

será feita após 180 (cento e oitenta) dias contados da instalação

do respectivoCRC.

Art. 29. 25 (vinte e cinco) de abril é consagrado

"Dia do Profissional da Contabilidade".

Art. 30. Os membros dos Conselhos Federal e

Regionais de Contabilidade não poderão receber jeton por sessão a

que comparecerem, nem qualquer tipo de rem~neração pelo exercício

das respectivas atribuições.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 31. Aos técnicos em contabilidade, já

registrados em CRC ou que venham a obter esse registro em até 3

(três) anos, contados da data de publicação desta Lei, são

assegurados os direitos e prerrogativas anteriormente

especificados no art. 25, alíneas "a" e "b", do Decreto-lei n Q

9.295, de 27 de maio de 1946, relativos aos trabalhos técnicos

de:

I organização e execução de serviços de

contabilidade em geral;
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11 ese~ituraçio' dos livros de contabilidade
obrigatórios, bem como de todos os necessários no conjunto da
organização contábil e lev.ntaJllel'lto dos respectivos balanços e
demonstrações.

parágrafo único. O exerc.ício das prerrogativas
estabelecidas nOS inciso$ tIl, IV, VII e XI do art. 11 restringe
se às entidades por eu~a contabilidade o profissional seja'

"h.

responsável.

Art. 32. A partir do ano seguinte ao da vigência~

desta Lei:

I - o atual curso de "técnico em contabilidade"
passa a denominar-se de "técnico em escrituração contábil", e osc:
que o concluírem receberão certificado' de técnico em escrituraçã~''''

1.. . ~i.c

contábil; , .

II ... sÓ o baeharel em Ciências Contábeis e "os que;:.
lhe são legalmente êquiparados poderão registrar-se em CRC, nà.....,
categoria de contador;

Contabilidade,
Educação, terá

111 ~ qualquer outro curso na área
mesmo l'eeol'lhecido pelo Conselho Federal

a denominação eOn\um de "escrituração contábil".

de
de

:)

Art. 33. Durante os primeiros 5 (cinco) anos, a
partir da promulqaçio desta Lei;, os técnicos em. contabilidade
poderão continuar integrando o Conselho Federal de Contabilidade
e os Conselhos Regionais de Contabilidade, inicialmente na mesma
proporção atual de 1/3 (um terço) de seus membros, representação
essa que irá sendo reduzida a cada ano, na mesma proporção em que
decrescer sua participação nas médias nacional e regionais,
conforme o caso.
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."" , . r ," '" ,:~ f"'. . ';-'.

em

de

r"' " 'i ,',

34.Art. t vedado ao profissional
• ~~ 'I' ~':~_-:;': /<::.', .J'.' , .

Contabilidade permanecer no exercício simultâneo do~ cargos

Conselheiro no CFC e em CRC.

Art. 35. Nas 'primeiras, e~~ições para renovação

dOI; membros do CFÇ e dos CRGs "a, ~e realizar~m após a aprovação
~ .' ,\ " ~ " i .' • ' .

desta Lei, serão eleitos, além daqueles que vierem a suceder aos

conselheiros com mandato encerrando-se, tantos quantos forem

necessários para o ate~dimento do disposto nos arts. 2Q e 3Q.
• ." . . ." ;.°1 .<! '!; ~/ ~'. ,,',' , ,'~ ,I;!-;.

Parágrafo único. Na hipótese de não

conselheiros em final de mandato, no primeiro ano
..-, - . . 1'.;.,,; ~ ,

promulgação desta Lei, serão realizadas eleições apenas
• , .: "':~ ," .~... ';";': .... ,.;.) "0,. ~ • '."-;j~' ~'>~.~'" ,;.

escolha de tantos novos membros quantos forem necessários
t "' .. , (!~ .• :;.- , ;~:._;'.\'( """-~~::~),:"'.!.,, "

atendimento do disposto nos arts. 2Q e 3 2 •

haver

após a

para a

para o

Art. 36. O ÇFC, no prazo de 120 ,(cento e
-. ~ . " . , . , " ~~. . ....:

dias, contados da data de publicação desta,Lei, baixará as
. ' ,".: '; '::':" "'. ...• ,:-/~~I ~\. '." .,."~

necessárias à sua execução.

vinte)

normas

Art. 37. Esta lei entra em vigor na data de sua
" .

publicação, revogadas da disposições em contrário, especialmente

os Decretos-leis n 2 s 9.295/4'6, 9.710)46' e 1. 040/69 e as Leis n 2 s

570/48, 3.384/58, 4.695/65, 5.7'30'/7'i' eG.994/82'.'i

Em jl{ 1993.
,,·r , ..•..

, •.,," ;;,.. "-._o" 'I
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CO"ISS~O DE lRABALHO DE AD"I.ISlRAÇ~O E SERVIçO P(JBLlCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N! 4.953/90

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da câmara dos
Deputados, altendo pelo art. I!, I, da Resolução n! 10191, o Sr. Presidente
deteTminou a abertuTa - e divulgação na Omem do Dia das Comissões - de
PTaZO paTa apresentação de emendas, a partir de 19110193, por cinco sessões.
Esgotado o pnzo, não'fonm recebidas emendas ao Substitutivo oferecido pelo
Relator.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 1993.

M~
Talita Yeda de Almeida

y4 Secretária

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabálho,
Público, em reunião ordinária
unanimemente, com substitutivo, o
nos termos do parecer do Relator.

de Administração e Serviço
realizada hoje, APROVOU,

Projeto de Lei n 2 4.953/90,

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha,
Presidente, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, Vice-
Presidentes, Augusto Carvalho, Carlos Alberto Campista, Chico.
Amaral, Chico Vigilante, Edmar Moreira, Edmundo Galdino,
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, .
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José Cicote, Marcelo Luz, Ciro Nogueira, Edésio Passos, Edson
Menezes Silva, Haroldo Sabóia, Hermínio Calvinho, João de Deus
Antunes, Nilson Gibson e Waldomiro Fioravante.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993.

L ,-_ . c..:~ À.t.J..I~
. J ,.

Deputado AMAURY MULLER
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

Relator

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO
DE LEI Nn 4.953, DE 1990

Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais de

Contabilidade, as prerrogativas profissionais e dá

outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

Dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

Art. 10 aConselho Federal de Contabilidade - CfC e os Conselhos Regionais de

Contabilidade - CRCs, criados pelo Decreto-lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, constituem uma

organização 'profissional dotada ·de personalidade jUridica de direito privado, com autonomia

administrativà, operacional e financeira.
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§ 1° A fiscalização de exercicio profissional será exercida pelo Conselho Federal
e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

§ 2° O Conselho Federal de Contabilidade terá sede e foro no Distrito Federal e
os Conselhos Regionais de Contabilidade, nas capitais dos Estados e em Brasília.

§ 3
0

A fiscalização do, exercicio 'profissional' nos Territórios Federais ficará a
cargo do Conselho Regional designado pelo Conselho Federal.

Art. 2° O CFC' é constituido de membros representantes dos CRCs, eleitos por
voto direto, pessoal e secreto, mediante utilização de cédula única, em eleições realizadas
concomitantemente com as dos CRCs, admitida uma única reeleição consecutiva.

§ lOCada chapa concorrente ao pleito no CRC poderá. in~crever no mínimo 2
(dois) e no máximo 6 (seis) candidatos para concorrerem a- cada vaga do- CFC, considerando-se
eleitos os mais votados e suplentes os demais.

§ 2° O número de membros do CFC a ser eleito em cada Estado e no DF será
proporcional ao de eleitores aptos e votar segundo a listagem do último pleito determinado de
acordo com os seguintes critérios.

1- 1 (um) efetivo com I (um) suplente até a média nacional de profissionais aptos a votar.

11 - mais I (um) efetivo com 1 (um) suplente, pelo acréscimo de cada nova média, até o

limite de mais 2 (dois) efetivos com 2 (dois) suplentes, totalizando 3 (três) efetivos e 3 (três)

suplentes.

§ 3° Ao Conselho Federal de Contabilidade compete baixar as instruções

reguladoras das eleições.

Art. 3° Os CRCs terão, no mínimo, 10 (dez) conselheiros, com igual número de

suplentes, eleitos por voto direto, pessoal e secreto, mediante utilização de cédula única, admitida
uma única reeleição consecutiva.

§ I° O CfC poderá autorizar o áumento do número de membros dos CRCs,
desde que, feita a solicitação por iniciátiva do respectivo CRC a modificação seja considerada
indispensável ao bom desempenho de suas atividades.

§ 2° A proibição de reeleição também se aplica ao suplente que tenha exercido

em qualquer mandato, mais de 50% (cinqüenta por cento) do referido mandato.

Art. 4° O CFC e os CRCs são integrados por contadores, ressalvado o que está

previsto no art. 33.

§ 1° O mandato dos membros efetivos e suplentes é de 2 (dois) anos,

renovando-se sua composição anualmente, por 50% (cinqüenta por cento) de seus membros.

§ 2° Nos casos de falta ou impedimento, temporário ou definitivo, o membro

efetivo do CRC será substituído, pelo suplente que tenha a datá do registro mais antigo na
categoría profissional.

§ 3° Se a falta ou impedimento for de membro efetivo do CfC, a substituição se

fará sucessivamente, na ordem decrescente de votação recebida.
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. Art. 5° ; Não, pode ?er eleito, membro do CfC do CRC, mesmo na condição de

suple~le, o profissionál que:

I - tiver contas rejeitadas por tribunais e conselhos de contas;

'Ú- houver I~sado o patrimônio de qualquer entidade de fiscalização profissional;

, . !II- não esti,,;er, desde 5 (cinco) anos antes da data de eleição, no exercício efetivo da
profissão;

IV - tiver sid,o condenado por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos de pena;

. .V ~ tiver má conduta c~mprovada mediante processo administrativo ou de representação
em entidade profissional, após trânsito em julgado de sentençairrec9rrível;

VI - for ou tiver sido, nos últimos 5 (cínco) anos, servidor do CfC ou de CRC.
Art. 6° ' - '~ extinção ou perda de mandato ocorre: .

, '" . I ~ em caso de renúncia:

11 - por superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da
profissão; .

111 :. por condução à pena de reclusão em virtude de sentença transitada em julgado;

IV 7: por destituição de cargo, função ou emprego, relaCionada à política de ato de

improbidadlt .t;laadmil)ist,ração pública ou privada, decorrente de sentença transitada em julgado;

V - por falta de decoro ou conduta inCOmpatível com a dignidade da função caracterizada

mediante processo;

" VI .-, por ausência, se,m motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis)

intercaladas em cada ano;

.l,_, VII. ti por faleci!J1ento;.
VIII - pelo téf1!lino do mandato.

Art. 7° Ao CfC compete:

I - elaborar ,~ aprovar o seu regimento interno;

11 -, exercer a ~nção:normativa, baixando os atos necessários à interpretação e execução

desta Lei, à disciplina e fiscalização do exercício proflssional, bem como adotar as providências

necessárias à realizaçãc;> de seus objetivos institucionais;

III - estabelecer as normas.contábeis, bem como os princípios a ela pertinentes. e às

atividade~ d'?s profissionais -da, Conta.bilidade, sem prejuízo das disposições de legislação

específica e da competência privativa de órgãos e entidades governamentais fiscalizadoras, e com

a audiência qas instituições que representam os interesses dos principais grupos de usuários da

informação contábil; .

IV .~ ~isci~iínanormas e pro~edimentos de auditoria e p~ríéiacontábil;
V - eleger seus Presidente, Vice-Presidente e membros de suas Câmaras;

~. , : . .. . . .

VI - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o Território Nacional;

VII - organizar, instalar, orientar e inspecionar os CRCs, bem como aprovar os seus

orçamentos e examinar suas prestações de contas, neles intervin~o sempre que a medida for
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indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financeira e à garantia do

princípio da hierarquia institucional;

VIII - examinar e provar o regimento interno dos CRes, propondo modificações que se

fizerem necessàrias para assegurar a unidade de orientação e procedimento;

IX - disciplinar o processo dessas eleições e dos CRCs, com observância ao disposto nos

arts. 2°, 3° e 4° desta lei e dos seguintes princípios:

a) sigilo e autenticidade de voto~

b) voto por correspondência;

c) recurso à instância superior.

X - fixar o valor das contribuições, penalidades, bem como os valores relativos aos

serviços prestados, devidos aos CRCs, pelos profissionais, empresas de serviços contábeis e,

inclusive, as entidades mencionadas no art. 23.
XI - aprovar seu orçamento e autorizar a abertura de créditos adicionais, bem como

operações referentes a mutações patrimoniais;

XII - redigir e editar o Código de Ética Profissional e funcionar como Tribunal Superior

de Ética;

XIII - apreciar e julgar os recursos de decisões dos CRCs;

XIV - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos CRCs, bem como prestar-lhes

assistência técnica permanente e, eventualmente, financeira;
XV- emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas da administração, com

prévio pronunciamento da Câmara de Contas~

XVI- emitir parecer conclusivo sobre as prestações ou Tomadas de Contas dos CRCs;

XVII - publicar no órgão oficial de classe o seu orçamento e respectivos créditos
adicionais, bem como suas resoluções e demonstrações contábeis;

XVIII - manter intercâmbio com entidades estrangeiras congêneres e fazer-se representar
em conclaves no País e no exterior relacionados à Contabilidade e suas especializações ao seu

ensino e pesquisa. bem como ao exercício profissional, dentro dos limites dos recursos
orçamentários disponiveis;

XIX - revogar ou modificar, de oficio, qualquer ato baixado pelos CRCs, contrários a
esta lei, ao seu Regimento Interno, ao Código de Ética, ou ainda a provimentos baixados pelo
CfC, e representar outra autoridade, nas mesmas circunstâncias, ouvidos, previamente, os
responsáveis;

XX - aprovar o seu quadro de pessoal, criar empregos e funções, fixar salários e

gratificações, bem como autorizar a execução de serviços especiais;

XXI - funcionar como órgão consultivo dos poderes constituídos em assuntos

relacionados à Contabilidade, ao /ex-ercício de todas as atividades e especializações a ela

pertinentes, nelas incluidas o ensino e a pesquisa em qualquer nível;
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XXII - estimular a exação na prática de contabilidade, velando pelo seu prestígio, bom

nome da classe e dos que a integram;

XXIII - assegurar, em sua plenitude, o exercício das atribuições dos profissionais da

Contabilidade e zelar pelo respeito de suas prerrogativas;

XXIV - instituir e modificar o modelo das cédulas e cartões de identidade profissional e
das insígnias privativas da profissão;

XXV - propor alterações na presente lei, colaborar com as instituições públicas no estudo

e solução dos problemas relacionados ao exercício profissional e à profissão, inclusive na área de

educação.

XXVI - instituir e regular o programa de educação continuada;

XXVII - cooperar com os demais órgãos competentes na regulamentação do estágio
profissional;

XXVIII - incentivar o aprimoramento cientifico, técnico e cultural da profissão;

XXIX - publicar o extrato do relatório anual de seus trabalhos juntamente com suas

demonstrações contábeis, no Diário Oficial da União ou em jornal de grande circulação;

,
XXX - criar, com exclusividade, registros e normas especiais.

Art. 8° Aos CRCs compete:

I - elaborar e aprovar, em primeira instância, o seu Regimento Interno, submetendo-o à
homologação do CfC;

11 - eleger seus Presidente, Vice-Presidente e membros de suas Câmaras;

111 - processar, conceder, organizar, manter atualizado, baixar, revigorar e cancelar o

registro de contadores, técnicos em contabilidade, estagiários e empresas de serviços contábeis;

IV - fiscalizar o exercício profissional na área de sua circunscrição, examinando livros e

documentos de terceiros quando necessárío para instrução processual, representando às

autoridades competentes sobre os fatos apurados cuja solução não seja de sua alçada;
V - aprovar o seu orçamento e autorizar a abertura de créditos adicionais, bem como as

operações referentes a mutações patrimoniais, submetendo-os à homologação do CfC.

VI - publicar no órgão oficial de classe o seu orçamento e respectivos créditos adicionais,

bem como suas resoluções;

VII - arrecadar contribuições, penalidades e demais valores relativos aos serviços

prestados, bem como adotar todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, destacando

previamente e promovendo-o ao CDC dos valores correspondentes à sua participação legal;

/ VIII - cumprir e fazer cumprir as disposições desta lei, do seu regimento irilemo, das

resoluções do CfC e suas próprias, e demais atos baixados por ambos os órgãos;

IX - expedir as carteiras e cartões de identidade aos profissionais e estagiários neles

registrados, e alvarás às empresas e estagiários de serviços contábeis, que explorem tais atividades

em nome indivídual ou sob forma societária;
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x - julgar infrações e aplicar penalidades previstas nesta Lei e em atos. normativos

,aixados pelo CfC;

XI - funcionar como Tribunal Regional de Ética;

XII - promover,· perante o juizo competente, a cobrança das importâncias às anuidades

em atraso e penalidades, depois de esgotados os meios administrativos; -" . .';")

XIII - emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas da administração, com
prévio pronunciamento da Câmara de Contas; -:.

XIV - assegurar o pleno exercicio das atribuições dos profissionais em Contabilidade e
zelar pelo respeito às suas prerrogativas;

XV - estimular a exação na prática da Contabilidade, velando' pelo seu prestigio, bom
nome da Classe e dos que a integram; . ; ,.,,'

XVI - propor ao CfC as medidas necessárias ao aprimoramento dos seus serviços e dos

sistemas de fiscalização do exercício profissional;

XVII - aprovar seu quadro depessoat criar empregos e funções, fixar salários e

gratificações, bem como autorizar a execução de serviços especiais;

'.' 1
XVIII - manter intercâmbio com entidades nacionais congêneres e fazer-se representar em

conclaves no País e no exterior relacionados à Contabilidáde e suas especialitações~ oseú ensino e

pesquisa, bem como ao exercicio profissional, nestes últimos com observânCia da· disciplina geral,

especialmente financeira, baixada pelo CfC;

XIX - tomar público o relatório anual de seus trabalhos, bem como as demonstrações

contábeis

XX - admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria de sua

competência, bem como prestar-lhe cooperação técnica, com rigorosa observância ao princípio da

reciprocidade;

XXI - contribuir para: o aperfeiçoamento técnico e cultural da Classe;

XXII - tomar medidas em defesa dos interesses da Classe;'
XXIlI- publicar o extrato do relatório anual de seus trabalhos juntamente com ·suas

demonstrações contábeis, no Diário Oficial do Estado ou em jornal local de grande circulação ,na

respectiva circunscrição.

Art. 90 Os Presidentes da CfC e dos CRCs têm mandato de 2 (dois) anos, cujo

exercício estará condicionado à vigência do mandato como conselheiro, permitindo-se-Ihes uma

única reeleição consecutiva. ~'.;. "K

§ 10 Aos Presidentes incumbé a administração e a representàção legal do

respectivo Conselho, facultando'"lhes suspender o cumprimento de qualquer deliberação de seu

Plenário, que lhes pareça inconven~ente ou contrária aos interesses da Instituição, .

§ 20 A decisão suspensa considerar-se-á revogada. se o Plenário, na reunião

subseqüente. não a confirmar, por maioriadé 3/5 (três quintos) de' seus membros.-
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§ 3

0
Mantida a decisão poderá o Presidente recorrer ao EFC, que. apreciará e

julgará, com efeito suspensivo, os recursos interpostos.

§ 40 A restrição prevista no caput. deste artigo se aplica também ao

,Vice-Presidente; que em caráter efetivo, visa a ocupar a Presidência ao período superior a 50%
(cinqüenta por cento) do mandato presidencial.

'. Art. 10. As receitas dos Conselhos de Contabilidade serão aplicadas na realização
de suas finalidades institucionais.

§ 10 Constituem receita da CFC:

1- 20% (vinte por cento) da arrecadação das anuidade.s em cada CRC;
11 - legados, doações e subvenções; ..

111 - rendas patrimoniais;

.' IV - outras receitas legais.

§ 20 Constituem receita dos CRCs:

I - 80% (oitenta por cento) da arrecadação das anuidades;
11 - legados, doações e subvenções;

III - vendas patrimoniais;

..
I.

IV - valores provenientes de serviços prestados; , .

V;- penalidades aplicadas e outros acréscimos legais;

VI - outras receitas legais.

CAPíTULO 11

'.

Das·Prerrogativa$ ~rofissi~nais

Art. 11. Constituem prerrogativas. dos contadores, em quaisquer setores de
atividades de fins econômicos e sociais, tanto públicas quanto privadas, a realização de trabalhos

da área de contabilidade em geral, especialmente:

I - escrituração contábil e fiscal, controle de seus li"Tos, registros e doc\.lmentos, admitida
a execução desses trabalhos sob a supervisão local, direta e continuada de profissional habilitado;

11 - coordenação e organização de inventários patrimoniais para fins contábeis e avaliação

de componentes ativos e passivos;

IH - ,direção, supervisão e análise de serviços de contabilidade em geral;

IV - levantamento, integração e análise de quaisquer tipos de demonstrações contábeis;

V - organização, chefia e supervisão de auditoria contábil, fiscal e financeira, -contadoria e

órgãos-ode funções equivalentes, execu-ção õeauditoria contábil, projeção de demonstrações

contábeis, perícias judiciais ou extrajudiciais baseadas em elementos de natureza. contábil,

financeira e fiscal, inclusive nos conflitos trabalhistas, previdenciários e tarifários, revisões
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perman~ntes ou periódicas, inspeção de documentos, livros, demonstrações contábeis e de conta~,.
em geral, assessoramento, consultoria e arbitragens contábeis, responsabilizando-se p~l,?s

pareceres, relatórios, laudos e certificados deles decorrentes;

VI - assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades por ações e d~ entidades dotadas d~
• I'" ,J,

órgãos semelhantes, bem como aos comissários de concordatas, sindicos de falências e liquid~ntes

de acervos patrimoniais;' ,", , ': <':
.. t... .....

vn -controle sobre o patrimônio contábil;

VIII - planejamento, organização e implantação de sistemas e atividades contábeis; I' ',":'

IX - analise de custos, compartilhada com outras profissões afins; , . I 'o'."

X - avaliação de capitais investidos, com base em registros ou demonstrações contábeis;
, ' .
XI - atualização monetària de contas patrimoniais e de resultados; ,

XII - regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias pessoais ou comuns; ",' .!:.
XIII - conversão para nomenclatura em moeda brasileira de d'e~onstrações contáb~is

expressas em moedas estrangeiras;

XIV - magistério das disciplinas contábeis específicas e chefia de unidades e cursos de
Contabilidade em instituições de nível superior e de pós-graduação; . ",<...,

XV - representação, no País, de instituições científicas ou de entidades de: classe:', 'em
conclaves sobre. Contabilidade e suas especializações, seu ensino e pesquisa, bêÓi como' séli
exercício profissional;

XVI - certificação da existência de bens entregues para 'a integralização de capitai's 'b'u'
transferência de negócios; , J;r;.

XVII - verificação, apuração e avaliação de acervos patrimoniais em virtude _~e

liquidação, fusão, cisão, expropriação por interesse público, transformação ou inéorporaçàoí:de

entidades, bem como em razão de entrada, retirada, exclusão ou falecimento de sócios-quotiStas

ou acionistas, incluídas as verificações de natureza fiscal; :c
XVIII - avaliação de fundos de comércio, compartilhada com os economistas;

XIX - determinação da capacidade econômico-financeira das entidades, inclusive nos

conflitos trabalhistas, previdenciários e tarifários, compartilhada com os economistas;

XY - fiscalização tributária e de contribuições de qualquer natureza que requeiram o

exame de registros contábeis ou fiscais;

XXI - coordenação das atividades de auditoria que, pelas suas especificidades, exijam a

participação de profissioanais de outras áreas de conhecimento;

XXII - exame e análise de processos de prestação e tomada de contas, compartilhada q9m
os economistas;

::;. I

XXIIl- elaboração de relatórios, laudos, pareceres, certificados e quaisquer outras peças

que exijam conhecimentos inerentes à Contabilidade ou à aplicação de suas técnicas;~i

XXIV - supervisão, direção e acompanhamento de sistemas contábeis de escrituração por
processamento de dados,



Constitui prerrogativa inerente à condição profissional do contador, desde

suas obrigações, votar e ser votado nos Conselhos Federal e Regionais de
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§ l°

que em dia com

tóntabilidade.

§ 2° Os documentos referentes ao exercício de prerrogativas profissionais

somente terão valor jurídico e produzirão 'quaisquer efeitos quando assinados por profissionais

registrados, com indicação da categoria profissional e do número do registro no CRC da
respectiva circunscrição.

§ 3° Resguardado o sigilo profissional, os documentos referidos no parágrafo

anteríor poderão ser arquivados no CRC por cópia autenticada e pelo tempo necessário, quando
houver manifesta conveniência do' profissional,

,;'.' § 4° Os órgãos públicos de\egistro, especialme~teos de registro de comércio e

os de títulos e documentos, somente arquivarão, registrarão 'ou legalizarão livros ou documentos

contábeis quando assinados por profissionais registrados, sob pena de nulidade dos atos e
responsabilidade do respectivo oficial.

'.' . , § 5~ Nas entidades privadas e nos órgãos e entidades da administração direta e
indireta., inclusive fundações públicas, os empregos, cargos ou funções envolvendo atividades que

se,.constituem prerrogativas definidas neste artigo somente poderão ser providos e exercidos por
~.... '. . .

pt:"9fissionais registrados nos CRCs.
§ 6° As entidades e órgãos referidos no parágrafo anterior, sempre que

so!}citado pelo CFC ou CRC da respectiva circunscrição, são ~brigados a comprovar que os

ocupantes desses empre~os, cargos ou funções são profissionais registrados.
, § 7° As entiàades privadas e os órgãos e entidades da administração direta ou

< •

indjreta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive fundações públicas, somente

po~i.~rão contratar a prestação de serviços de auditoria contábíl, externa e independente, de
auditores com domicílio permanente no País, autônomos, consorciados ou associados.

CAPÍTULO 111

Do Exercício Profissional

Art. 12. O exercício da profissão contábil, sob qualquer forma ou modalidade,é

priv·ativo dos contadores e, observadas as especificações desta lei, dos técnicos em contabilidade,

estagiários e Técnicos em escrituração contábil.
Art. 13. O registro no CRC do domicílio profissional constitui condição necessária e

suficiente para a legalidade do exercício das prerrogativas da profissão em todo o território

nacional.
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Parágrafo único. A cédula de identidádé profissional do contador e do técnico em

contabilidade, expedida pelo CRC .com observância. do modelo aprovado pelo CfC, substitui, para

efeito de' prova, o diploma o~' certificado, te~;"fé "p~blica, serve como cédula de identidade e

habilita ao exercício da profissão. "
. Art. 14, No caso ,de transferência de registro, oprofissional, individualmente, ou a

empresa de serviçosco~tâbéii'a~~~rá ~tende~ 'a~ ~~ig~ncias ~ fo~alidades estabelecid~s.pelo
CfC, ---, ',-- C-·· ··• .. ·; .. r '-- - ,; " . , .•

" ,

Art, 15. A partir do 30 ano do curso de Ciências Contábeis, ou após o estudo de no

mínimo 600 (se'iscenias) ho'~~s~~~Ia:: de disciplinas' d~ C'ont'~biiidad~,'o aluno matriculado ~o~~rá
obter, junto ao CRC da circunscrição do respectivo estabelecimento de ensino, registro como
estagiário, válido pelo prazo de até 3 (três) anos, desde que revalidado anualmente, mediante
comprovação da resp'ediva i'ríàtrícula' riÓéúrs'o', )f,,; . ',o ,"

" , . ~ . . ., )

§ 1° Ao estagiário ·inscrito será expedida 'céduladé' identidade, contendo os

dados estabelecidos pelo CfC, 'que' o habilita, sOb supervisão e responsabilidade de profissional

registrado, ao exercício das atividades :previstas' rió' inciso I do arto 11 e'<ainda, na1condição' de

auxiliar de contador e i sob"~responsabilidade- deste, à execução detràbalhos relacionadós" às
atividades previstas nos incisos V ,e' XVU, do ,mésmo:-ariigo, em 'qualquer dás hipóteses

exclusivamente no âmbito da circunscrição do,CRC deseoregistro.' ; .

§ 2° ~ estagiàrioregistrado será considerádo como em estágio supervisionado,
desde que atendidas todas as normas reguladoras da matéria. ,,;' ;,

§ 3° ,Sempre que'solici-tado'p'eJo,'CRC; o 'estagiário,será obrigado a comprovar
freqüência ao curso, sob pena de cancelamentoideseú'.registro.-, ,o", ' '

Art. I6, Os coritaclores,' !técnicos'. 'em -contabilidade e técnicos em escrituração

contábil, poderão reunir-se para colaboraçãoprofrssional recíproca sob:a' forma de organização

contábil, adquirindo neste caso personalidade jurídica tào-somente com o registro de seus' atos

constitutivos no CRC ·da· circunscrição de sua sede profissional:';

Parágrafo único, O CfC disporá sobre o registro:

a) das.dependências;.filiais' Ou/sucursais'das' organizações contábeis que exerçam as
atividades técnico-contábeis;

b) das organizações contábeis que tenham como atividade-fim a contabilidade.

Art. 17. .É considerado·' comoexercerido ilegalmente a profissão e sujeito às
penalidades previstas nesta Lei o profissional: ;,

I) que desempenhar qualquer-dasatribuiçoes nela especificadas sem estar- registrado no
CRC da circunscrição; o,,

11) que, embora registrado, não :,fizer, ou com referêilcia a ele não tenha sido feita, a
comunicação exigida nesta Lei. : .. '-- ,.

Art. 18. É devida anuidade pejos profissionais, organizações contábeis e estagián'os,
a ser paga na forina, condições e prazos fixados pelo CfC'
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CAPiTULO IV .

,,

Das inf..a~ões e penaJidades
'.\ ,

Art. 19. ,Constitui infração: . .

, .'. I -'exercer a profissão sem registro no CRC ou, qúand~ registrado, estar impedido de

f~ê":lo, bem como fadlitar,por ação ou omis$ão. Ó iéu e:\crcicio por profissional não registrado

ou por leigo;

." 11 ~ manter ou integrar empresa de ser"\'iço contábil em desacordo com o estabelecido
\ I , ' • .

nestà Lei; '.
, .. ,

, ".'

111 - deixar de pagar ao CRC a anuidade ,ou qualquer con~ribuição ou penalidade a que

estiver sujeito, nos prazos estabelecidos;

IV - deixar de atender à exigência estabelecida no ar;t; 23;

I'. V - deixar, na qualidade de sócio de .empre$a de serviço contábil, de registrar no CRC,

em" t.empo hábil, qualquer alteração no co,:,trato social, inçlusive mudança de domicílio ou

end,~r~ço e abertura de, filiais ou sucursais de qualquer natureza, bem como atos ·semelhantes,

n~ç~~s,ários ~o controle:e fiscalização do exercício profissionat

VI - transgredi~'preceito do Código de Ética Profissi()nal~
VII ., transgredir as Normas Brasileiras de Contabilidade~

VIII - violar sigilo profissional;

,".' IX ., d~ixar de c,umprir, .nos prazos e condiçõ~s estabelecidqs, determinação emanada de

lei, entidade, órgão ou autoridade profissional, quanto notificado;

" . X - manter conduta incompativel com oexercicio da profissão;
< '

XI - faltar a qualquer dever· profissional, estabelecido em lei ou norma baixada pelo CfC

ou.CRC;
'\',

XII - prestar concurso a clientes ou a terceiros, para realização de ato contrário à lei ou

destinado a fraudá-Ia;

XIII -. prejudicar, por dolo, ou culpa, interesse quo lh~ houver sido profissionalmente

confiado;

XIV - recusar-se a prestar ~ontas a clientes de irnportânolã$ destes recebidas;

XV - reter abusivamente ou extraviar livros ou documentol ~ontábeis que lhe tenham sido

profissionalmente confiados;

'.' .. XVI - praticar, no exercício da atividade profissional, ato q~e á lei defina como crime ou
contravenção;

3. XVII - .deixar de apresentar declaração quantO à regula.rldade da sua situação contratual

com o cliente, por ocasião da transferência. de resp0l'l&abllldade profissional com serviços

contábeis;
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XVIII - contratar honorários em valor inferior ao mínimo fixado nas tabelas de âmbito

nacional ou regional com valores aprovados pela Federação, Sindicatos e Associações de

Empresas, devendo-se observar os seguintes critérios:

a) as tabelas de honorários profissionais deverão ser registradas nos Conselhos Regionais
de Contabilidade;

b) as tabelas .de honorários profissionais das associações profissionais devem' ser

referendadas por sindicatos.

Parágrafo único. Ato próprio do CFC classificará as infrações segundo a freqüência'e

gravidade da ação ou omissão praticada pelo profissional, bem como pelos prejuízos dela
decorrentes.

Art. 20. As penas disciplinares consistem em:

I - multa equivalente a até 100 (cem) vezes o valor da anuidade;

11 - advertência;
111- censura reservada;

IV - censura pública
V - suspensão do exê'rcício profissional até regularização ou reparação do dano;

VI - cancelamento do registro profissional.

§ 1° Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência,a imposição das

penalidades obedecerá às normas estabelecidas pelo CFC.

§ 2° Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do

infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências· da
infração.

§ 3° Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso ao CFC, com efeito
suspensivo:

a) voluntário, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da decisão;
b) ex officio, em igual prazo, contado da data da decisão, nos casos do inciso VI.
§ 4° A suspensão por falta de pagamento da anuidade ou penalidade cessará,

automaticamente, com a satisfação da dívida.

§ 5° A suspensão decorrente da recusa de prestação de contas a terceiros só
vigorará enquanto a obrigação não for cumprida.

§ 6,) Os autos de infração, depois de julgados, constituem títulos extrajudiciais

de dívida líquida e certa, para efeito da execução a que se refere o § 7°.

§ 7° Não se efetuando, amigavelmente, o pagamento das anuidades e
penalidades, será o mesmo cobrado pela via executiva, na forma da legislação vigente..

§ 8° Os sócios respondem solidariamente pelos atos praticados pelas empresas
de serviços contábeis.
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Art. 21. Na esfera técnica, o poder de punir o profissional é atribuição privativa do

CRC, cabendo, em qualquer caso, recurso ao CFC.

§ ]o Em matéria disciplinar, o CRC deliberará de oficio ou em conseqüência de

representação de autoridade, de qualquer de seus membros ou de terceiro legitimamente
interessad6, através de processo regular, com audiência do acusado.

§ 2
0

A denúncia somente será recebida quando assinada, declinada a
qualificação do denunciante e acompanhada de elementos comprobatórios do alegado.

Art. 22. Será aplicada pena de suspensão do exercício profissional ao contador ou
técnico em contabilidade que - diretamente ou como responsável - incidir em erros reiterados,
evidenciando incapacidade técnica ou inépcia profissional.

Parágrafo único. A reincidência acarretará pena de cancelamento do registro profissionaL

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

. ·Art. 23':' - As firmas, organizações contábeis,' entidades sem fins lucrativos· e

quaisquer outras pessoas juridicas, inclusive suas filiais, bem como os condomínios, que

executem, sob qualquer forma, serviços contábeis próprios, somente poderão executá-los depois

de provarem, perante o CRC da respectiva circunscrição, que os que trabalham na parte técnica

são profissionais registrados.
Parágrafo úníco. A substituição desses profissionais obriga a nova prova, porparte·da

respectiva entidade.
Art. 24. Os Conselhos de Contabilidade estimularão e promoverão, por todos os

meios a seu alcance, inclusive mediante concessão de subvenção e auxílio, segundo normas
baixadas pelo CfC, realizações de natureza técnico-cultural, visando ao aprimoramento dos
profissionais e à valorização da classe.

Art. 25.- Os estabelecimentos que ministrarem cursos de formação profissional de
Contabilidade de qualquer nível fornecerão, até 90 (noventa) dias da conclusão do curso, ao CRC

da circunscrição de sua sede, relação dos alunos formados, contendo nome, filiação e endereço.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo será punido com pena de
suspensão do respon~v~elo estabelecimento, aplicada pelo órgão competente do Ministério da
Educação, em processo regular, iniciado por denúncia do CRC respectivo.

Art. 26. Às Câmaras de Contas dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade
compete fiscalizar a gestão contábil, financeira e patrimonial. bem como emitir parecer prévio
sobre as propostas orçamentárias e prestações de contas apresentadas pelos seus responsáveis.

Art. 27. Os servidores dos Conselhos Federal e Regionais são regidos pela

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo vedada a contratação de parentes consangüineos e
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afins. até o 30 grau. de conselheiros ~ de ex-conselheiros. que tenham cumprido mandato nos

últimos 4 (quatro) anos.

Parágrafo único. A proibição aplica-se. nas mesmas condições. à contratação de par~ntes

de servidores e ex-servidores.

Art. 28. 'OCFC poderá criar Delegacias Federais. e Sub-delegacias nos Estados e

Territórios Federais, enquanto não houver condições econômico-financeiras para'a instalaç~o de
CRÇ:

§ 10 O CFC disporá sobre a criação de Delegacia pelos CRCs, quando o

Município tiyer número de profissionais que ajustifique.

§ 20
, A .partir da verificação, da existência de pelo menos 1/5 (um quint9). da

média nacional,de pr9fi.s:s.ionais registrados em, Estados já existentes ,ou quevenharri a sep.cria40s,

.o CFC adotará as providências necessárias à instala~ão do re~p'ecti:v.oCR<;.

§ 30 Excepcionalmente, o CFc. poderá unificar a circunscrição de 2 (dois) ou

mais CRCs, estabelecendo sede e foro provisórios~ até que ,cessemas.~usas,determinant.~s.da
, medida.

. . ',' §Ao A substituição da cédula de identidade .profissional,prevista .no parágrafo
- •.• " . ." .. • I ',~ I' " ~ 4 • ;

. úni~oAo art . .13, someme s~rá feita após I~O ,(c.ento e oiten~a,) diasc~ntados da,instalação.. do

respectivo CRC. . ..
Art. 29. 25 (vinte e cinco) de abril. é consagrado '~Dia do ~rofissional da

., { ". • • • • • • ~ • , • >

Contabilidade". , . . . . ....
Art. 30. .O~ membros d()s .Conselhos Federal e Regionais, de Co~.tabi]idad~~,~ão

. poderão receber jetonpor se~são a. q~e .comparecerem, nem qualquer ~ipo de remuneração pelo

exercício das respectivas atribuições., . , ':.

CAPíTULO VI

Das Disposições Transitórias

Art. 31. Aos técnicos em contabilidade, já registrados em CRC ou que venham a

obter esse registro em até 3 (três) anos, contados da data de publicação desta Lei, são

assegurados os direitos e prerrogativas anteriormente especificados no art. 25, alíneas "a" e "b",

do Decreto-lei nO 9.295, de 27 de maio de 1946. relativos aos t'rabalhos técnicos de:

I - organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

II - escrituração dos livros de contabilidade .obrigatórios. bem como de todos os

necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e

demonstrações.

Parágrafo único. O exercício das prerrogativas estabelecidas nos incisos 111, IV, VII e XI

do art. 11 restringe-se ás entidades por cuja contabilidade o profissional seja responsável.
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Art. 32. A partir do ano seguinte ao da vigência desta Lei:

I - o atual curso de "técnico em contabilidade" passa a denominar-se de "técnico em

escrituração contábil", e os que o concluírem receberão certificado de técnico em escrituração

contábil:

, 11 - só o bacharel em Ciências Contábeis e os que lhe são legalmente equiparados poderão

registrar-se-em CRC, na categoria de contador;

111 - qualquer outro curso na área de Contabilidade, mesmo reconhecido pelo Conselho
Federal de Educação, terá a denominação comum de "escrituração contábil"

Art. 33. Durante os primeiros 5 (cinco) anos, a partir da promulgação desta Lei, os
técnicos em contabilidade poderão continuar integrando o Conselho Federal de Contabilidade e os

Conselhos Regionais-de Contabilidade, inicialmente na mesma proporção atual de 1/3 (um terço)

de seus membros, representação essa que irá sendo reduzida a cada ano, na mesma

proporção em que decrescer sua participação nas médias nacional e regionais, conforme o caso.

Art. 34 Ê vedado ao profissional em Contabilidade permanecer no exercício

simultâneo dos cargos-de Conselheiro no CFC e em CRC.

Art,35. Nas primeiras eleições para renovação dos membros do CfC e dos CRCs a

se'reálizarem-após a aprovação desta Lei, serão eleitos, além daqueles que vierem a suceder aos

CÓóselheiros 'com marid~to' encerrando-se, tantos quantoS forem necessários para o atendimento

do disposto nos arts. 2° e 3°.
Parágrafo único. Na hípótese de não haver conselheiros em final de mandato, no primeiro

ano após a promulgação desta Lei, serão realizadas eleições apenas para a escolha de tantos novos
membros quantos forértl necessarios para o atendimento do disposto nos arts. 2° e 3°.

'; Art"·36. ,'O CFC~no prazo' de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de

publicação desta Lei, baixará as normas necessárias à sua execução,

Art. 37, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nOs 9.295/46. 9.710/46 e 1.040/69 e as

Leis nOs 570/48, 3.384/58, 4.695/65, 5.730/71 e 6.994/82.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 1993.

/~---".'. f'"-0 I )-

~~/ ~) ~ .':'/ \.../ ".

De~~UWROC .,".
I

Relator !

_loUA.~ ALUIc.r
Deputado AMAURY MÜLLER

Vice-Presidente no exercício

da Presidência
,-

,
i
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COMISSÃODB CONS'lTl1JIÇÃOB JUmÇAB DBRPDAÇÃO

'lERMODBRBCEBndENTO DBEMENDAS

PROJETO DE LEl~ 4.953-A/90

Nos tODllOS do art. 119, arp., I, cio RDaDnonto 1Dt0lD0

da am.. doi DcputadoJ, alterado pelo art. 1°, I, da ~Iapão rf '10/91, o Sr. '.'
PrClidcntc dctCDllinooáabcmn • c diwJpção na <kdcm cio Dia dai Comiaõcl."

.cIc prazo para apromDção de emondu. partir ele 07 '-02 '94 , Por cinco "
1C8IÕOI. Esgotado o prazo, Dio foram rocobiclu amenclu ao projeto. . ..

Sala da Cominio, em 23 de fevereiro ele 1994.
,-

I - RELATÓRIO

"

/. /"
. I ,? .. ). L ' ..U --<-<..Cj,J v~/1d.Ir,' • :

SÉRGlO SAMPAIO C~DEALMBIDA' .' .
So«etmo

A proposlçao em epígrafe
são inicial encaminhada pelo Conselho Federal de
ao ilustre Deputado Victor Faccioni. ~ a terceira
ga a esta Comissão.

teve ·sua ver";·
Contabilidade

vez .que che':'~

da, primeiro por força
da, por modificação do

Administração e Serviço
Relator, Deputado Paulo
ora em exame.

Nas vezes anteriores, não foi examina~

de encerramento da legis~atura, ~ segu~.

Regimento Interno.
Remetida à Comissão de Trabalho, de
Público, mereceu estudo de fôlego do

t t

Rocha, de que resultou o Substitutivo

A matéria trata da atualização e aper~'
'1'

feiçoamento da legislação de regência dos Conselhos de Contabl
lidade, das prerrogativas dos profissionais da área e do exer
cício da atividade, hoje basicamente contida no Decreto-le~

nQ 9.295, de 27 de maio de 1946.
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A legislação vigente é notoriamente

insuficiente, tendo em vista a dinâmica da vida econômica das

últimas décadas e a evolução da própria Ciência Contábil.
Embora os Cons~lhos venham ajustando

aqui e ali a legislação, isto nem sempre se tem feito na hie
rarquia adequada, produzindo, ademais, uma dispersão enorme
das normas aplicáveis.

('

II~- VOTO DO RELATOR

Sem qualquer dúvida, o trabalho do Re-
r~ ....
J

lator da Comissão de mérito, Deputado PAULO ROCHA, escoimou do
("< ,- '

Prójeto diversos senões de forma e de conteúdo. À ocasião, vá-
rias sugestões de entidades, inclusive da Comissão de Valores
Mo~~~iários, foram incorporadas ao Substitutivo que daí resul
toú'~ -

Destaque-se que mesmo algumas inconsti
r , '

tucionalidades, ilegalidades, impropriedades de técnica legis-
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lativa e de redação foram oportunamente corrigidas, pelo que
as acolhemos plenamente.

De realçar, ainda, o adequado tratamen.. -
to conferido aos diversos tipos de profissionais, em partic~-

lar no tocante à diferenciação necessária entre os de ní~~l

superior e os de nível médio, cuja fronteira entre as respecti
vas prerrogativas beira hoje à promiscuidade, gerandd, inciu~!

ve, inúteis dissídios, que repercutem na imagem e no reconheci
~ -:,.--

menta da p'rópria responsabilidade pelo exercíciâ das . funç~~s

contábeis. ~ importante assegurarem-se todos os direitos i~~

rentes aos já registrados e aos que vierem a fa'zê-lo dentrÓ' '~e

prazn compatível com a duração do curso de nível médio a ini-
.'ciar-se a partir da publicação da lei.

Definem-se, també~, com maior tlar~z~,

as atividades privativas e as compartilhadas com profissões ~~
. \ . ~ ,-;

fins e, com isso, as prerrogativas e responsabilidades' dos pi~
'.fissionais e dos que utilizam seus serviços.
, ~f

O Projeto, tipificando substitutivo a-
té mai s abrangente, está, enfim, em con'dições de ser aprova-Cio
por esta Comissão, a quem cabe também examinar o mérito. Res
salte-se que o texto requereu alterações por nós propostas, ~b

das aceitas quando não sugeridas pelo CFC. De mais relevant~~
:.

entretanto, destacaria os seguintes aprimoramentos: r

Art. 12 - O substitutivo da ComissàÓ
. r,

de Trabalho declàra os Conselhos, entidades de Direito' Privá~

do. A tese representa novidade que vem ganhando corpo na ex
pressão mais avançada do jurismo. Apesar disso, pretendíamos<'~

i ~.:;,'

definição de autarquia profissional.
,

Os dirigentes do CFC trouxeram-nos sua
inconformidade, declinando fundamentos de boa lógica e de qua

r
lidade jurídica para evidenciar que, em momento de avanço d6
Direito, seria atraso voltar aquém do estágio já conquistado

r

pelos Conselhos. ,Insistiram em que o modo mais eficiente para
frear o progresso é obstaculizar a missão vanguardeira do
Direito, já que, no campo deste, as controvérsias são mais
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fáceis. O dinamismo do Direito simplifica a formulação de te
ses em antíteses e quando tal ocorre, só a lucidez desfaz a
teia das intrigas que se vestem de argumentos.
,. Não há dúv ida de que o Conselho dos
Representantes Comerciais, que se liberou das amarras burocrá-
ticas implícitas na condição de autarquia desoe lúcida e feste
lo" -

jada decisão do Egrégio Tribunal de Contas, hoje escorada na
~ei nº 8.420, de 08.05.1992, apresenta melhor desempenho.
o, O êxito dos chamados quatro "S" - SESC,
?~NACr SESI, SENAI - agora ampliado para seis com o SEST e o
~ENAT, que são ,entidade de Direito Privado com características. "

qu~ os qualificam paraestatais (receita compulsória, orçamento
aprovado pelo Presidente da República, acompanhamento da exec~

ção orçamentária por Conselho Fiscal constituído, em sua maio
~ia, por membros indicados pelo Governo, prestação de contas
8.0 Tribunal de Contas da União, -xecução da dívida ativapor

.. ".
~xecutivo fiscal), sem qualquer c6ntestação judicial ou doutr!
nária, firma a tese de que determinadas qualificações consti
tuiriam apanágio das pessoas de Direito Público, não passa de
· ~

v.elharia de superada fase do dogmatismo jurídico.
]L; ,

Da discussão franca, aberta e leal re-
?ultou a fórmula estampada no art. 1º, consagrando a manuten
ç~o do ~status quo". Os Conselhos de Contabilidade vivem, há
quase meio século, regidos pela fórmula contida no Decreto-lei
~º 9.295/46, observada a caracterização aperfeiçoada pelos
· ,

Decretos-leis nºs 968/69 e 2.299/86.

Ademais, a melhor técnica legislativa
~conselhada, em casos dessa natureza, fórmula redacional que
I~

amarre o que existe ao que se vai alterar para atualizar o e-
xistente.

O § 12 traz inovação que permite dois
objetivos da maior importância: racionalização e uniformidade.
')

· A Constituição prevê e prescreve, como,
qbjetivos fundamentais da República Federativa do Brasil,
r

·construir uma sociedade livre, justa e solidária" e "reduzir
as desigualdades regionais· (art. 32 ,1 e 11).
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o § 1º, que introduzimos, ajusta-se a

tal prescrição.
o § 3º, antes § 2º, sofreu reformula

ção que homenageia a técnica legislativa.
Art. 2º - A fórmula constante desse ar

tigo expressa a vitória do bom senso. A eleição proporcional",
I

equacionada desde o projeto original e incorporada ao substit~

tivo da Comissão de Trabalho, ainda está verde para ser colhi
da. O momento brasileiro deve ser de rígida austeridade. Todas
as despesas sustentadas pela coletividade devem ser restringi~

das ao mínimo possível. Um conselho que funcionou muitos anos
com 9 e depois pulou para 15 membros, não deve disparar para
34/36 integrantes. O custo para a coletividade contábil será
muito grande, acima do suportável. É preciso ter em conta que
o Plenário do CFC reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês em
Brasília, o que importa arcar com o alto custo de passagens a
éreas e estada (diárias) para Conselheiros que se deslocam dai
capitais de todos os Estados. O Brasil é país continental. E
que senhor continente!

Adotada a fórmula de um membro para ca
da CRC, sairemos dos âtuais 15 para 22. Juntamos equilíbrio PQ
lítico, viabilidade financeira e lógica de representação dos
órgãos federados.

I

Art. 3º - Os acertos foram redacionai~

e incidem, basicamente, nos §§ 1º e 2º. Procuramos também dar
maior eficiência, especialmente operacional.

Art. 4º - No caput, demos redação mais
adequada e escorreita, expressando, na ordem conveniente, tudo
o que é preciso, com as cláusulas nos lugares certos.

As ponderações feitas nos convenceram
de que manter o sistema atual é mais inteligente e mais viável
em termos financeiros: mandato de 4 anos com renovação a cada
biênio, por 2/3 e 1/3, alternadamente.

Art. 6º - Excluímos o inciso VIII. A
extinção ou a perda do mandato resultam de causas especiais,
que interrompem mandato em curso. Término é conclusão.



Art. 8º - Dos incisos atingidos por
alterações, os mais importantes são o 111, V, IX, X, XI e XV.

Neste último intercalamos o relatório da administração. A pre~

tação de contas é a síntese contábil, o relatório é a análise.

No inciso 111 enfrentamos problema
mais complexo, cedendo à força das razões e lt dqu resu aram DS

d~bates.

Cada órgão deve ter e segurar sua com
petência, sem pretender limitar a competência de outros órgãos
paralelos ou convergentes.

Na lei de cada entidade deve estar de
~inida sua atribuição, que designaria competência ativa. Tem
pouco ou nenhum sentido armar restrições que, limitando sua
competência ativa, representariam sua competência passiva ou
n~gativa.

A restrição se apresenta tanto menos
feliz e mais imprópria nos casos de entidades que detém prima
d~ universal sobre a matéria. Os Conselhos são, no regime das
profissões regulamentadas, instituições próprias para discipli
nar tudo o que diz respeito ao exercício da atividade. Além
d~sso, são constituídos pelos profissionais, eleitos pelos pr~

fissionais, exibindo legitimidade máxima.
Enriquecemos o teor democrático do

processus de elaboração das normas, ampliando a abertura aos,

i~teressados.

NO inciso X, e onde foi necessário,
substituímos "contribuições e penalidades" por "anuidades e
m~ltas", restaurando a tradição, que é correta e adequada, e
substituímos "sociedades", espécie, por "organizações", gêne
ro.

A menção expressa, no inciso XXVIII,

"ã edição de revistas, livros e boletins especializados", tor
na expresso o que se contém implícito nos objetivos culturais
da instituição e faz bem ao visual com que deve se apresentar
desde sua lei de regência.

137
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Art. 9º - A alteração de maior densida

de refere-se à substituição da expressão "sociedades de servi
ços contábeis" por "organizações de serviços contábeis".

Ao final de várias fórmulas, a experi
ência vivida ao longo de muitos anos evidenciou que a expres
são genérica "organização de serviços contábeis" atende mais
própria e eficazmente ao que os Conselhos necessitam. Não são
unicamente as sociedades que configuram organizações de porte

para exploração das atividades contábeis. Enquanto isso, a pa
lavra organização é suficientemente genérica para alcançar a
sociedade e outras modalidades de estruturas capazes do exerc'í
cio da atividade contábil em escala. ~

No inciso V estamos dando ênfase ao
,

que é básico e prevI o - o plano de trabalho -, da mesma forma,
que introduzimos, no inciso XII, o relatório da administração:

Art. 10º - A nova redação do caput exi
be todas as virtudes básicas recomendadas pela técnica legisl~

tiva: é mais genérica, seu endereço é direto e preciso e em
sua composição a síntese permitiu dizer o máximo, no mínimo. '1

Os parágrafos também foram retocados,,
de modo a expressarem melhor, de forma mais objetiva e com
mais adequação, o que pretendem e é necessarIo. l

~

Art. 11 - O § SQ, que acrescentamos a
pedido do CFC, depois de convencido pelas razões apresentadas,
objetiva introduzir, na área da Contabilidade, experiência con
sagrada no âmbito da Engenharia/Arquitetura. É o regime de ano
tação de responsabilidade técnica, considerando peça importan
tíssíma para aprimoramento do sistema de controle do exercício
profissional.

Procedemos a vários ajustamentos
substância nos incisos 111, IV, V, IX, XVII, XVIII, XIX,
e XXIV, bem como nos §§ 5Q e 6º. A área das prerrogativas
fissionais, além de fundamental, é extremamente delicada.
foi considerado em cada alteração.

.
de

XXII
pro~

t

Isso
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Art. 13 - Fizemos supressão amplamente

justificável, que incidiu sobre a palavra "suficiente". O re
gistro "condição Ilecessári-a~ dáz e <::jlle é J}I'--ee-iso.

O parágrafo único foi reformulado.
Art. 15 - O caput desse artigo, para

bem expressar a idéia e melhor atingir o objetivo visado, mere
cauo~justes formais qu~ se refletem na essência da inovação.

Art. 18 - A declaração contida no par!
grafo único acrescentado ao art. 18 atende às justas postula
ç~~s feitas. Em verdade o pagamento da anuidade constitui o
ql:J e. se designa por "ato-condição". Em cada exercício da ~r-1~
são.

Art. 19 - A redação recebeu
importantes para ter mais precisão e alcançar mais
ta~to no caput, quanto nos incisos I, IV, e XVIII.

Art. 20 - Suprimimos o § 19 e reduzi-
"O

m9s o prazo de 60 para 30 dias na alínea a do § 29.

Art. 22 - A redação foi alterada
vistas a alcançar mais precisão.

Art. 23 - Por regular matéria complexa
e~~ellcada, o art. 23 passou por ampla reformulação: além de
ajustes aconselhados pela técnica legislativa, objetivamos
melhor conceituar a finalidade visada.

b
Art. 31 - A redação atual derrama-se

além do necessário, ensejando considerações hermenêuticas capa
,] , -

zé~ de instaurar controvérsias. Para instaurar controvérsias .... ' ~

p~raenc~ntrar o termo ideal de adequação suprimimos a cláusu-
la final do caput e, conseqüentemente, os incisos.

I '

Ao parágrafo único acrescentamos a ex-
pr.essão "desde que para fins internos".

Art. 33 - Uma das virtudes básicas da
l~~ é a coerência. Em nome dela acrescentamos a esse artigo um
p~rágrafo único, de modo a compatibilizar espécie à espécie .

..J

Art. 37 - Como a Lei nº 6.994/82 foi
expressamente revogada pela Lei nº 8.906/94, que dispôs sobre
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o novo Estatuto da Advocacia. e Ordem dos Advogados do Brasil,
achamos conveniente retirá-lo.

O que interessa ..fundamentalmente é que
o Substitutivo registra ganho não só substantivo, qu~nto,~~j5~s~

tivo.

tiva do Projeto de Lei
tos aqui propostos.

Os temas foram tratados à luz dos inte
resses da classe contábil, mas dentro do balisamente imposto
pelos interesses da sociedade organizada.

Voltando à imagem já utilizada, a lei
é o "Rei Sol" do Estado de Direito. É a garantia do critério
geral e impessoal contra o arbítrio. Em sua formulação 'precis~ í)

mos dar o máximo e o melhor.
Nestes termos, voto pela constitucion~

lidade, legalidade e técnica leg1s1a
nº 4.953, de 1990, com os aprimoramen-

'(o -'," ~;: }

Sala da Comissão, em r::Jf de d~~tvo d~~ 199~,:;'~

?.! f·

~~o NELSON MORRO

Rele:1:o1

'::>.-- -se
, 3 '.,

·.'~t
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.953, DE 1990

DISpDE SOBRE OS CONSELHOS FEDERAL E

REGIONAIS DE CONTABILIDADE, AS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Deputado Victor Faccioni
Relator: Deputado Nelson Morro

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE CONTABILIDADE

Art. 1º O CONSELHO FEDERAL DE CONTABI
LIDADE (CFC) e os CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE (CRC),
criados pelo Decreto-lei nQ 9.295, de 27 de maio de 1946, para
fiscalizar o exercício da profissão na área contábil, mantidas
as características estabelecidas pelos Decretos-leis nQs 968,
de 13.10.1969 e 2.299, de 1986, passam a reger-se por esta
lei.

§ 1Q As atividades dos Conselhos, es
pecialmente na área da fiscalização, serão previstas, ordena
das e sistematizadas em programas aprovados e supervisionados
pelo CFC.

§ 2º O Conselho Federal de Contabili
dade (CFC) tem sede e foro no Distrito Federal e os Conselhos
Regionais de Contabilidade (CRC), nas Capitais dos Estados e
em Brasília.

§ 3Q A fiscalização do exercício pro
fissional nos Territórios Federais constitui atribuição do Con
se lho Regional designado pelo Conselho Federal.

-------
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Art. 2Q O CFC constitui-se de tantos

membros quantos são os CRC, eleitos por voto direto, pessoal e
secreto, mediante utilização de cédula única, em eleições rea
lizadas concomitantemente com as dos CRC, admitida uma única
reeleição consecutiva.

§ 1º Cada chapa concorrente ao pleito
em CRC poderá inscrever no mínimo 2 (dois) e no máximo 6
(seis) candidatos para a vaga no CFC, considerando-se eleito o
mais votado e respectivo suplente que se lhe seguir na ordem
de votação. § 2º Ao Conselho Federal de Contabili ,
dade compete baixar instruções reguladoras das eleições.

Art. 3º Os CRC terão, no mínimo, 09
(nove) Conselheiros com igual número de suplentes, eleitos por
voto direto, pessoal e secreto, mediante utilização de cédula
única, admitida uma única reeleição consecutiva.

§ 1º O CFC poderá autorizar o aumento
do número de membros de CRC, desde que, fundamentada a ~olici

tação, a modificação seja considerada indispensável ao bom de
sempenho de suas atividades.

mais
tambémde reeleição

efetivamente,se aplica ao suplente
de 50% (cinqüenta por

§ 2º Nos casos de falta ou impedimen
to, temporário ou definitivo, o membro efetivo será substituí-

§ 2º A proibição
que tenha exercido,
cento) do mandato.

Art. 4º O CFC e os CRC são integrados '
por Contadores e, exclusivamente na proporção, condições e pr~

zo previsto no art. 33, por Técnicos em Contabilidade.
§ 1º O mandato dos membros efetivos e,

suplentes é de 4 (quatro) anos, renovando-se sua composição de
02 em 02 anos alternadamente, por 1/3 (um terço) e por 2/3

(dois terços).

do:

a) no CFC, pelo respectivo suplente;
b) em CRC, pelo suplente com registro

mais antigo na categoria, com observância obrigatória de rodí
zio.



Art. 5º Não pode ser éleito membro do
CFC ou do CRC, mesmo na condição de suplente, o profissional
que:

I - tiver contas definitivamente re
jeitadas por tribunais ou conselhos de contas;

II ~ houver lesado o patrimônio de
qualquer entidade de fiscalização profissional;

III - não estiver" desde c i nco anos an
tes da data de, eleição, no exercício efetivo da. profissão;

" , IV tiver sido condenado por crime
doloso, enquanto persistir os efeitos da pena;

V - tiver 'má conduta comprovada após
trânsito em Julgado da sentença;

VI - for ou tiver sido, nos últimos
cinco anos, servidor do CFC ou de CRC.

Art~ 6º A extinção ou perda de manda-

de

to ocorre:

V - por falta de decoro ou conduta
incompatível com a dignidade da função, caracterizada mediante
processo administrativo ou de representação em entidade profi!
sional, após trânsito em julgado de sentença irrecorrível;

VI - por ausência, sem motivo justifl
cada, a três sessões consecutivas ou seis intercaladas em cada

I - em, caso d~ renúncia;
11 - por superveniência de causa

que resulte a inabilitação para o exercício da profissão;
111 - por, Gondenação à pena de reclu

são em virtude de sentença transitada em julgado;
IV - por destituição de cargo, função

ou emprego, relacionada à prática de ato de improbidade na ad
ministração pública ou privada, decorrente de sentença transi
tada em julgado;

ano;
VII - por falecimento.
Art. 72 Os Presidentes do CFC e dos

CRC têm mandato de 02 (dois) anos, cujo exercício condiciona
-se à vigência do mandato como Conselheiro, permitida uma úni-



se tra
interpor.

to Interno;

ca reeleição consecutiva.
§ 19 Aos Presidentes incumbe a admi

nistração e a representação legal do respectivo Conselho, fa~

cultando-Ihes suspender fundamentadamente o cumprimento de
qualquer deliberação de seu Plenário que evidencie ser inconve
niente ou contrária aos interesses da Instituição.

§ 29 A decisão suspensa considerar
-se-á mantida se o Plenário, na reunião subseqü~nte, a confir
mar por maioria de 3/5 (três quintos) de seus membros.

§ 39 No caso do § 2º, quando
tar de CRC, da decisão mantida poderá seu Presidente
recurso ao CfC, com efeito suspensivo.

§ 49 A limitação estabelecida na par
te final do "caput" aplica-se, também, ao vice-Presidente que,
em caráter efetivo, tiver exercido a presidência por período
superior a 50% (cinqüenta por cento) do mandato.

Art. 8º Ao CfC compete:
I - elaborar e aprovar o seu Regimen.

11 - exercer a função normativa, bai
xando os atos necessários à execução desta lei, à disciplina e
fiscalização do exercício profissional, bem como adotar as pr~

vidências necessárias à realização de seus objetivos institu-
cionais;

111 - estabelecer normas contábeis,
bem como principias a elas pertinentes e às atividades dos pr~

fissionais da Contabilidade, após abertura pública de prazo p~

ra sugestões, especialmente de instituições universitárias,
associações profissionais e entidades que representem os inte
resses dos principais grupos de usuários da informação contá~

bil;
IV - estabelecer normas e procedimen

tos de auditoria e perícia contábeis;
V - eleger seus Presidente, Vice-Pr~

sidente e membros de suas Câmaras;
VI - supervisionar a fiscalização do

exercício profissional em todo o Território Nacional;
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XIII- apreciar e julgar os recursos de

VII - organizar, instalar, orientar e
inspecionar os CRC, neles intervindo sempre que for indispens!
vel ao restabelecimento da normalidade administrativa ou finan
ceira e à garantia do princípio da hierarquia institucional;

VIII - homologar o Regimento Interno
dos CRC, propondo modificações Que se fizerem necessárias para
assegurar a unidade de orientação e procedimento;

IX - disciplinar o processo eleitoral
do CFC e dos CRC, com observância do disposto nesta lei.

X - fixar o valor das anuidades, mul
tas, e dos serviços prestados devidos aos CRC, pelos profissi~

nais, organizações de serviços contábeis e, inclusive, demais
formas de organização mencionadas no art. 23;

XI - aprovar o plano de trabalho, o
orçamento e respectivas alterações, bem como operações refere~

tes a mutações patrimoniais, e homologar os orçamentos dos CRC;
XII - elaborar e editar o Código de É

Contabilista e funcionar como Tribunal Sutica Profissional do
perior de Ética;

decisões dos CRC;

XVI - emitir parecer sobre as présta
ções ou tomadas de contas do CRC, após exame e pronunciamento
das respectivas Câmaras de Contas;

XVII- publicar no Diário Oficial da u
nião o seu Orçamento e respectivos créditos adicionais, bem
como suas resoluções, demonstrações contábeis e extrato do re
latório de gestão;

XVIII- manter intercâmbio com entida
des congêneres e fazer-se representar em conclaves no País e
no exterior, relacionados à Contabilidade e suas especializa-

XIV ~ conhecer e dirimir dúvidas susci
tadas pelos CRC, bem como prestar-lhes assistência técnica per
manente e, eventualmente, financeira;

XV - aprovar as prestações de contas
e o relatório da administração, com prévio pronunciamento da

Câmara de Contas;
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ções, com vistas ao ensino e pesquisa, bem co~o ao exercício
profissional, dentro dos limites dos recursos orçamentários
disponíveis;

XIX - revogar ou modificar, de ofício,
qualquer ato baixado pelos CRC, contrário a esta lei, ao seu
Regimento Interno, ao Código de ~tica, ou ainda a proVimento~'~

baixados pelo CFC, e representar à autoridade, nas mesmas cir
cunstâncias, ouvidos, previamente, os responsáveis;

XX- aprovar o seu quadrb: de pe~soal, .
criar empregos e funções, fixar salários e gratificações, bem
como autorizar a execução de serviços especiais; ~, i?

XXI - funcionar como órgão consultivo
dos poderes constituídos em assuntos relécionadosà Cont~bili~ cr

dade, ao exercícib de todas as ati~idades e especializações a s'
ela pertinentes, nelas incluídoi o'en~ino e'a pesqúisa em qual 5.
quer nível; . " ~; .... ",t';:

XXII- estimular a exação na prática da
Contabilidade velar pelo prestígio e bom nome da classe e' dos· 0

que a integram, píopagando; no País, a relevância e a respons!
bilidade dos seus profissionais;

XXIII- assegurar, em toda plSnitude, 00

exercício das atribuições' dos profissionáis da Contabilidade e
zelar pelo respeito de suasprerrogativa~; ;]'

XXIV - instituir e mód-i ficar o modelo <3

das cédulas de identi~ade profissional, distintas por catego-J~

ria, e das insígnias privativas da profissão; .óc

XXV,- propor alteraçOes na presente '.
lei, colaborar com as instituições públicas no estudo e solu-,~

ção dos problemas relacionados ao exercício profissional e à
pro fissão, inclusive na área de educação;. ~ f.

XXVI- instituir e disciplinar o progr~ .C

ma de educação continuada; 'f

XXVII- cooperar com os demais órgãos."
competentes na regulamentação ~o ~stágio profissional;

XXVIII- incentivar o aprimoramento ci
entifico, técnico e cultural da profissão, inclusive através
da edição de revistas, livros e boletins especializados;
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XXIX- criar instituições de treinamen-

to, pesquisa e produção científica, e participar de sua manu
tenção, visando ao aperfeiçoamento profissional e à difusão do
conhecimento contábil;

xxx - criar, com ~xclusividade, regis-
tros e normas especiais.

Art. 9º Ao CRC compete:
I - elaborar e aprovar o seu Regime~

to Interno, submetendo-o à homologação do CFC;
II - eleger seus Presidente, Vice-Pre

sidente e membros de suas Câmaras;
III - processar ,. Conceder, organizar,

manter ~tualizado, baixar, revigorar e cancelar o registro de
contadores, técnicos em contabilidade, estagiários e organiza
ções de serviços contábeis, expedindo as respectivas cédula de
identidade, com individuação por categoria, e alvarás;

IV - fiscalizara exercício profissio
nal na área de sua circunscrição, inclusive examinando livros
e documentos de terceiros quando necessários à instrução pro
cessual, e representar às autoridades competentes sobre fatos
apurados e cuja solução não seja de sua alçada;

V - aprovar seu plano de trabalho, o
Orçamento e respectivas alterações, bem como operações refere~

tes a mutações patrimoniais, submetendo-os à homologação do
CFC·, 'VI -publicar no Diário Oficial da u-
nião ou do respectivo Estado o seu Orçamento e respectivos cré
ditos adicionais, bem como suas resoluções, demonstrações con
tábeis e extrato do relatório de gestão;

VII - arrecadar anuidade, multas e de
mais valores relativos aos serviços prestados, bem como adotar
todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, dest~

cando previamente e promovendo a remessa ao CFC dos valores
correspondentes à sua participação legal.

VIII- cumprir e fazer cumprir as disp~

slçoes desta lei, do seu Regimento Interno, das resoluções do
CFC e suas próprias, e dos demais atos baixados por ambos os
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órgãos;

IX - julgar infrações e aplicar pena
lidades previstas nesta lei e em atos normativos baixados pelo

CFC;
X - funcionar como Tribunal Regional

XI - promover, perante o juízo compe
tente, a cobrança das importâncias relativas às ~nGidades em
atraso e multas, depois de esgotados os meios administrativos;

XII - aprovar as prestações de contas
e o relatório da administração, com prévio pronunciamento da
Câmara de Contas;

XIII- assegurar o pleno exercício das
atribuições dos profissionais em Contabilidade e zelar pelo
respeito às suas prerrogativas;

XIV - estimular a exação na prática da
Contabilidade, velar pelo prestígio e bom nome da classe e dos
que a integram, divulgando, no País, a relevância e arespons~

~bilidade dos seus profissionais;
XV - propor ao

rias ao aprimoramento dos seus serviços
calização do exercício profissional;

XVI - aprovar o seu quadro de pessoal,
criar empregos e funções, fixar salários e gratificações, bem
como autorizar a execução de serviços especiais;

XVIJ- manter intercâmbio com entidades
nacionais congêneres e fazer-se representar em conclaves no
País e no exterior relacionados à Contabilidade e suas especi~

lizações, com vistas ao ensino e pesquisa, bem como ao exercí
cio profissional, nestes últimos com observância da disciplina'
geral, especialmente financeira, baixada pelo CFC, condiciona~

do-se a participação em eventos fora da circunscrição à aprov~

ção prévia do Plenário;
XVIII- receber a colaboração das enti- .

dades de classe nos çasos relativos à matéria de sua competên
~±Ô, ~em como prestaL-lhe$ cooperação técnica, com rigorosa ob
servância do princípio de reciprocidade;
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XIX - contribuir, para o aperfeiçoame~

to técnico e cultural da classe.
Art. 102 As receitas dos Conselhos de

aplicadas exclusivamente em suas finalida-

§ 1º Constituem receita do CFC;
I - 20% (vinte por cento) d~ arreca-

d~ção da anuidade em cada CRC;
11 - legados, doações e subvenções;
111 - rendas patrimoniais;
IV - outras receitas legais, inclusi

ve as relativas à prestação de seus serviços.
§ 2º Constituem receita do CRC:
I - 80% (oitenta por cento) da arre-

cadação da anuidade na respectiva circunscrição;
11 legados, doações e subvenções;
111 - rendas patrimoniais;
IV mult~s aplicadas e outrosacrés-

cimos legais;

V - outras receitas legais, inclusi
ve_a~ relativas à prestação de seus serviços.

CAPÍTULO 11

DAS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS

,Art. 11 Constituem prerrogativas dos
contadores, em quai squer .setores de atividades de fi ns econôm!
cos e SOClalS, tanto públicas quanto privadas, a realização de
tTqbalhos da área de Contabilidade em geral, especialmente:

I - escrituração contábil e fiscal,
controle de seus livros, registros e documentos,admitida a
execução desses trabalhos sob a supervisão local, direta e
continuada de profissional habilitado;

11 - organização e coordenação de in
ventários patrimoniais para fins contábeis e avaliação de com-
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ponentes ativos e passivos;

111 - elaboração de planos de contas;
IV , - levantamento, consolidação e an!

lise de quaisquer tipos de demonstrações contábeis;
V - chefia e supervisão de auditoria

cortábil e fiscal, contadoria e órgãos de funções equivalen
tes, econtroladoria, execução de auditoria contábil, projeção
de demonstrações contábeis, realização de perícias judiciais
ou extrajudiciais baseadas em elementos de natureza contábil,
financeira e fiscal, inclusive nos conflitos trabalhistas, pr~

videnciários e tarifários, revisões permanentes ou periódicas,
inspeção de documentos, livros, demonstrações contábeis e de
contas em geral, assessoramento, consultoria e arbitragens co~

tábeis, responsabilizando-se pelos pareceres, relatórios, lau
dos e certificados decorrentes desses serviços;

VI - assistência aos Conselhos Fis- r

cais das sociedades por ações e a órgãos semelhantes de outras
entidades, bem como aos comissários de cQncordatas, síndicos
de falências e liquidantes de acervos patrimoniais;

VII - controle sobre o patrimônio con-

VIII- planejamento, organização, coor
denação e implantação de 'slstemas e atividades contábeis;

IX - sistemati zaçao e anál i se de cus- J

tos, receitas e resultados, compartilhada com outras profis

sões afins;
X - avaliação de capitais investi-

dos, com base em registros ou demonstrações contábeis;
XI - atualização monetária de contas

patrimoniais e de resultados;
XII - regulações judiciais ou extraju

diciais de avarias grossas ou comuns;
XIII- conversão para nomenclatura e-

moeda brasileira de demonstrações contábeis em nomenclaturas e
moedas estrangeiras;

XIV - magistério das disciplinas cont!
beis específicas e chefia de unidades e cursos de Contabilida-
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comér-

be'ns entregues para a
cia 'de~ negócios;

XVIII- avaliação de fundos de
cio, compartilhada com profissões afins;

XIX~-.determinação da capacidade econõ'
mico-financei~a d~s-entidades, inclusive nos conflitos traba
lhistas'~ prev i"denciár ios, compartilhada com pro fi ssões afins;

I " XX _ fiscalização tributária e de con

tribuições de ~ualque~ natureza que requeira o exame de regis
tros contábeis oU fiscais; ,

~ XXI,- coordenação das atividades de
audi tor i.a que" pel a,s .. suas, es,peci ficidades, exijam a participa
ção de profis~ionais d~ outras áreas de conhecimento;

.' ,~XII- exame e análise de processos,. de
prestação e tomada de contas, compartilhada com profissões a-
fins; " .

de, bem como instituições de nível superior e de pós-graduação;
; , xv - representação, no País, de insti

tuições cl~ritlfités ou de entidades de classe, em conclaves s2
bre Contabilidade 'e suas especializações, seu ensino e pesqui
sa, bem como sobre b e~ercIcio profissional;

XVI - tertificação da existência de
integralização de capitais ou transferên

XVII- verificação, apuração ,e avalia
ção de acervos, patrimoniais em virtude de liquidação, fusão,.

I f . .:.... 1-, .. .

cisão, í. entraqa, .. ,retirada, exclusão ou falecimento de sócios-
-qLJotistas ou.:ac~onistas, ,incluídas as verificações. denature-

> • , '.' .'

za_fiscal;
c' .

XXIII- elaboração de relatórios~ lau
dos, pareceres" certi ficados e quaisquer outras peças que exi-, . ,

jam conhecimentos inerentes à Contabilidade ou à aplicação de
suas técnicas ;

XXIV- supervisão de sistemas contábeis

à condição profissional
obrigações, votar e ser
nais ,de Contabil idade.

inerente
com suas

Regio-

de :escr ituraçã? .por processamento de dados.
.§ 1Q Constitui prerrogativa
do, Contador, desde que em dia
votado nos Conselhos Federal e
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§ 2º Os documentos referentes ao exer
cício de prerrogativas profissionais somente terão valor jurí
dico e produzirão quaisquer efeitos quando assinados por pro
fissional registrado, com indicação da categoria profissional
e do número do registro no CRC da respectiva circunscrição.

§ 3º Resguardado o sigilo profissio
nal, os documentos referidos no parágrafo anterior poderão ser
arquivados no CRC por cópia autenticada e pelo tempo necessá
rio quando houver manifesta conveniência do profissional.

§ 4º Os órgãos públicos de registro,
especialmente os de registro do comércio e os de títulos e do
cumentos, somente arquivarão, registrarão ou legalizarão li
vros ou documentos contábeis quando assinados por profissional
registrado, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade
do respectivo oficial.

§ 5º Nas entidades privadas, inclusi-
ve sem fins lucrativos, e nos órgãos e entidades da administr~

ção direta e indireta, inclusive fundações públicas, os empre
gos, cargos ou funções envolvendo atividades que se constituem
prerrogativas definidas neste artigo somente poderão ser prov!
dos e exercidos por profissionais registrados no CRC, e os se!
viços, quando contratados de terceiros, prestados por empresas
e seus respectivos profissionais registrados e em situação re-

§ 6º As entidades e órgãos referidos
no parágrafo anterior, sempre que solicitados pelo CFC ou CRC
da respectiva circunscrição, são obrigados a comprovar que os
ocupantes desses empregos, cargos ou funções são profissionais
registrados, e as empresas contratadas e seus responsáveis es
tão em situação regular, aplicando-se as mesmas exisgências às
organizações que executem serviços para si, em relação aos res
pectivos profissionais e associados.
~ § 7Q As entidades privadas e os ór-

gãos e entidades da administração direta ou indireta da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive fundações P~

blicas, somente poderão contratar a prestação de serviços de
auditoria contábil, externa e independente, de auditores com



domicílio permanente no País, autônomos, consorciados ou asso

ciados.
§ 89 O profissional e a organização

contábil são obrigados à anotação de responsabilidade técnica
no CRC do respectivo Registro Municipal, observado o processo

e as condições estabelecidas pelo CfC.

CAPÍTULO III

00 EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Art. 12 O exercício da profissão con
tábil, sob qualquer forma ou modalidade, é privativo dos Cont~

dores e, observadas as especificações desta lei, dos Técnicos
em Contabilidade, estagiários e Técnicos em Escrituração Contá
bil.

Art. 13 O registro no CRC do domicí
lio profissional constitui condição necessária para a legalid~

de do exercício das prerrogativas da profissão em todo o Terri
tório Nacional.

Parágrafo único. A cédula de identida
de pro~issional, expedida pelo CRC com observância do modelo
aprovado pelo CFC, tem validade idêntica à do diploma ou certi
ficado" tem te pública, serve como cédul a de iClen-ti dade e habi
lita ao exercício da profissão.

Art. 14 No caso de transferência de
registro, o profissional individualmente, ou a organização de
serviços contábeis; deverá atender às exigências e formalida
des estabelecidas pelo CFC.

Art. 15 O estudante do Curso de Bacha
relado em Ciências Contábeis, após cumprir 60% (sessenta por
cento) do currículo, poderá obter registro de estagiário junto
ao CRC da circunscrição do respectivo estabelecimento de ensi
no, válido durante o prazo de até três anos, desde que revali
dado anualmente, mediante comprovação de freqüência mínima no
ano precedente e matrícula no ano da revalidação.
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o registro:
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§ 1º Ao estagiário inscrito será exp~

dida cédula de identidade, contendo os dados estabelecidos pe
lo CFC, que o habilita, sob supervisão ~ respons'abilidade de
profissional registrado, ao exercício das atividades previstas
no inciso I do art. 11 e, ainda, na condição de Auxiliar'de
Contador e sob responsabilidade deste, à execução de trabalhós
relacionados às atividades previstas nos incisos V e XVII do
mesmo artigo, em qualquer das hipótes~s exclusivamente no âmb!
to da circunscrição do CRC de seu registro.

§ 2º O estagiário' registrado será co,!;
siderado em estágio supervisionado, desde que atendidas todas
as normas reguladoras da. matéria.

§ 3º Sempre quesolici tado pelo 'CRC:,-'
o estagiário será obrigado a comprovar freqüência"ao curso,'
sob pena de cancelamento de seu registro.

,Art. 16' Os Contadores ,:',;Técnicos' em'·
Contabilidade e Técnicos em Escrituração Contabjl1podeiã6re~~~

nir-se para colaboração profissional recíproca sob'a forma' de'
organização contábil, adquirindo neste casopeis6nalidade juri:
dica com o registro de seus atos constitutivos no CRC da cir-
cunscrição de sua sede profi,ssional.' 0",, ',::'

Parágrafo único. O CFC disporá sobré~

a) das dependências, filiais ou sucur
,.()

sais das organizaçõe~ contábeis que exerç~m as ati~idade~ téc-
, ,i

nico-contábeis;

nham como atividade-fim

ilegalmente a profissão
ta lei o profissional:

b) das organizações contábeis que te-
•• Q

a Contabilidade.
Art. 17 É considerado como exercendo

, ~)

e'sujeito às penalidades previstas nes
--: . S

I - que desempenhar qualquer d~s
tribuições nela especi ficadas sem estar registrado :no CRt
circunscrição;

a-
, ; 2

da
.,: ~'.. ~.:)

11 - que, embora registrado, não fi
zer, ou com referência a ele não tenha sido feita', a' com~nicá- L

ção exigida nesta lei.



Art. 18 ~ devida anuidade pelos pro
fissionais, organizações contábeis e estagiários, a ser paga
na forma, condições e prazos fixados pelo CFC.

Parágrafo único. O pagamento da anui
dade constitui condição de legitimidade do exercício da profi~

são.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 19 Constitui infração do profis
sional e da organização prestadora de serviços contábeis e, no
que couber, de qualquer outra forma organizacional:

I - exercer 'a profissão sem re~istrd

nD CRC ou, quando ~egistrado, estar impedido de fazê-lo, bem
como facilitar, por ação ou omissão,o seu 'exercício por pro
fissional não registrado ou por leigo, inclusive designando
pessoa não registrada no CRC;

II - manter ou integrar organização
de serviços contábeis em desaco'rdo com o estabelecido nesta
lei;

exigência

I •

de ou qualquer
to, nos prazos

III - deixar de pagar ao CRC a anuida
contribuição ou penalidade a que estiver sujei
estabelecidos;

IV - deixar de atender à

estabelecida nos arts. 11,§ 5º e § 6º, e 23;
V - na qualidade de integrante de

organização de serviços contábeis, deixar de registrar no CRC,
em tempo hábil, qualquer alteração no contrato social" inclusi'
ve mudança de domicílio ou endereço e abertura de filiais ou
sucursais de qualquer natureza, bem como atos semelhantes, ne
cessários ao controle e fiscalização do exercício profissional;

VI - transgredir preceito do 'Código
de ~tica Contabil Profissional do Contabilista;



livros ou documentos
nalmente confiado;

categoria
que for
apresent~

b

156
VII - transfredir as Normas Brasilei-'

ras de Cont~bilidade;

VIII- violar sigilo profissional;
IX - deixar de cumprir, nos prazos e

condições estabelecidos, determinação emanada de lei, entida
de, órgão ou autoridade profissional, quando notificado;

X - manter conduta incompatível com
o exercício da profissão;

XI - faltar a qualquer dever profi S-,':i

sional, estabelecido em lei ou norma baixada pelo. crc 0l,J CRC;>l.:
XII - prestar concurso, a clientes ou a}

terceiros, para realização de ato contrário à lei ou destinado
a fraudá-la; , . !-,

XIII- prejudicar, por dolo ou culpa;'·
interesse que lhe houver sido profissionalmente confiado;

XIV - recusér-se a prestar contas
clientes de importâncias destes recebidas;

XV - reter abusivamente ou extráviar ~t

contábeis que lhe tenham sido profissio-

-, ",')

XVI - praticar, no exercícIo da ativi-'~ .
dade profissi~nal, ato que a lei defina como crime ou contra-

o .' " • ':i~
venção; XVII- deixar de apre~entar decla~açã91sr

quanto à regularidade de sua situação contratual com o clien
te, por ocasião da transferência de responsabilidade profissio,

l -,~

nal com serviços contábeis;
XVIII- omitir ou falsear a

profissional ou o número de registro em documento de
autor, responsável ou parte, assim como em cartão de
ção ou anúncio profissional.

Parágrafo único. Ato próprio do crc
classificará as infrações segundo a freqüência'e gravidade da S

4 l"~ ,

ação ou omissão praticada pelo profissional, bem como pelos
prejuízos dela decorrentes.

Art. 20 As penalidades disciplinares
consistem em:



sional.

to da anuidade ou multa
fação da. dívida.

.. i~
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I - multa equivalente a até 100

(cem) vezes o valor da anuidade;

II - advertência;
III - censura reservada;

IV - censura pública;
V - suspensão do exercício profissio

nal até regularização ou reparação do dano;

VI - cancelamento do registro profis-

§ 19 Na fixação da penalidade serão

considerados os antecedentes profissionais do i~frator, o seu
grau de responsabilidade, as circunstâncias atenuantes e agra

vantes, eas conse~G~ncias da infração.
§ 29 Da imposição de qualquer penali

dade cabera recurso ao CFC, com efeito suspensivo:
a) voluntário, no pra20 de trinta dias

a contat·da ci.nciada decisão;
b) ex officio, em igual prazo, contado

da,data .da decisão, nos casos do inciso VI.
§ 39 A suspensão por falta de pagamen

cessará, automaticamente, com a satis-

o', ' § 49 A suspensão decorrente da recusa
de pre~tação de contas a terceiros só vigorará enquanto a obri
gação não for cumprida.

§ 59 Os autos de infração, depois de
julgados, constituem títulos extrajudiciais de dívida líquida
e certa, para efeito da execução a que se refere o § 69.

§ 69 Não se efetuando, amigavelmente,

o pagamento das anuidades e multas, será o crédito cobrado pe
la via judicial, na forma da legislação vigente.

§ 79 Os sócios respondem solidariame~

te pelos atos praticados pelas organizações de serviços contá
beis.

Art. 21 Na esfera técnica, o poder de
punir o profissional é atribuição privativa do CRC, cabendo,

em qualquer caso, recurso ao CFC.
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§ 12 Em matéria disciplinar, o CRC d~

liberará ofício ou em conseqüência de representação de autori
dade, de qualquer de seus membros ou de terceiros legitimamen
te interessado, através de processo regular, com audiência dó'
acusado.

§ 22 A den~ncia somente será recebidã
quando assinada, declinada a qualificação do denunciante e a-

,
err'os'

pode-
"

penalidade'
que,direts":"

companhada de elementos comprobatórios do alegado.
Art. 22 Será aplicada a

prevista no inciso V do. artigo 20 ao profiss-ional
. .

mente ou como responsável, incidirem falta grave ou e~'

reiterados, evidenciando incapacidade técnica ou inépcia.
Parágrafo·único. A reincidência

rá acarretar o cancelamento do reQistro profissional.

. .....

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 23 As disposições contidas nos§~

SQ e §6Q do art. 11 sé' 'estendem às' pessoas jurídicas por equi
par ação da legislação do Imposto de Rend'a,' filiais e . ~ucu'r~:...
saia, bem como aos cond6minios, cbhsórci~s e dem~is formas d~

organização societár ia.'

profissionais
da respectiva

Parágrafo
r,esponsáveis obriga
entidade ..

único. A substituição dos
a nova comprovação por parte

Art~ 24 Os Conselhos de Contabilidade

estimularão e promoverão, por todos os meios a seu alcance, i~

clusive mediante concessão de subvenção e auxílio, segundo noi
mas baixadas pelo CFC, realizações de natureza técnico-cultú
ral, visando ao aprimoramento dos profissionais e à valoriza~

ção da classe.
Art. 25 Os estabelecimentos que minis

trarem cursos de formação profissional de Contabilidade d~

qualquer nível fornecerão, até noventa dias da conclusão do
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Delegacias
Federais, ,-:

para a ins

curso, ao CRC da circunscrição de sua sede, relação dos alunos
formados, contendo nome, filiação e endereço.

Parágrafo ónico. b descu~primento do
~~~posto neste artigo será punido ~om oena de suspensão do res

I
p~nsável pelo estabelecimento, aplicada pelo órgão competente
do Ministério da Educação, em processo regular, iniciado por
de:núncia do CRC respectivo. . ,

Art. 26 ÀsCâmatas de Contas dos Con
selhos Federal·e Regionais de Contabilidade compete fiscalizar
a:,g~stãQ contábil,' financeira' e patri:m'onial, bem como emitir
p~+:}~.cer ,pr~vio ·sobt.e· ·as propostas Orç'amerí{árias' e" respe~tivas'

al:,~e,raçõ~.s, além· da' mani festaçã'o sobre ~âs'prestáções de contas
apresentadas p,or, seus responsávels.

Art. 27 Os empregados dos Conselho F~

deral e Region~is são,_ regidos. pela leg,is1ação. trabalhista, se'ri
do vedada a contratação de parentes consanguíneos e afins, até
o terceiro grau, de Conselheiros e ~~ '~~~e~nselheiros que te
nham cumprido mandato nos últimos quatro anos.

Parágrafo ónico. A proibição aplica
-se, nas mesmas condições, à contratação de parentes de empre-
gaélos e ex-empre'gados·. . J

.. Art. 2,8 O, CFCpoderá cr.i-a,r
Regiona~s 'e subdelegaci~s nos Es~ad_os ,~. T~-;ritóFios

. ~' .
enquanto não houyer condições ,econÔmico-JJnanceir-.as

: ' • • J . '

talação de CRC.

criação de
Município

- § 1º O CFC disporá sobre a
~~. -

Del:~gacia loca) ?u Subdel~gaci a pe~os, CRÇ ,quando,.o
tiv~r núm~ro de profissionais que a justifique.

, " . § 2º . ~ partir da vêri ficação da exis-
tên~ia de _pelo menos 1/5. (um qui~~o) da mêdia nacional dep.r.o.-.

, , ,

fis~ionais< registrados em Estados já ax-i-s-t-en·t-es ou que venham
a s~r cri~cJos-," 0- -G-F-Ç alf9tará as providências necessárias àins
talação do respe~tivo CRC.

§ 3º Exceocionalmente, o CFC poderá
uni~icar a circunscrição de 2 (dois) ou mais CRC, estabelecen-

-,
do sede e foro provisórios, até que cesse~ as causas determi-

~ . .,

nantes da medida.
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§ 4º A substituição da cédula de ide~

tidade profissional, prevista no parágrafo único do art. 13,

somente será feita após 180 (cento e oitenta) dias contados da
instalação do respectivo CRC.

Art. 29 Vinte e cinco de abril é con
sagrado "DIA DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE".

Art. 30 Os membros dos Conselhos Fede
ral e Regionais de Contabilidade, Delegacias e Subdelegacias
não poderão receber jeton por sessão a que comparecerem, nem
qualquer tipo de remuneração pelo exercício das respeétivas
atribuições.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 31 Aos Técnicos em Contabilida

de, já registrados em CRC ou que venham a obter esse registro
em até três anos, contados da data de publicação desta lei,
são assegurados os direitos e prerrogativas anteriormente esp~

cificados no art. 25, alíneas "a" e "b", do Decreto-lei nº
9.295, de 27 de maio de 1946.

das pre..!:
do art.
profis-

Parágrafo único. O exercício
rogativas estabelecidas nos incisos 111, IV, VII e XI
11 restringe-se às entidades por cuja contabilidade o
sional seja responsável, desde que para fins internos~

Art. 32 A- partir do ano seguinte ao
da vlg.ênci-a desta lei:

I - o atual Curso de "Técnico em Con
tabilidade" passa a denominar-se de "Técnico em Escrituração",
e os que o concluírem receberão certificado de Técnico em Es
crituração Contábil;

curso na área de

em Ciências Contá-11 - só o bacharel
beis e os que lhe são legalmente equiparados
trar-se em CRC, na categoria de Contador;

111 - qualquer outro

poderão regis-



Contabilidade, mesmo reconhecido pelo Conselho Federal de Edu

cação, terá a denominação comum de "Escrituração Contábil".
Art. 33 Durante os primeiros cinco a

nos, a partir da promulgação desta lei, os Técnicos em Contabi
lidade poderão continuar integrando o Conselho Federal de Con
tabilidade, inicialmente na mesma proporção atual de 1/3 (um
terço) de 'seus membros, representação essa que irá sendo redu
zida a cada ano, na mesma proporção em que decrescer sua parti
cipação nas médias nacional e regionais, conforme o caso.

Parágrafo ~nico.Os Técnicos em Conta
bilidade votarão exclusivamente em profissionais registrados
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emnessa categoria.
Art. 34 É vedado ao profissional

Contabilidade permanecer no exercício simultâneo dos cargos de

Conselheiro no CFC e em CRC.
Art. 35 Nas primeiras eleições para

renovação dos membros do CFC e dos CRC a se realizarem após a
publicação desta lei, serão eleitos, além daqueles que vierem
a suceder aos Conselheiros com mandato encerrando-se, tantos
quantos forem necessarlOS para o atendimento do disposto nos

arts. 2º e 3º. Parágrafo ~nico. Na hipótese de não

haver Conselheiros em final de mandato, no primeiro ano após a
promulgação desta lei, serão realizadas eleições apenas para a
escolha de tantos novos membros quantos forem necessários para

o atendimento do disposto nos arts. 2º e 3º.
Art. 36 O CFC, no prazo de 120 (cento

e vinte) dias, contados da data de publicação desta lei, baixa

Deputado NELSON MORRO

Relator

rá as normas necessárias à sua execução.
Art. 37 Esta lei entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente os Decretos-leis nºs 9.295/46, 9.710/46 e
1.040/69 e as Leis nºs 570/48, 3.384/58, 4.695/65 e 5.730/71.

Em ~ ~i de s""- <.. ~~de 1994.

/t~/-'""
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_~ ~~putado NELSON
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PARECER DA COMISsAo

-A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em 'reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nQ 4.953-A/90 e
do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e
Carlos Kayath Vice-Presidentes, Mendes Ribeiro, Nestor
Duarte, Valter Pereira, Délio Braz, Tony Gel, Gerson Peres,
José Maria Eymael, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Gal
dino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa
Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos Medra
do, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize,
Wilson MUller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas
tello, José Genoíno, Gastone Righi, Oscar Travassos, Robson

Tuma, Irani Barbosa, Roberto Franca, Sérgio Miranda, Eurly
des Mello, Fernando Diniz, Michel Temer, Jesus Tajra, José
Falcão, Rubem Medina, Ruben Bento, Armando Pinheiro, Jair
Bolsonaro, Roberto Campos, Júlio Cabral, Carrion Júnior e
Israel Pinheiro.

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1994
,. -- 'i ~
.." f, l ---....

Deputado Jq~É THOMAZ NONÔ
Presidente

MO~-~-__

---------. .-/---- ~ -.B.Ri:e.ll..aaLtt:..co).JI~--------



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1&.953, DE 19'95

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

TEXTO FINAL

Dispõe sobre os Conselhos Federal e
Regionais de Contabilidade, as prerrogativas pr~

fissionais e dã outras providências.

O'CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

. DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE CONTABILIDADE ,'.
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Art. 19 O CONSELHO FEDERAL DE CONTAB!
LIDADE (CFC) e os CONSELHOS REGIONAIS DE CONJABILIDADE (CRC),
criados pelo Decreto-lei n9 9.295, de 27 de maio de 1946, para
fiscalizar o exercicio da profissão,na.área contábil, mantidas
a~.caracteristicas estabelecidas pelosDecretos~leis nOs 968,
de 13.10.1969 e 2.299, de 1986, passam· a reger-se por esta
lei.

§ 10 As atividades dos Conselhos, es
pecialmente na área da fiscalização, serão previstas, orden_a
das e sistematizadas em programas aprovados e super~isionados

peloCFC.
§ 20 O Conselho Federal de Contabili

dade (CF~) tem sede e foro no Distrito Federal e os Conselhos
Regionais) de Contabilidade (CRC), nas Capitais dos Estados e
em. Brasíl-ia.

§~O A fiscalizaçAo do exercício pro
fissional nos Territórios Federais constitui atribuiçAo do Con
selho Regional designado pelo Conselho Federal.
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A~t.~2g o crc constitui-se de tantqs

membros quantos são'os CRC, eleitos por ~oto direto, pesso~l e
secreto, mediante utllização de cédula ~nica, em eleições rea
lizadas concomitantemente com as dos CRC, admitida uma 'única'
reeleição,~onsecutiva.

§ 12 Cada chapa concorrente ao ,pleit~ ..
em CRC poderá inscrever no mínimo 2 (dois) e no máximo 6
(seis) candidato~ ~~ra a vag~ n~ crc, considerando-s~ eleito o
mais votado e respectivo suplente que se lhe seguir na ordem
de votação.

§ 2~Ao Conselho rederal de ~óntabili'

dad~ .comJ).e.t~..bai,~ar . i,:st~uçÇ)e$.' re.guladoras das eleições.
Art. 39 ,Os CRC terão) ,nó ~ínimo~' 09'

(nove) Conselheiros com igual número de suplentes, eleitos por
voto direto, pessoal e secreto, mediante utilização de cédula
~nica, admitida ,uma ~nica ,reeleição consecutiva.

. - . .' .

§,.1º ,O cr.c poderá autorizar o aumento"
do número de membr.Qs de CRC,., desde que, fundamentada a solici-

.; '.' . . I , r. , •

tação, a m~~~ficação seja considerada indispensável ao bom de-"
sempenho de su.as atividades.

~ ,.
mais

também-de ,reel.eição
efetivamente,

§ 22 ,A ~roibição

se aplica ao supl~nte que tenha ,exercido,
de 5'0% "( cúi~Ü:enia por' :centoJ do mandato.", -",. .',. ~. .-.#...

Art. 4º ~ crc e os CRC são integrados. .
por Contadores e, exclusivamente na proporção, condições e pra ..
zo previsto no art. 33, por Técniços em Contabilidade.

§ 12 .. O mandato dos membros efetivos e
suplentes é de 4 (quatro) anos, renovando-se. sua composição de .:;
02 em 02 anos alternadamente, por 1/3 (um terço') e por , 2/3

(dois terços).
§ 2º Nos casos de falta ou impedimen

to, temporário ou definitivo, o membro efetivo será substituí-
do:

a) no crc, pelo respectivo suplente;
b) em ~RC, pelo suplente com registro

mais antigo na categoria, com observância obrigatória de rodí
zio.
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Art. 59 Não pode ser eleito membro do

CrC ou do CRC, mesmo na condição de suplente, o profissional

de

últimos

que:
I - tiver contas definitivamente re

jeitadas por tribunais ou conselhos de contas;
I

II - houver lesado o patrimônio
qúalquer entidade de fiscalização profissional;

III - não estiver, desde cinco anos an
tes da data de eleição, no ~xercício efetivo da profissão;

IV - tiver sido condenado por crime
doloso~ ,enquanto persistir os efeitos da pena;

V ,-,tivet' mi conduta compro~~da ap~s

trânsito em julgado da sentença; ' .

.VI - for' ou tiver sido, nos
cinco anos, serv.idor do CrC ou de CRC.

Art. 69 A extinção ou perda de manda-
to ocorre: I _ ·em casd de ren~ncia;

II - poisuperveriiênciá de càusa de
que resulte a inabilitação para o exercício da profissão;

111 - por condenação à pena de reclu
são em.'virtude.oe·sentença trans.itada em julgado;

.,. IV "- pôr destituição de cargo, função
ou emprego, relacionada à prática de ato de improbidade na ad
ministração p~blica ou privada,. decorrente de sentença transi
tada em julgado;.

V - 'piJ"r falta de._D.ecoro--·ou conduta
incompat ível"com ao. dignidade da função t caracterizada mediante
processo administrativo ou de' representação em entidade profi!
sional, após trãn~ito'em julgado de sentença irrecorrível;

VI - por ausência, sem motivo justifi
cada, a. três sessões' consecutivas ou seis intercaladas em cada
ano;

VII - por falecimento.
;: Art. 79 Os Presidentes do CrC e dos

CRC têm mandato de 02 (dois) anos, cujo exercício condiciona
-se à vigência 'do mandato como Conselheiro, permitida uma ~ni-
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~ca reeleição consecutiva.

§ 1Q Aos Presidentes incumbe a admi
nistração e a representação legal do respectivo Conselho, fa
cultando-lhes suspender fundamentadamente o cumprimento de
Qualquer deliberação de seu Plenário Que evidencie ser lnconve
niente ou contrária aos interesses da Instituição.

§ 22 A decisão suspensa considerar
-se-á mantida se o Plenário, na reunião subseQü~nte, a confir
mar por maioria de 3/5 (três quintos) de seus membros.

§ 32 No caso do § 2Q , Quando se tra
tar de CRC, da decisão mantida poderá seu Presidente interpor
recurso ao CFC, com efeito suspensivo.

§ 42 A limitação estabelecida na par
te final do -caput- aplica-se, também, ao vice-Presidente Que,
em caráter efetivo, tiver exercido a presidência por período
superiora 50% (cinqüenta por cento) do mandato.

Art. 8º Ao CtC compete:
I - elaborar e aprovar o seu Regime!!

11 - exercer a função normativa, bai
xando os atos necessarlOS à execução desta lei,. à disciplina e
fiscalizàção do exercício profissional, bem como adotar as pr~

vioências"necessáriàs à T~alização de seus Objetivos institu-

111 - estabelecer normascontábels,
bem-~um~rincípi6s a elas pertinentes e às atividades dos pro. -
fissionais da Contabilidade, após abertura pública de prazo pa

" .-
ra sugestões, especialmente de instituições universitárias,
associações profissionais e entidades que :epresentem os inte
resses dos principais grupos de usuários da informação contá

bil;
IV - estabelecer normas e procedimen

tos de auditoria e perícia contábeis;
V - eleger seus PresIdente, Vice-Pre

sidente e membros de suas Câmaras;
VI - supervisionar a fiscalização do

exercício profissional em todo o Território Nacional;
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VII - organizar, instalar, orientar' e

inspecionar os CRC, neles intervindo sempre que for indispensá
vel ao restabelecimento da normalidade administrativa ou finan
ceira e ~. garantia do principio da hierarquia institucional;

, VIII - homologar o Regimento Interno
dos CRC, propondo mbdificaç5es que se fizerem necessárias para
aS$e~~r~r'a unidade de orientação e procedimento;

IX - disciplinar o processo eleitoral
do CFC e dos CRC, com observância do disposto nesta lei •

. ' X - fixar.o ,valor das anuidades, mul
tas, e'~os serviços prestados devidos aos·CRC, ·pelos profissi~

nais, organizações de serviç~s contábeis .e, inclusive~ demais
formas de organização mencionadas no art. 23;

XI - aprovar o plano de trabalho, o
or'çamen:to e respectivas alterações, ,-bem como operações refere!!.
tes a mutações patrimoniais, e homologar os orcament05 dO$ CRÇ;

XII - elàbotar e editar o Código de É
tica Profissional do' Contabilista e funcionar como Tribunal Su
I?erior de Ética;

decisões"dos CRC~~'

da

XIV-conhecer e dirimird6vidassusci. ' ~. ~ ~ .-
assistê~cia técnica pe~

,~ '.'.
XVI - emitir parecer sobre as prestà

ções ou tomadas de contas do CRC, após exame e pronunciamento
. .

das respectivas Câmaras de Contas;
XVII- publicar no Diário Oficial da U-

• I

nião o seu Or~amento e respectivos créditos adicionais, bem
como ~uasresoluçõe~, demonstrações contábeis e extrato do re
latório de gestão;

tadas'pélos CRC; bem como prestar~1~e5

manente e, eventualmente, financeira;
,~ XV - aprovar as prestações de contas

• lo. , • " •

~ o r!~atório da administração, com prévio pron~nciamento

Cãmara:~e Cont~s;

XVIII- manter intercâmbio com entida
des congêneres e fazer-se representar em conclaves no País e
no exterior, relacionados à Contabilidade e suas especializa-
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ções, com vistas ao ensino e pesquisa, bem como ao exercício
profissional, dentro dos limites dos recursos orçamentáiios
disponlveis;

XIX - revogar ou modificar, de ofício,
Qualquer ato baixado pelos CRC, contrário a esta lei, ao seu
Regimento Interno, ao Código de ttica, ou ainda a provimen~os

baixados pelo CFC, e representar à autoridade, nas mesmas cir
cunstâncias, ouvidos, previamente, os responsáveis;

xx - aprovar o seu Quadro de pessoal,
criar empregos e funções, fixar salários e gratificações, bem
como autorizar a execução de serviços especiais;

XXI - funcionar como órgão consultivo
dos poderes constituídos em assuntos relacionados à Contabili
dade, ao exercício de todas as atividades e especializações ·.a
ela pertinentes, nelas incluídos o ensino e a pesquisa em qual

Quer nível; XXII- estimular a exação na prática da

Contabilidade velar pelo prestígio e bom nome da clas~e e dos
Que a integram, propagando, no País, a relevância e a respons~

I

bilidade dos seus profissionais;
I

, XXIII- assegurar, em toda plenitude;-o
exerC1ClO das atribuições dos profissionais da Contabilidade e
zelar pelo respeito de ;s~as prerrogativas; .

I

i XXIV - instituir e modificar o "modelo
das cédulas de identidade profissional, distintas por catego~

ria, e das insígnias privativas da profissão;
\ XXV - propor alterações na present~

\ .' J.' t~

lei, colaborar com as instituições públicas no estudo e solu~..
ção dos problemas rel.cionados ao exercicio profissional e à
profissão, inclusive na área de educação;

XXVI- instituir e disciplinar oprogr~"

ma de educação continuada;
XXVII- cooperar com os demais órgãos,

competentes na regulamentação do ~stágio profissional:
XXVIII- incentivar o aprimoramento ci-"2

entífico, técnico e cultural da profissão, inclusive através
da edição de revistas, livros e boletins especializados;
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XXIX- criar instituições de treinamen-

to, pesquisa e produção científica, e participar de sua manu
tenção, visando ao aperfeiçoamento profissional e à difusão do
conhecimento contábil;

sições desta lei, do
CFC e suas próprias,

VI - publicar no Diário Oficial da u
nião ou do respectivo Estado o seu Orçamento e respectivos' cré
ditos adicionais, bem como suas resoluções, demonstrações con
tábeis e extrato do relatório de gestão;

VII - arrecadar anuidade, multas e de
mais valores relativos aos serviços prestados, bem como adotar
todas as medidas destinadas à efetivação de sua receita, dest~

cando previamente e promovendo a remessa ao CFC dos valores
correspondentes à sua participação legal.

VIII- cumprir e fazer cumprir as dispo
seu Regimento Interno, das resoluções do
e dos demais atos baixados por ambos os

xxx - criar, com exclusividade, re9is
tros e normas especiais.

Art. 9Q Ao CRC compete:
I - elaborar e aprovar o seu Regime~

to Interno, submetendo-o à homologação do CFC;
II - eleger seus Presidente, \ice-Pre

, -
sidente e membros de suas Câmaras;

III - processar, conceder, organizar,
manter atualizado, baixar, revigorar e cancelar o registro de
contadores, técnicos em contabilidade, estagiários e organiza
ções de serviços contábeis, expedindo as respectivas cédula de
identidade, com individuação por categoria, ~ alvarás; .

IV - fiscalizar o exercício profissi~

nal na área de sua circunscrição, inclusive e~aminando' livros
e documentos de terceiros quando necessários à instrução pro
cessual, e representar às autoridades competentes sobre fatos'
apurados e cuja solução não seja de sua alçada;

V ~ aprovar seu plano de trab~lho, '0

Orçamento e respectivas alterações, bem "COmo-operações referen"
tes a mutações patrimoniais, submetendo-os à homologação do
CFC;
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órgãos;

IX - julgar infrações e aplicar pena

lidades previstas nesta lei e em atos normativos baixados pelo

CFC·, X - funcionar como Tribunal Regional
de Ética;

XI - promover, perante o juízo compe
tente, a cobrança das importâncias relativas às anuidades em
atraso e multas, depois de esgotados os meios administrativos;

XII - aprovar as prestações de contas
e o relatório da administração, com prévio pronunciamento da
Câmara de Contas;

XIII- assegurar o pleno exercício
atribuições dos profissionais em Contabilidade e zelar
respeito às suas prerrogativas;

XIV - estimular a exação na prática da
Contabilidade, velar pelo prestígio e bom nome da classe e dos
que a integram, divulgando, no País, a relevância e a respons~

bilidade dos seus profissionais;
XV - propor ao CFC as medidas necessá

rias ao aprimoramento dos seus serviços e dos sistemas de fis
calização do exercício profissional;

XVI - aprovar o seu quadro de pessoal,
criar empregos e funções, fixar salários e gratificações, bem
como autorizar a execução de serviços especiais;

XVII- manter intercâmbio com entidades
nacionais congêneres e fazer-se representar em conclaves no
País e no exterior relacionados à Contabilidade e suas especia
lizações, com vistas ao ensino e pesquisa, bem como ao exercí
cio profissional, nestes últimos com observância da disciplina
geral, especialmente financeira, baixada pelo CFC, condiciona~

do-se a participação em eventos fora da circunscrição à aprova
ção prévia do Plenário;

XVIII- receber a colaboração das enti
dades de classe nos casos relativos à matéria de sua competên
cia, bem como prestar-lhes cooperação técnica, com rigorosa ob
servância do princípio de reciprocidade;



XIX - contribuir, para o aperfeiçoame~

to técnico e cultural da classe.
Art. 109 As receitas dos Conselhos de

Contabilidade serão aplicadas exclusivamente em suas finalida
des institucionais.

§ 19 Constituem receita do crc;
I - 20~ (vinte por cento) da arreca-

dação da anuidade em cada CRC;
11 - legados, doações e subvenções;
111 - rendas patrimoniais;
IV - outras receitas legais, inclusi~

ve as relativas à prestação de seus serviços.
§ 2º Constituem receita do CRC:
I - 80~ (oitenta por cento) da arre-

cadação da anuidade na respectiva circunscrição;
11 - legados, doações e subvenções;
111 - rendas patrimoniais;
IV - multas aplicadas e outros acrés-

cimos legais;
V - outras receitas legais, inclusi

ve as relativas à prestação de seus serviços.

CAPÍTULO 11

DAS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS

Art. 11 Constituem prerrogativas dos
contadore-s, emqu-a-i-s-que~ s-e-t~ de atividades-defi-ns- -ee-onômi
cos e soclals, tanto públicas quanto privadas, a realização de
trabalhos da área de Contabilidade em geral, especialmente:

I - escrituração contábil e fiscal,
controle de seus livros, registros e documentos, admitida a
execução desses trabalhos sob a supervisão local, direta e
continuada de profissional habilitado;

11 - organização e coordenação de in
ventários patrimoniais para fins contábeis e avaliação de com-

171
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ponentes ativos e passivos;

111 - elaboração de planos de contas;
IV - levantamento, consolidação e aná

lise de Quaisquer tipos de demonstrações contábeis;
V - chefia e supervisão de auditoria

contábil e fiscalt contadoria e órgãos de funções equivalen
tes, econtroladoria, execução de auditoria contábil, projeção
de demonstrações contábeis, realização de perícias judiciais
ou extrajudiciais baseadas em elementos de natureza contábil,
financeira e fiscal; inclusive nos conflitos trabalhistas, pr~

videnciários e tarifários, revisões permanentes ou periódicas,
inspeção de documentos, livros, demonstrações contábeis e de
contas em geral, assessoramento, consultoria e arbitragens co~

tábeis, responsabilizando-se pelos pareceres, relatórios, lau
dos e certificados decorrentes desses serviços;

VI - assistência aos Conselhos Fis
cais· das sociedades por ações e a órgãos semelhantes de outras
entidades, bem como aos comissários de concordatas, síndicos
de falências e liquidantes de acervos patrimoniais;

VII - controle sobre o patrimônio con-

tábil; VIII- planejamento, organização, coor-
denação e implantação de sistemas e atividades contábeis;

IX - sistematização e análise de cus
tos, receitas e resultados, compartilhada com outras profis
sões afins;

X - avaliação de capitais investi
dos, com base em registros ou demonstrações contábeis;

X·I - atualização ..monet.ária d~ conta~

patrimoniais e de resultados;
XII - regulações judiciais ou extraju

diciais de avarias grossas ou comuns;
XIII- conversão para nomenclatura e

moeda brasileira de demonstrações contábeis em nomenclaturas e
moedas estrangeiras;

XIV - magistério das disciplinas contá
beis específicas e chefia de unidades e cursos de Contabilida-
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-de

comér-

avalia
fusão.,

sócios
nature-

prestação e tomada de
fins;

auditoria'que, pelas
. .

ção de profissionais

bens entregues para a
cia de negócios;

XVIII- avaliação de fundos de
cio, compartilhada com profissões afins;

XIX - determinação da capacidade econô .
mico-financeira das entidades, inclusive nos conflitos traba
lhistas, previdenciários, compartilhada com'profissões afins;

XX - fiscalização tributária e de ton
tribuições de qualq~er natureza que requeira o exame de regis
tros contábeis ou fiscais;

XXI - coordenação das atividades de
suas especificidades, exijam a participa
de outras áreas de conhecimento;

XXII- exame e análise de processos de
contas, compartilhada com profissões a-

XVII- verificação, apuração e
ção de acervos patrimoniais em virtude de liquidação,
cisão, entrada, ~etirada, exclusão ou falecimento de
-quotistas ou acionistas, incluídas as verificações de
za fiscal;

de, bem como instituições de nível superior e de pós-graduação;

XV - representação, no Pais, de lnsti
tuições científicas ou de entidades de classe, em cone laves s~

bre Contabilidade e suas especializações, seu ensino e pesqui
sa, bem como sobre o exercício profissional;

XVI - certificação\da existência
- \

integralização de capitais ou transferên

XXIII- elaboração de relatórios, lau
dos, pareceres, certificados e quaisquer outras peças que exi
jam conhecimentos inerentes à Contabilidade ou à aplicação de
suas técnicas;

XXIV- supervisão de sistemas contábeis
de escrituraç~o por processamento de dados.

§ 1º Constitui prerrogati~a inerente
à condição profissional do ~ontador, desde que em ~ia com suas
obrigações, vo~ar e ser votado nos Conselhos Federal e Regio
nais de Contabilidade.
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§ 29 Os documentos referentes ao exer

:.'~

cicio de prerrogativas profissionais somente terão valor jurl-
dico e produzirão quaisquer efeitos quando assinados por pro
fissional registrado, com indicação da categoria profiss~o~~~

e do número do registro no CRC da respectiva circunscrição.
§ 39 Resguardado o sigilo profissio

nal, os dGcumentos referidos no parágrafo anterior poderão ser
arquivados no CRC por cópia autenticada e pelo tempo necessá
rio Quando houver manifesta conveniência do profissional.

§ 49 Os órgãos públicos de registro,
especialmente os de registro do comércio e os de titulos e do
cumentos, somente arquivarão, registrarão ou legalizarão li
vros ou documentos contábeis quando assinados por profissionai,
registrado, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade.
do respectivo oficial.

§ 59 Nas entidades privadas, inclusi~.

ve sem fins lucrativos, e nos órgãos e entidades da administr~

ção direta e indireta, inclusive fundações públicas, os empre-,
'..,.j ~.

gos, cargos ou funções envolvendo atividades que sé constituem)
prerrogativas definidas neste artigo somente poderão ser provi. .' . -.1

dos e exercidos por profissionais registrados no CRC, e os seE
viços, Quando contratados de terceiros, prestadQspor empresas~

. .." ~....,
e seus respectivos profissionais registrados e ~m situação re-~

,~

§ 69 As entidades e órgãos referidos~

no parágrafo anterior, sempre que solicitados pelo CFC ~u CRCl
da respectiva circunscrição, são obrigados a comprovar que os
ocupantes desses empregos, cargos ou funções -são profissionaisl
registrados, e as empresas contratadas e ~eus responsáveis es-~

tão em situação regular, aplicando-se as mesmas exisgências às)
organizações Que executem serviços para si, em relação aos res
pectivos profissionais e associados. J

§ 79 As entidades privadas e os ór~~

gãos e entidades da administração direta ou indireta da União,j
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive fundações PÚ1

blicas~ somente poderão contratar a prestação de serviços de'
auditoria contábil, externa e independente, de auditores com
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domicílio permanente no País~ autônomos, consorciados ou asso
ciados.

§ 82 O profissional e a organização
contábil são obrigados à anotação de responsabilidade técnica
no CRC do respectivo Registro Municipal, observado o processo
e as condições estabelecidas pelo crc.

CAPiTULO 111

00 EXERCfcIO PROFISSIONAL

Art. 12 O exercício da profissão con
tábil, sob qualquer forma ou modali~ade, é privativo dos Cont~

dores e, observadas as especificações desta lei, dos Técnicos
em Contabilidade, estagiários e Técnicos em Escrituração Contá
bil.

Art. 13 O registro no CRC do domicí
lio profissional constitui condição necessária para a legalid~

de do exercício das prerrogativas da profissão em todo o Terri
tório Nacional.

Parágrafo único. A cédula de identida
de' profissional, expedida pelo CRC éom observância do modelo
aprovado pelo CFC, tem validade idêntica à do diploma ou certi
ficado, tem fé p~blica, serve como cédula de identidade e habi
lita ao exercício da profissão.

Art. 1. No caso de transferência de
registro, o profissional individualmente, ou a organização de
serviços contábeis, deverá atender às exigências e formalida
des estabelecidas pelo crc.

Art. 15 O estudante do Curso de Bacha
relado em Ciências Contábeis, após cumprir 60% (sessenta por
cento) do currículo, poderá obter registro de estagiário junto
ao CRC da circunscrição do respectivo estabelecimento de ensi
no, válido durante o praz~ de até três anos, desde que revali
dado anualmente, mediante comprovação de freqüência mínima no
ano precedente e matrícula no ano da revalidação.
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§ 12 Ao estagiário inscrito seráexp!

dida cédula de identidade, contendo os dados estabelecidos pe
lo crc, que o habilita, sob supervisão e responsabilidade de
profissional registrado, ao exercício das atividades previstas
no inciso I do art. 11 e, ainda, na condição de Auxiliar" de
Contador e sob responsabilidade deste, à execução de trabalhos
relacionados às atividades previstas nos incisos V e XVII do
mesmo artigo, em qualquer das hipóteses exclusivamente no âmbi
to da circunscrição do CRC de seu registro.

§ 22 O estagiário registrado será co~

siderado em estágio supervisionado, desde que atendidas todas
as normas reguladoras da matéria.

§ 32 Sempre que solicitado pelo CRC,
o estagiário será obrigado a comprovar freqüência ao curso,
sob pena de cancelamento de seu registro.

Art. 16 Os Contadores, Técnicos em
Contabilidade e Técnicos em Escrituração Contabil poderão reu
nir-se para colaboração profissional recíproca sob a forma de
organização contábil, adquirindo neste caso personalidade Jurí
dica com o registro de seus atos constitutivos noCRC da ci"r
cunscrição de sua sede profissional.

Parágrafo único. O CFC disporá sobre'

b) das organizaçõescontábéis que te
a Contabilidade.
Art. 17 É considerado como exercendo
e sujeito às penalidades previstas nesilegalmente a profissão

ta lei o profissional:

nham como atividade-fim

a) das dependências, filiais ou sucur
sais das organizações contábeis que exerçam as atividades téc

nico-contábeis;

o registro:

I - que desempenhar qualquer das a
tribuições nela especificadas sem estar registrado no CRC da

circunscrição;
11 - que, embora registrado, não fi-

zer, ou com referência a ele não tenha sido feita, a comunica

ção exigida nesta lei.
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Art.' 18 ~ devida anuidade pelos pro

fissionais, organizações contábeis e estagiários, a ser paga 
na forma, condições e prazos fixados pelo CtC.

Par'grafo 6nico. O pagamento da anui~

dade co~stitui condição de legitimidade do exercício da profi~

são.

CAPíTULO IV

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 19 Constitui infração do profis
sional,e da organização prestadora de serviços contábeis e, no
que couber, de qualquer outra forma organizacional:

I - exercer a profissão sem registro
no CRC.ou, quando registrado, estar impedido de fazê-lo,bem
como facilitar, por .ação ou omissão, o seu exerC1C10 por pro-
fissional não registrado ou por leigo, inclusive designando'
pessoa não registrada no CRC;

II - manter ou integrar organização
de se.rviços contábeis em desacor.do com o estabelecido nesta
lei;

III - deixar de pagar aO,CRC a anuida
de ou qualquer contribuição ou penalidade a que estiver sujei
to, nos praztis estabélecidos;

IV - deixar de atender à exigência
e~tabelecida rios arts. 11, § 5º e § 6º, e 23;

V' - na qualidade de integrante de
organização de serviços contábeis, deixar de registrar no CRC,
em tempo hábil, qualquer alteração no contrato social, inclusi
ve mudança de domicílio ou endereço e abertura de filiais ou
sucursais de qualquer natureza, bem como atos semelhao.t.es,,"-ne
cessrnos ao' controle e frscalização do exercício profissional;

VI - transgredir precéito do 'Código
de Ética Contabil Profissional do Contabilista;
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VII - transfredir as Normas Brasilei-

ras de Contabilidade;
VIII- violar sigilo profissional;
IX - deixar de cumprir, nos prazos e

condições estabelecidos, determinação emanada de lei,entida
de, órgão ou autoridade profissional, quando notificado;

X - manter conduta incompatível com

a

extraviar
profissio-livros ou documentos

nalmente confiado;

o exercício da profissão;
XI - faltar a qualquer dever profis~

sional, estabelecido em lei ou norma baixada pelo CfC ou CRC;
XII - prestar concurso a clientes ou a

terceiros, para realização de ato contrário ~ lei ou destinado
a fraudá-la; XIII- prejudicar, por dolo ou culpa,
interesse que lhe houver sido profissionalmente confiado;

XIV - recusar-se a prestar contas
clientes de importâncias destes recebidas;

XV - reter abusivamente ou
contábeis que lhe tenham sido

categoria
que for
apresent,!

XVI - praticar, no exercício da ativi
dade profissional, ato que a lei defina como crime ou contra
venção;

XVII- deixar de apresentar declaração
quanto ~ regularidade de sua situação contratual com o clien
te, por ocasião da transferência de responsabilidade profissio
nal com serviços contábeis;

XVIII- omitir ou falsear a
profissional ou o número de registro em documento de
autor, responsável ou parte, assim como em cartão de
ção ou anúncio profissional.

Parágrafo único. Ato próprio do CfC
classi ficará as infrações segundo a freqjjência e- gNv-i-dadeds
ação ou omissão praticada pelo profissional, bem como pelos
prejuízos dela decorrentes.

Art. 20 As penalidades disciplinares
consi stem em:
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to da anuidade.ou multa
fação da dívida.

I - multa equivalente a até
(cem) vezes o valor da anuidade;

II - advertência;
III - censura reservada;
IV - censura pública;
V - suspensão do exercício profissi~

nal até regularização ou reparação do dano;
VI - cancelamento .do registro profis

sionaL. § 12 Na fixação da penalidade serão

considerados os antecedentes profissionais do infrator, o seu
grau de responsabilidade, as circunstâncias atenuantes e agra
vantes, e as conseqüências da infração.

§ 22 Da imposição de qualquer penali
dade cabera recurso ao CFC, com efeito suspensivo:

a) voluntário, no prazo de trinta dias
a contar da ciência da decisão;

b) ex officio, em igual prazo, contado
da data da decisão, nos casos do inciso VI.

§ 32 A suspensão por falta de pagame,!!
cessará, automaticamente, com a satis-

§ 42 A suspensão decorrente da recusa
de prestação de contas a terceiros só vigorará enquanto a obri
gação não for cumprida.

§ 52 Os autos de infração, depois de
julgados, constituem títulos extrajudiciais de dívida líquida
e certa, para efeito da execução a que se refere o § 62.

§ 62 Não se efetuando, amigavelmente,
o pagamento das anuidades e multas, será o crédito cobrado pe
la via judicial, na forma da legislação vigente.

§ 72 Os sócios respondem solidariamen
te pelos atos praticados pelas organizações de serviços contá
beis.

Art. 21 Na esfera técnica,
punir o profissional é atribuição privativa do CRC,
em qualquer caso, recurso ao CFC.

o poder de
cabendo,
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~APfTiJt.O V ,

DAS DISPOSIÇftES GERAIS

, ';t

, ,.\

Art. 23 As disposições ,contidas nos §

59 e § 6º do art. 11 se estendem ~s pessoas j~rídicas por equi
paraçio,-da ,legislação-db lm~osto de Renda, filiais e sucur
saia, bem como aos eo~dQmlnlos, consórcios ~ demais forma~ de
organização. societáTia.

profissionais
da respectiva

Par'gt8fo
responsáveis ob~lg~

entidade.

único. A substituição dos
a nova co!!'provação por parte

,1

Art. 24 Os Conselhos de Contabilidade
estimularão e promoverlo. por todos os meios a seu alcance, i,!!
clusive mediante concesslo~e subvenção e auxílio" segundo no!.
mas baixadas pelo etC, realizações de natureza técnico-cult~

ral, visando ao aprimoramento dos profissionais e,à valoriza
ção da classe.

Art. 25 Os estabelecimentos que minis
trarem cursos de formação 'profissIonal de Contabilidade de
qualquer nível fornecerão, até noventa dias da conclusão do
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curso, ao CRC da.cirçunscrição de sua sede, relação dos alunos
formados, contendo nome,filiação e endereço.~' ,

Parãgrafo Ónico •. O descumprimento do
disposto neste artigo ',ser,á .punido com pena, de 'suspensão do re,!
ponsável pelo estabelecimento, aplicada pelo órgão competente
do Ministério da E~ucaçã~"emprocesso/regular, -iniciado por
denúncia do CRC respecti,vo. ,.,

'Art~2§' ,A~,Câmaras.'de Contas dos Con
selhos Federal e Regionais ~e~~ontabiltdade compete fiscalizar. . . .

a gestão contábil", f,~nanceira e·,patlimonial,'; bem: como emitir
parecer prévio sobre as, propostas:, Q~ça~en,t'á:r:ias' e respectivas

. I " '. , ,.-' •

al~erações, além da l1I,aoif~staç~o ,so~re; as. prestações de contas
apresentadas por Seus, re~pof)~~.v~~~!,;~ .. ,.,,'

, Art a, 27 <: ,OS'i::, empregados- das Conselho Fe
... " ~ -

dera I e Regionais são regidos pela legislação trabalhista, sen
" : j{ 'f t'S:. ~ ~: 1•.-, .;'.. ~,.\ __

do vedada a contratação de parentes éonsangulneos e afins, até
o terceiro grau, de Conselheiros e de ex-Conselheiros que te
nham cumprido mandato nos últtm'Os :':ciGatr'6"ah'bs'."··

Parágrafo único. A proibição aplica
-se, nas mesm~s 'coridiçõ~~~ à t6ntf~taçãb de parentes de empre-
gados e ex-empregados Y' , .,~"" ,:;.,t,;';'o.!" :.

·,Art;·, 28, "o."E:rc:: poderá :criár Delegacias
Region~i$ e Subdelegacias nos Estados-é· ,Territórios Federais,
enquanto não houver condições econõmico-financeifas para a ins
talação de CRC. '. ~' .;; <,:1'" .. ,' í

§ 1~0 trC'disporá sobre a criação de
" ." .: " ; r : ::! '; , • ':5 ' ' ' :--,.:.

Delegacia local ou Subd~legacia p~los CRC quan~D o Município
tiver número de profissionais que a justitiqui:

§ 29 A' pa'~tir d'a verificação da exis
tência de pelo menos 1/5 (um' qJ{nt'o)' da média nacional de pro
fissionais registrados einEst~d'os''já exi'~'t;e~tes ou que venham
a ser criados, o CFt~do~ar~ as ~~~vidên~ias necessárias à ins
tal ação do respecti Jó"t'RC'.' " ,', :;-- ::; '. ';' ,

§ 32 Excep~ionalmente, o CFC poderá
unificar a circunstrição de 2 (dois) ou mais CRC, estabelecen
do sede ~ for~ provisório~, ât~ que: cess~m as causas determi
nantes da medida.
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§ 49 A substituição da cédula de iden

tidade profissional, prevista no parágrafo único do art. 13,

somente será feita após 180 (cento e oitenta) dias contados da
instalação do respectivo CRC.

Art. 29 Vinte e cinco de ~bril é con
sagrado -DIA DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE-.

Art. 30 Os membros dos Conselhos Fede
ral e Regionais de Contabilidade, Delegacias e Subdelegacias
não poderão receber jeton por sessão a que comparecerem, nem
qualquer tipo de remuneração pelo exercício das respectiva~

atribuições.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇOES TRA~SITÓRIAS

Art. 31 Aos Técnicos em Contabilida
de, já registrados em CRC ou que venham a obter esse registro
em até três anos, contados da data de publ~cação desta lei,
são assegurados os direitos e prerrpgativas anteriormente espe
cificados no art. 25, alíneas "a" e "b", do D~creto-lei nQ
9.295, de 27 de maio de 1946.

Parágrafo un1CO. O exercício
rogativas estabelecidas nos incisos ÍII, IV, VII e XI
11 restringe-se às entidades por cuj~ çontabiJidad~ o
si anal seja responsável, desde que para fins internos.

I ~

Art. 32 A partir dO ano seguinte
da vigência desta lei:

I - o atual Cur~o de "Técnico êm Con
tabilidade" passa a denominar-se de "Téenico em Escrituração h

, .

e os que o concluírem receberão certificàdo de Técnico em Es
crituração Contábil;

em Ciências Contá-

curso na área de

II - só o bacharel
beis e os que lhe são legalmente equiparados
trar-se em CRC, na categoria de Contador;

ill - qualquer outro

poderão regis-



vigor na da
I

contrário,

1.83

Contabilidade, mesmo reconhecido pelo Conselho Federal de Edu
cação, terá a denominação comum de "Escrituraçãd Contábil".

Art. 33 Durante os primeiros cinco a
nos, a partir da promulgação desta lei, os Técnicos em Contabi
lidade poderão continuar integrando o Conselho Federal de Con
t·apilidade, inicialmente na mesma' proporção atual de 1/3 (um
terço) ·de' seus membros ,..representação essa que irá sendo redu
zida a cada ano, na mesma propdrção em que decrescer sua parti
c.i,p.ação nas médias: nacional e regionais, conforme o caso.

Parágrafo único. Os Técnicos em Cont~

bilidade votarão exclusivamente em profissionais registrados
nessa categoria.

Art. 34 É vedado ao profissional em
. ,

Contabilidade permanecer no exercício simultâneo dos cargos de
Conselheiro no 'CFC e em CRC.

Art. 35 Nas primeiras eleições para
renovação dos membros do CFC e dos CRC a se realizarem após a
publicação desta lei, serão eleitos, além daqueles que vierem
a: suceder aos Conselheiros' com mandato encerrando-se, tantos
quantos forem necessários para o atendimento do disposto nos
arts. 22 e 32 .

. '. Parágrafo único. Na hipótese de não
haver Conselheiros em final de mandato, no primeiro ano após a
promulgação desta lei, serão realizadas eleições apenas para a
escolha de tantos novos membros quantos forem necessários para
o' àtendimento do disp~sto ~os arts. 22 e 3º.

Art. 36 O CFC, no prazo de 120 (cento
, .,

e vi nte) di as, cont ados da d3iÍ.-8_d.e-.pub-l--i-e-a~-e--des·'ta-I-el, bai xa
rá as ~àrmas-necessárias à sua execução.

Art. 37 Esta lei entra em
ta de sua publicação, revogadas as disposições em

. ,

(
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especialmente os Decretos-leis n9 s 9.295/46, 9.710/46 e
1.040/69 e as Leis,n9 s 570/48, 3.384/58, 4.695/65 e 5.730/71.

_. r--
Sala da Com~~são, e~3t;dé ªºo'~to de 1994

.:' / \ I '-...- I /
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ

Presidente

~ ~t{;d~e~~~~~N MORRO -S-----.

~WillffJJJlY9d\O PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA

Na forriJà do Art: 16~~'do Regi~elitoInterno, requer

acrescentar-se ao Art. 11, parágrafo 10 do item XXIV, após a
palavra "do Contador", a expressão "e do Técnico em Contabilidade. nos
termos desta lei", mantendo-se o restante do texto.

Justificação. '.

. ,

Objetiva-se manter a imp()rtante prerrogativa que os Técnicos, em
Contabilidade têm hoje e que foi conquistada por seus méritos e por.sua
rica experiência acumulada. E que, lamentavelmente, se tentou eliminar
no Substitutivo aprovado numa das Comissões Técnicas da Câmara.



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1996

EMENDA

Na forma do Art. 161, do Regimento Interno,;r~quer .
, ".'

suprimir-se do "caput" do Art. 12 a expressão "Técnicos em
Escrituração Contábil".

Justificação

No Substitutivo reconhece-se a existência legal de um novo tipo de
profissional, o Técnico em Escrituração Contábil, que virá substituir o
atual pr()flssion=:-I'4e n~elmédio,. o Técnico em Contabilidade. Para tanto,
seria requerido o.Curso de, Técnico e.... Escrituração, que substituiria o
atual l'êdlico em··Contabilidade. Aos atuais técnicos, entretanto, bem
como aos que vierem a obter registro em até três anos, contados da
publicação da lei, são assegurados os direitos e prerrogativas
anteriormente especificados no Decreto-Iei No 9.295, de 27 de maio de
1946. Não há, pois, como permitir aos futuros Técnicos em Escrituração
Contábil as mesmas prerrogativas que aos atuais Técnicos em
Contabilidade,· que o "caput" do Art.· 12 acabaria por conferir,
permitindo-lhes associarem-se sob a forma de organizações contábeis com
os Contadores.·" .,

185

•
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA 3
Na forma do Art. 161, do Regimento Interno, requer

suprimir-se do "caput" do Art. 16 a expressão "Técnicos em
Escrituração Contábil".

Justificação

samdtis~sõ~~/

DeputadoR~RTOPESSOA
, /

No Substi~tivo reconhece-se a existência legal de um novo tipo de
profISsional, o Técnico em Escrituração Contábil, que virá substituir o
atual profISsional dt nível médio, o Técnico em Contabilidade. Para tanto,
seria requerido o Curso de Técnico em Escrituração, que substituiria o
atual Técnico em Contabilidade. Aos atuais técnicos, entretanto, bem
como aos que vierem a obter registro em até três anos, contados da
publicação da lei, são assegurados os direitos e prerrogativas
anteriormente especificados no Decreto-Iei No 9.295, de 27 de. maio de
1946. Não há, PQis, como permitir aos futuros Técnicos em Escrituração
Contábil as mesmas prerrogativas que aos atuais Técnicos em
Contabilidade, que o "caput" do Art. 16 acabaria por conferir,
permitindo-lhes associarem-se sob a forma o anizações ontábeis com
os Contadores.
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA 1
Na forma do Art. 161, do Regimento Interno, requer

acrescentar-se ao "caput" do Art. 31 a seguinte expressão "e
demais direitos e prerrogativas em vigor até a data de publicação da
presente lei".

Justificação

Esta alteração assegura aos Técnicos em Contabilidade direitos e
prerrogativas que o Substitutivo equivocadamente pretendia suprimir.

A iniciativa dessa mudança veio a nosso intermédio por parte do
próprio autor do projeto original do 4953/90, o Deputado Victor Faccioni.

/;
/ .

I, ~

! j!~' .
Deputado OBERTO PESSOA

i.._-/
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA

..[

Na forma do Art. 161, do Regimento Interno, requer:. .i

suprimir o parágrafo único do Art. 33.

Justificação

", ",f..
Esta modificação eliminará a discriminação no processo eleitoraJ~ .,1

quando da renovação dos dirigentes dos Conselbos Federal ê RegionáiS' de . ~~
CODt8bitidade. ' '" '.' . ; r.~~

. 'V1.\"f Ao 1,,1. :..-f • ,'- -"". ~.

J.. .';.
'.....~ ."-', . ~,

.........

." ~ ~:' -: ."

<, .... \ ..,
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA h
Na forma do Art. 161, do Regimento InterD~, requer

, . ,

dar ao "caput" do Art. 33 à seguinte redação:

" .
"Art. 33 - Os TécDicos em Contabilidade continoario mtegrudo os Conselhos

Federal e Regionais de Contabilidade, inicialmente na mesma proporção atual de 113
(um terço) de seus membros, representação' eSsa que irá sendo reduzida a cada
renovação bienal. na mesma proporção em que decrescer sua participação nas médias
nacionais e regionais, conforme o caso, até atingir pelo menos 10% (dez por cento) do
número total de profissionais registrados". ' ' , ," '.. "

Justificação

Pelo texto do Substitutivo, a atual representação dos Técnicos em Contabilidade
nos Conselhos Federal e Regionais se extinguiria dentro de cmco anos. Esta alteração .
permitirá a permanência desses técnicos ·"no'Pleíiáriodo Conselho' j1ederàl.· pelO '.'
período em que esta categoria for representativa nos Conselhos Regionais. Pretend~se
amenizar o ritmo em que essa perda de representação iria ocorrer, se mantido o texto.
Em vez de se reduzir essa perda a cada ano, o processo iria ocorrendo gradualmente, à
medida em que se fosse procedendo à renovação bienal dos membros dos respectivos
Conselhos. E isto se daria até que a participação dos técnicos nas médias nacionais e
regionais atingisse pelo menos 10% do número total de proÍlSSionais registrados. Deste
modo, seria assegurada a representaçâo por mais.tempo, e eiiquànto o quantitalivode'
técnicos fosse expressivo. '

Sala das Sessões,
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1990

EMENDA

Na forma do Art. 161, do Regimento Interno, requer

.' ~ ..
. . ,.~

suprimir-se os itens le In do Art. 32, renumerando-s~ o atual
item 11, e nele acrescentar-se a expressão "ficando assergurado ao Técnico
em Contabilidade o ~espectivo registro nas condições previstas na
presente lei".

Justificação

Esta exclusão corrige um eq~ívoco do Substitutivo - o.da crl,ção"e
uma nova profissão, o do Técnico em Escrituração Co~tábil -, guando o
sentimento geral dos que elaboraram o ante-projeto era _de apet:feiçoar a
legislação da profissão dos Contabilistas. '.' _~,~c ,

A sugestão dessa supressão partiu do próprio Conselho Fed~ral de·,
--Goo·tabilidade,-q·ue-·congrega nada menos quel00-proCISsio.n&is-deJo.do_o_:

país.
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SlffiSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.953, DE 1996

EMENDA

Na forma do Art. 161, do Regimento Interno, requer

... eliminar-se o Art. 36 do Substitutivo ao Projeto de Lei No
4.953, de 1990, de autoria do Deputado Victor Faccioni.

Justificação

Trata-se de evitar uma flagrante inconstitucionalidade do
Substitutivo quando pretende admitir que o Conselho Federal de
'Contabilidade estabeleça normas necessárias à execução da lei.

É que, segundo a Cónstituição Federal (Art. 84, item IV),
"compete' privativamente ao Presidente da República sancionar,
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução".

. .
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COMISSÃO DE'TRABALHO. ni ÁDMOOSTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETOUE.LEf N°4.9S3-B4 DE 1990.

"

"Dispõe sobre os Conselhos Federal e
. Regionais de Contabilidade, as prerrogativas

. , 'pr~fission~is e dá outras providências. 11
, l;l,~,. , ~ # , .1

EMENDA DE PLENÁRIO N° 1
"' ...

~', .

Suprimam-se os inCISOS XVI e XXVI do art. 8° do projeto,

renumerando-se os incisqs:subseqüentes.:::': ~ ;, . ,

, JUSTIFICAÇÃO'

,Os.in.cisos,acin:'la,referidosdevem'ser suprimidos porque atribui ao
. f". .. .... ~ ,. . .,' . .

Conselho Federal de Contabilidade ,a faculda~e de' emitir' parecer conclusivo sobre as

prestações etomadas' de 'conta dos Consélh6s' Regionais de Contabilidade, o que constitui

injustificável' ~estrição às ~tribuiçÕ~~' 'â~~ "Ó~gã~s re~o·~~s. ·Conceder-Ihe o poder de

regulamentação e disciplina do exame de suficiência profissional é retirar dos conselhos

regionais a autonomia de que não podem prescindir para o perfeito exercício de sua

competência. . .

Sala das Sessões, em

"

Deputado A

" .
• ~. lo

.r, .,
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO ESERVIC() PúBLICO
, • li .,

PIlOJETODE LEI N° 4.953-B, DE 1990.

~ • ";: '. • "o: ,~.: ,

"Di$ppe ~obre os Conselhos Federal e
Reg!onàis de Contabilidade, as prerrogativas
profi~sionais e di outras providências."

". ~," .' .: ."

EMENDA DE PLENÁRIO N° 2

lO .. '- •

• ~ .: ~ Io..

Acrescente-se à parte final do inciso XIX do 3rt'. 9° do 'projeto 'ó

seguinte:

HArt. go ~_ _.. ~:: ~.: .

• .. .. • .. • .. 'lo '" "" .. ~ .. !' t ~ .

\ ,

, .
\

'-.'"

','
á

. " .~...

XIX - ... , para tanto sendo outorg8dos autonomia absoluta e
,todos os poderes,edireitos que, relativamente à mesma função, se
atribuem ao Conselho Federal de Contabilidade no inciso XXIX do

, .~, art:: 8°, gmntida a liberdade' de pensamento ede corrente científica
• J ou culturaL" " ..

JUSTIFICAÇÃO

A comp'etência exclusiva do Conselh() Fçderal de Contabilidade
j:

para criar entidades e ditar no.nnas culturais atenta contra o princípio da liberdade de
I

produção de conhecimentos, impedindo os órgãos regionais de exercitar igualmente essa
.-

faculdade.
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A Constituição Federal garante a liberdade de pensamento: não há

como atribuir ao Conselho Federal de Contabilidade a exclusividade em matéria de

produção de conhecimentos. pesquisa e difusão cultural.

Sala das Sessões. em d

Deputado

PL 4.953-BI90
Substitutivo da CCJR

de 1995.

....

Dispõe sobre os ConseUms Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prerrogativas profissionais e dá outras
providências

Emenda Supressiva

Suprima-se:
Parte do inciso m do art. 8°, in fme

m - ...após abertura pública de prazo para sugestões, especialmente de instituiÇÕeS

universitárias, as~cações profissionais e entidades que representem os interesses dos principais.
gmpos de usuários de infonnação contábil;

JUSTIFICATIVA

Pretendemos suprimir o dispositivo por ser estranho à qualificação do profissional:'
em defesa do consumidor ou usuário, única motivação que podemos acertar para a regulamentação>
profissional.

Sala das Sessões, de mal'ço de 1995.

~ l'Ci_.\-~
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PL 4.953-B/90
Substitutivo da CCJR

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Cont:lbiliflade, as
prerrogativas prorlSsionai.~ e dá outras
providências

Emenda Supressiva

Suprima-se:
Inciso XIII do art. 11

JUSTIFICATIVA

Pretendemos suprinúr o dispositivo por ser estranho à qualificação do profissional
em defesa do consumidor ou usuário, única motivação que podemos acertar para a regulamentação
profissional.

de mal.ço(e 1995.

. ) ~ .....-::..- L~ --\~.
'-~(--- ~_.
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PL 4.953-B/90
Substitutivo da COR

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de ContnbiJiclade, as
prerrogativas pro"lSsioDai~ e dá outras
providências

Emenda Supressiva

Suprima-se:
Parte do § 5° do art. 11, in fine

Art. 1.1 .
§ 5° - e os serviços, quando contratados de terceiros, prestados por empresas e seus

respectivos profissionais registrados e em situação regular.

JUSTIFICATIVA

Pretendemos suprimir o dispositivo por ser estranho à qualificaçil o do profissional
em defesa do consumidor ou usuário, única motivação que podemos acertar para a reg,JIamentação
profissional.

Sala das Sessões de marÇ9 de 1995.

~ .~.~ L~-~
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PL 4.953-BI90
Substitutivo da CCJR

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prerrogativas prorlSSionai~ e dá outras
providências

Emenda Supressiva

Suprima-se:
§ ." do art.. ll

JUSTIFICATIVA

Pretendemos.suprimir o dispositivo por.ser estranho à qualificação do profissional
em d~esa do con$U11Údor ou usuário, única motivação que podemos acertar p~. í\ regu1am~tação

profissional.

~/aJa das....Sessões,

d'--'--

de março de 1995.

L~~ r

c?>:
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PL 4.953-BI90
SubstitutiVo'da COR

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prerrogativas profissionai.~ e dá outras
providências

Emeoda Supressiva

Suprima-se:
Art. 29

JUSTIFICATIVA

Pretendemos suprimir o dispositivo por ser~o à,~cação do .profissional
em defesa do consumidor ou uSuário, úniciúnotlvaçio que podeDl;Ó~~ para .a regu1aJnenUlçio .
profissional:, , ,", . ..,' "~:'i . ,. . . .. . f:~

~.

Sala das Sessões,
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,' PL 4~9~B/90
substitUtivo dà' CCJR

, "

. "
",~, . l'. ::•• '. '

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prerrogativas prorlSSionai~ e ü outras
providências

Suprima-se:
Art. 31

JUSTIFrCATIVÃ'

':;',"'" .Ptetendemà~:'~p#':ô d~spo~itrlô .P~~,Ser:~O'·'.:4uallfi~o,do·profissional .
em defesa do càÍiSumidoi" otiuStiárió~ umca motiVação que podemos acertar para a regulamentação
profissional.

"'..
I",'" '

::." :".: Sala das Sessões,

l' .d1

d~~-'= C.
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PL 4.953-B/90
Substitutivo'da CCJR

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prelTOgativas proflSSionai.41 e dA outras
providências

Emenda Supressiva

Suprima-se:
Art. 32 e seus incisos

JUSTIFICATIVA

Pret~demos suprimir o dispositivo por ser estranho à ~cação dp profissional
em def~ do cónsumidor ou usuário, única mo~o'que podemos acertar para a regulam~
profissionál. . . '.' . .~

..~::

Sala das Sessões,

~l ~ '.
~-~.----~
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.PL'4.,53-BI90
Substitutivo'da CCJR

. /,:.-

.:'

. , . '. :\

Dispõe sobre os Conselhos Federais e
Regionais de Contabilidade, as
prelTOgativas prorlSSionai~ e dá outras
providências

Suprima-se:
Art. 33 e seu parágrafo único

JUSTIFICÃTIVA

. '~', ,~·t·· ~.:. ..' - .. ' ;, ~ . .' . I..' ,. • .'. ,. •

'.~.~.:,- .. )~r~endemô.,s suprlIPir o diSpositivo por.ser estranho "à q1i8lifitação do profissional
em· aereSa do éÓnsumidôr10u usUâno, única motWàção 4u~pódem~"'aceriar para a·regulainelitação -::
profissional.

~ T I.
"....
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"., tMENDA.~UPRESSIVA, ao Projet~ de Lei n° 4.953-B, de 1990,
40 .pep~tado Vict9~, ,f~ioni" qlle "Dispõe ,sobr~ os :Gonselhos Federal, e
Regionais de Contabilidade, aS prerrogativas profissionais - e dá outras
providências".

-<o j:

SupRiMA::SÊ do art. I1, os parágrafos 5° e 7°: ' '.' ~

. ,

JUSTIFICATIVA
<~ ir _.. -.; '~~. " , .'~ ", •.'" < .,... • 1" :.' ... :>tJ

',:....:.:., ,"9s p~grâf,~?oe 7° conflitam com os dispositivos legais-em vigor.,
nãô só

i

~ 'ár'eãs' do' serViço público, como também impossibilita a contratação de
auditorias externas de empresas, cujos auditores na tenham domicilio permanente
no Brasil.

. Sala das Sessões, 29 de no embro de 1995
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EMENDA SUPRESSIVA" ao Projeto de Lei n° 4.953-B, de 1990,
do Deputado Victor Faccioni, que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e
Regionais de Contabilidade, as prerrogativas profissionais e dá outras
providências". "

~ _. t ~

SUPRIMA-SE do art. 11" os incisos V, XVI e XX:,

JUSTIFICATIVA

o teor dos incisos que ora se propõem a sua s.upressão conflitam com
OS' dispositivos legais em vigor, sobretudo no que diz respeito â áreas do serviço
público. . ,

Sala das Sessões" 29 de no embro de 1995

fP!5..,
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EMENDA SUPRESSIVA~ao Projeto de Lei n° 4.953-B~ de 1990~

do Deputado Victor Faccioni~ que "Dispõe sobre os Conselhos Federal e
Regionais de Contabilidade~ as prerrogativas profissionais e dá outras
providências".

SUPRIMA-SE do caput do art. Ii ~ a seguinte expressão:

.... em quaisquer setores de atividades de fins econômicos e sociais~

tanto públicos quanto privados ...

JUSTIFICATIVA

A supressão ora apresentada se deve ao conflito do seu teor com a
legislação vigente: Capítulo II - do Decreto-lei n° 9.295~ de 27 de maio de 1946~

no seu artigo 15.
!

Sala das Sessões~ 29 de n embro de 1995

"
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Substitutivo da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda Substitutiva

Dê-se ao § 1 9 do art. 11 a seguinte redação:

§ 1 9 - Constitui prerrogativa inerente ã condição de

contador e do técnico em contabilidade, nos termos da presente

lei, desde que ~m dia com suas obrigações, votar e ser votado

nos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade.

Justificativa

Segundo proposta do ex-deputado Victor Faccioni, apre

sentamos a presente emenda para garantir o direito a voto dos téc

nicos em contabilidade.
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Substitutivo da CCJR ao Projeto de Lei n 9 4.953/90

Emenda Supressiva

Suprima~se do art. 12 a expressa0:

.. Técnicos em Escri turaçãoContábi1 ti •

ú

Justificativa

Apresentamos a presente emenda por sugestão do ex~dep~

tado Victor Fac~ioni, autqr do' projeto. cuja preocupaçao é ass~

gurar os direitos adquiridos dos atuais profissionais.

Sala das Sessões em 29?JI/95
!

Deputado
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Substitutivo da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda ~upressiva

Suprima-se do caput do art. 16 a expressa0 "Técnicos em Escri

turação Contábil".

Justificativa

o Projeto está reconhecendo a eXistência l~gal de um

novo tipo de profissional, o Técnico em Escrituraçáo_Contábel,

que virá substi tu'i-~ h atual profissional de ní,j~i 'médio, o Técni

co em Contabilidade. Para tanto, será requerido o Curso Técnico

em Escrituração. em substituição ao atual Técnico em Contabilidade.

Aos atuais técnicos, entretanto, bem como aos que vierem a obter

registro em até três anos, contados da publica~ão da lei, são asse

gurados os direitos e prerrogativas anteriormente especificados no

Decreto-lel n 9 9.295/46~·Não há, pois, como perm{tir aos futuros

técÍl"icos em escrituração" contábel as mesmas prerrogátivas' queb's

atuais técnicos e~\contabilidáde, ~ue o caput do art. 16 a~ib~r{~

por conferir. permitindo-lhes associarem-se sob a forma de organi-

zação com os contadores:

Sala"das Sessões ~m 2~/1~:-
~v~'1""~"

Deputado Arnaldo Faria de sá

\ \C.J ", l" ~') ;j.::) i?!-' I:'>
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Substitutivo da CCJR ao Projeto ~e Lei"n 9 4.953/90

.;" .

Emenda Aditiva

-.
J •

Acrescente-se ao caput do art.'3l ~ Seguinte ~x~~essão:

••• bem como os demais direitos e prerrogativas vigeg

tes até a data da presente lei.

Justificativa

Por sugestão do ex-deputado Victor Fac'cioni ,: apre~~~
F

tamos a presente emenda com o intuito de assegurar direitos ad-'"-'

quiridos à categoria de técnicos em contabilidade.

( ,-
o .... .1

Sal~a das Sessões ,em 19·o.e· nO'l.embro de 1995 .
./

Deputado Arnaldo



Deputado
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Substitutivo da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda Supressiva

Suprima-se os ítens I eIII do art. 32, transformando em parágr!

fo único o remanescente inciso 11.

/

Justificativa

Por sugestão do ex-deputado Victpr Faccioni, aprese~

tamos a presente emenda que visa corrigir um equívoco do Substi-

~utivo. o da criação de uma nova. profissão. quando o sentimento

geral dos que elaboraram o ante-projeto era de aperfeiçoar a 1e

gislação da profissão dos Contabilistas.

A sugestão de excluir o item I partiu do Conselho Fe

deral de Contabilidade, em decorrência, suprima-se também o ítem
111.

Sala das Sessões, em 29/11/95
//" , ./

( , i; (,....

ArnandoJ:ai(t "J; sá
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Substitutivo da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda Aditiva

;,.; ".

", ~

, '
"

Acrescente-se ao final ,do inciso 11 ,do,art.32,o:'seguinte texto:

.~ ~ .

" ..• ficando assegurad9 ao técnico em ,contabilidade o::.... , ~~'~?' .

respectivo registro nas condiçõe's prév,istas, na prese!!,

te lei. _,i

Justificativa

! ~ .,J

Atendendo solicitação do ex-deputado Victor Faccioni1;:
- - ~ f • ~ , . • • , ."'" E:'

autor do projeto, apresentamos a presente emenda COm o 'bbjetiv6'
-,

de assegurar o registro dos técnicos em contabilid~de no~CRC.
"

Sala das Sessões em 2911/95

Deputado Arnanldo

'TI
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SubstitutiV.o da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda Substitutiva

Dê-se ao caput do art. 33 a seguinte redação:

"Art. 33 Os técnicos em contabilidade continuarão

integrando os Conselhos Federal e Regionais de Cont~

,bilidade, inicialmente na mesma proporção atual de
1/3 (um terço) de seus membro, representação essa que
irá sendo reduzida a cada renovação bienal, na mesma
~r~p6r~ã~ em que ~ec~escer s~aparticipação nas médias
nacional e. regionais, conforme o caso, até· atingir pe
lo menos 10\ do número total de profissional registra
dos".

Justificativa

Pelo texto do Substitutivo, a atual representação dos
técnicos em Contabilidade nos Conselhos Federal e Regionais se e~

tinguirá dentro de cinCo anos. O que se pretende com esta Emenda
é amenizar, o ritmo em que e,ssa perda de representação iria ocorrer,
se mantido o texto. Em vez de se reduzi-la antualmente, o processo
iria ocorrendo gradual e naturalmente.

Sala das Sessões, em ~9/l';'95

Deputado Arnald~~~~á
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Substitutivo da CCJR ao PL n 9 4.953/90

Emenda Supressiva

Suprima-se o parãgr~fo único do art. 33.

Justificativa

Trata-se da sugestão que recebi do Conselho Federal

de Contabilidade, através do ex-deputado Victor Faccioni, visando

eliminar a discriminação no processo eleitoral, por ocasião da

renovação dos dirigentes dos Conselhos Regionais e Federal.

Sala das Shssões, em 29/11/95

.i
Deputado

.--



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 4.953-B, de 1990, objetiva regulamentar a estrutura e o
funcionamento dos Conselhos Federal e Regionms de Contabilidade, bem
como o exercício profISsional e as prerrogativas de seus afiliados,
profissionais da área contábil.

. .
Para tanto, revoga o Decreto-lei nO 9.295, que data de 27 de maio de 1946,
bem como suas alterações, atualizando e reunindo em um só diploma legal
toda a normatização relativa aos órgãos fiscalizadores e ao exercício
profissional da contabilidade.

Trata-se de proposição apresentada pelo Deputado Victor Faccioni em
1990, resultado de debates e consenso entre os membros da classe contábil
no Brasil, promovidos pelas entidades de classe e conselhos regionais em
todos os Estados, por iniciativa do Conselho Federal de Contabilidade.

\ .

Este projeto já foi aprovado, por unanimidade, no âmbito desta Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Entretanto, sofreu
diversas alterações no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação - CCJR desta Casa, as quais o descaracterizaram como consenso.

Desta fonna, após negociação com '0 relator do projeto na CCJR, restou ao
autor, com o necessário apoio regimental,. requerer que o projeto fosse
submetido,].O Plenári(), ~_ Çârn~a dos Oeputad()s, qcasião em que foram
apresentadas emendas com vistas à correção das distorções existentes,
retomando-se, por conseguinte, o texto original.

Cabe-nos agora analisar e :decidir quan~oao mérito das 29 (vinte e nove)
emendas apresentadas em Plenário.

É o relatório.

213
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II - VOTO DO RELATOR

Inicialmente, é preciso salientar quenlo se trata simplesmente de retomar o
texto aprovado pela Colilissilo de Trabalho, de Administração e Serviço'
Público - CTASP, mas um texto que foi debatido durante três anos entre os'
Contadores e Técnicos em Contabilidade de todo' o país, antes de ser
apresentado ao Congresso Naciorlal.

É evidente que, mesmo nascido de consenso? o projeto de lei, para alcançar
aprovação, deve subordinar-se aos mandamentos constitucionais existentes"
bem corno aos dispositivos le~ais aos quais não tenha o alcance de
modificar, como, por exemplo, direitos adquiridos dos profissionais cuja
atuação regulamenta.

Assim, passamos a comentar as emendás de 'nOs '1 a 29, oferecidas em
Plenário ao PL nO 4.953-B, de 1990.

Suprimem do caput do art. 12 a expres~ão 44Técnicoset;n. Escrituração
Contábil';.

Com essa supressão o que oQOJfe, na prática, é a :manutenção da
necessidade de se obter,' no mitUmo. um curso em' escola técnica
especializada para atuar na área cont'bU.. Asimplesmu~ça ~e
denominação do proflSsional de nivel secundário, se fosse o caso, nao tena
sentido. Retoma-se, dessa forma, Otexto originalmente proposto pela classe
dos contabjl~tas:y ~tamospela. ttpI'QV$ÇIo.~ernendas-,--

Emendas nOs 3 e 24

Suprimem do caput do ano 16 a expressão "Técnicos em Escrituração
Contábil" .

O objetivo dessas é idêntico ao das emendas anteriores. Por esse motivo,
votamos pela sua aprova9ão. .
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Suprimem o parágrafo único do art. 33.

O referido dispos-itivo:'prevê"qüeY()f~ Téchieids~~ilin 3~b'ntàbi1idàde, nas
eleições para composiçãO,dos'seUS''C(jnSel1ios;'potlerãó'''Votar:e~~\uSivamente
em profissionais registrados nessacàtegoria.'Côm";astip'fé§'sãp;,elimina-se a
discriminação "no ;:pfocessoele1totar'~arà;':idefm!ção' "'do's dirigentes dos
conselhos. Votamos pela aprovação das em~dàS:.!:,i" (]'2'~n5j.· .,.'

.l '.; :;.L, ',' <:' (, f.': (l (,):t,:>-) v'~; '}~) ;::i':n:>:;,I'; :x:r;::, "; " ;''':" 0"·'

Emendas nOs le,22,~;;:L:':.'.:'> :~,;U",'fr':;:,\~nti;";i ::'"C ;';~, !'u..ünUG;V-)"···' "
> • ' ~

.'. "n.. :~~',':"I ~ :.~.~.~ :;"" {(~~~ ;<·f~:.~··7t.' ~ ~,~':T ~;~(JJ(~t:-r:~, ~~~·,7.

Alteram a redação dada ao § '}Oltlo'àtt. :l,ri::::;'~",' ~;~-i ~<~>.
, ~ ...

Essas emendas guardam coerência com as de nOs 5 e 29, pois seu texto
permite também ao<profissional técniCo-:em';col1tãb.iJidad'é~ da ·mestnà forma . to,

que o Contador, votar e ser votado nos Cons'e'lhés' FêdéHl1 'e Regionais de
Contabilidade. Opinamos novamente pela aprovação das emendas.

,
" " ' ~ ~. í.. . ~ . ',"'

A atual redaçãoIJ1JUlt~m ap~clpação dos Técnicos em Contabilidade em
um terço odos. ~embros do· GonselhqnEe.cieral de COBfabilidade por cincQ
anos e, ~após, esse prazo, (~sta, deeteseei ;ano~~a;ano~'na-:mesma·proporçãoo em
que decrescer su~ :.;p~cipaçãol.:R~ ..;ro~di,asi n.acional :·e' regionais de
profissiQpais insqjt()s.- :;'\;·"~i:-.'. ,; "i, {-<,.'t,,;'" "o; ~i" '. :,'.f .:

Com a nova redação, mantém-se inicialmente a atual participação dos
Técnicos em Contabilidade, que será reduzida a cada renovação bienal da
direção do conselho, utilizando-se a mesma fónnula de proporcionalidade
para o 9,~créscimçtgradu~;:;.. gntr~laIl:~o> ~·,estab~lecj,d.o "um limite, que será
alcançado quando os profissionais de nível médio atingirem 10 % (dez por
cento) do número total de profissionais registrados. Votamos pela
aprovação das,em~ndas. '; ,;". ; . J' ",] ~;.; : ",,/'
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Emendas nOs 4 e 25

Acrescentam ao fmal do caput do art. 31 a expressão "bem como os demais
direitos e prerrogativas vigentes até a data da presente lei".

Novamente procura-se garantir aos Técnicos em Contabilidade já inscritos
nos conselhos ou que venham a se inscrever nos próximos três anos, os
direitos atualmente assegurados a esses profissionais. Votamos pela
aprovação dessas emendas.

Emendas nOs 7, 26 e 27

A emenda n° 26 suprime os incisos I e fi do art. 32, a n° 27 acrescenta ao
inciso II do art. 32 a expressão "ficando assegurado ao Técnico em
Contabilidade o respectivo registro nas condições previstas na presente lei",
e a emenda nO 7 afigura-se como uma junção das duas primeiras.

Como nas emendas de nOs 2 e 23, pretende-se aqui evitar a simples
modificação do nome do Técnico em Contabilidade para Técnico em
Escrituração Contábil, além de assegurar aos profissionais de nível médio
direitos atualmente existentes, nesse caso a prerrogativa de se inscrever nos
conselhos de contabilidade. Votamos pela aprovação das emendas.

As demais emendas não apresentam, a nosso ver, alterações que se
coadunem CQm o objetivo precípuo que nos anima a modificar o presente
projeto de lei, qual seja o de nos aproximar ao máximo do texto nascido de
discussões e consenso entre os profissionais da área e seus respectivos
conselhos, sem no entanto abandonar uma criteriosa análise de mérito das '
proposições.



Em suma votamos, no mérito, pela aprovação das emendas nOs
1,2,3,4,5,6,7,22,23,24,25,26,27,28 e 29, bem como pela rejeição das
emendas nOs 8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 21..

Sala da Comissão, em Jd de +J.o de 1997.

PARECER REFORMULADO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei n° 4.953-B, de 1990, objetiva regulamentar a estrutura e o
funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, bem
como ,0,,\' exercício profissional e as prerrogativas de seus afiliados,
profissionais da área contábíl.

Para tanto, revoga o Decreto-lei n° 9.295, que data de 27 de maio de 1946,
bem como suas alterações, atualizando e reunindo em um só diploma legal
toda a nonnatização relativa aos órgãos fiscalizadores e ao exercício
profissiopal da contabilidade.

.
Trata-se "de proposição apresentada pelo Deputado Victor Faccioni em
1990, re~~ltado de, debates e consenso entre os membros da classe contábil
no Brasit promovidos pelas entidades de classe e conselhos regionais em
todos os Estados, por íniciativa do Conselho Federal de Contabilidade.
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Este projeto já foi aprovado, por unanimidade, no âmbito desta Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Entretanto, sOfre~u

diversas alterações na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação _I ,

CCJR desta Casa, as quais o descaracterizaram como consenso. .
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Desta fonna, após negociação com o relator do projeto na CCJR, restou ao
autor, com o necessário apoio regimental, requerer que o projeto fosse
submetido ao Plenário da Câmara dos Deputados, ocasião em que foram
apresentadas emendas' com vistas à correção das distorções existentes,
retomando~se, por conseguinte, o texto original.

Cabe-nos agora analisar e decidir quanto ao mérito das 29 (vinte e nove)
emendas apresentadas em Plenário.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Inicialmente, é preciso salientar que não se trata simplesmente de retomar o
texto aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público - CTASP, mas um texto que foi debatido durante três anos entre os
Contadores e Técnicos em Contabilidade de todo o país, antes de ser
apresentado ao Congresso Nacional.

É evidente que, mesmo nascido de consenso, o projeto de lei, para lograr
aprovação, deve subordinar-se aos mandamentos constitucionais existentes,
bem como aos dispositivos legais os quais não tenha o alcance de
modificar, como, por exemplo, aqueles que consagram direitos adquiridos
dos profissionais cuja atuação regulamenta.

Assim, atentos a esses parâmetros, passamos a comentar as emendas de nOs
1 a 29, oferecidas em Plenário ao PL n° 4.953'-B, de 1990.

Emendas nOs 2 e 23

Suprimem do caput do art. 12 a expressão "Técnicos em ESCrituraçãod .';
Contábil".



Com e~sa supressão. o que ocorre~ na. prática, é a manutenção da
necessidade de se "9bter, no mínimo, um curso em escola técnica
especial~zclda, para,. atuar na área contábil. A simples mudança de
denominação do profissional de nível secundário, se fosse o caso, não teria
sentido. Retoma-se, dessa fonna, o texto originalmente proposto pela classe'
dos contabilistas. Votamos pela aprovação das emendas.

Suprimem do caput do art. 16 a expressão "Técnicos em Escrituração
Contábil".

o objetivo dessas é idêntico ao das ,emendas ;ant~riores,Por esse motivo,.
votamos pela sua aprovação. "

~) " ..,.... f.

Suprimem;,Q parágr~fo únicQ do art., 33.
r,

o referido dispositivo prevê que os Técnicos em Comabilidade" nas
eleições para composição dos seus conselhos, poderão votar exclusivamente
em profis.sionais registrado~ nessa categoria. Com,a;:,supressão, elimina-se a
discriminação no" pr9cesso .eleitoral p~a" definição dos dirigentes dos
conselhos~;Votamos pela aprovação das emendas. ' ,~

;
I'

Emendas nOs I e 22
,.\
...~ I' ......

Alteram a redação dada ao § l° do 3rt. li.

Essas emendas guardam coerência com as de nOs 5 e 29, pois seu texto,/'
pennite também ao profissional técnico em ,contabilidade, da mes~a f~~',
que o Contador, votar e ser votado nos Conselhos Fecleral e RegIOnaiS
Contabilid~cle. Opinamos novamente pela aprovação das emendas. "

219
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Emendas nOs 6 e 28

Alteram a redação do caput do art. 33.

A atual redação mantém a participação dos Técnicos em Contabilidade em
um terço dos membros do Conselho Federal de Contabilidade por cinco
anos e, após esse prazo, esta decresce ano a ano, na mesma proporção em
que decrescer sua participação nas médias nacional e regionais de
profissionais inscritos.

Com a nova redação, mantém-se inicialmente a atual participação dos
Técnicos em Contabilidade, que será reduzida a cada renovação bienal da
direção do conselho, utilizando-se a mesma fórmula de proporcionalidade
para o decréscimo gradual. Entretanto é estabelecido um limite, que será
alcançado quando os profissionais de nível médio atingirem 10 % (dez por
cento) do número total de profissionais registrados. Votamos pela
aprovação das emendas.

Emendas nOs 4 e 25

Acrescentam ao final do caput do art. 31 a expressão "bem como os demais
direitos e prerrogativas vigentes até a data da presente lei".

Novamente procura-se garantir aos Técnicos em Contabilidade já inscritos
nos conselhos ou que venham a se inscrever nos próximos três anos, os
direitos atualmente assegurados a esses profissionais. Votamos pela
aprovação dessas emendas.

Emendas nOs 7. 26 e 27

A emenda n° 26 suprime os incisos I e UI do art. 32, a n° 27 acrescenta ao
inciso II do art. 32 a expressão "ficando assegurado ao Técnico e~
Contabilidade o respectivo registro nas.. co~dições previst~ ~a presente lei" .
e a emenda nO 7 afigura-se como um~ Junçao das duas pnmerras.



Como nas emendas de nOs 2 e 23, pretende-se aqui evitar a simples
modificação do nome do Técnico em Contabilidade para Técnico- em
Escrituração Contábil, além de assegurar aos profissionais de nível médio
direitos atualmente existentes, nesse caso a prerrogativa de se inscrever nos
conselhos de contabilidade. Votamos pela aprovação das emendas.

Emenda nO 20

Suprime os incisos V, XVI e XX do art. 11.

A emenda nO 20, ao eliminar inteiramente os incisos acima atinge não só os
agentes públicos, como ressalta a justificativa, mas também os privados,
desobrigando ambos de manter profissionais da área contábil nas atividades
em questão. Se a intenção é liberar da obrigatoriedade apenas os entes
públicos, entendemos que a excepcionalidade deve estar comida em um dos
parágrafos do art. 11. Assim, votamos pelo acolhimento parcial desta
emenda, na forma da subemenda apresentada em anexo.

As demais emendas não apresentam, a nosso ver, alterações que se
coadunem com o objetivo precípuo que nos anima a modificar o presente
projeto de lei, qual seja o de nos aproximar ao máximo do texto nascido de
discussões e consenso entre os profissiona~s da área e seus respectivos
conselhos, sem no entanto abandonar uma criteriosa análise de mérito das
proposições.

Em suma votamos, no mérito, pela aprovação das emendas nOs
1,2,3,4,5,6,7,22,23,24,25,26,27,28 e 29, pela aprovação parcial da emenda
n° 20, na forma da subemenda em anexo, bem como pela rejeição das
emendas nOs 8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19 e 21.

oG ti
Sala das Sessões, em.9f"de o~ú~ de 1997.

221



222

PROJETO DE LEI N° 4.953-8, DE 1990
:'.iI:;'" •

", ,
• • ~ ~_. ... ! • • I .~..

Dispõe sobre os Conselhos Feder.al ,e Regionais,:.,
de Contabi/idar,te. as pre"ogati~asprofissionflÍs../:~"

,dá outras prov~dênc~t;ZS. < " " '

./ : '. .."..J .

SUBE~IENDA

,-

Acrescente-se ao texto do àrt. 11 do projeto o se'guinte" parágrafo: :-
. . ~ \.. ""

"§ 90 Das atividades prescritas nos incisos V, XVI e XX, o exercício de
chefia e supervisão de auditoria fIScal, inspeção de documentos, livros,
demonstrações contábeis e de contas em geral, com responsabilidade pelos
pareceres, relatórios, laudos" e certificados decorrentes desses serviços, a
eenificação da existência de bens' entregues para a integralização de
capitais ou transferência 4enegócios, bem como a fiscalização tributária e
de contribuições de qualquer natÚreza que requeira o exame de registros
fiscais, quando atribuídos' a agente público, serão exercidos,
preferencialmente, por contabilistas regularmente inscritos nos CRC".

~ ','\,

Sala das Sessões, em 01 de OU'-p:~1~ de 1997.

,1", i. . • I
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PARECER DA COMISSÃO

.' ,_ ,'O.,:' 7" .' /, , ..~•• '.\, " " _

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO das
Emendas Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.953-BI9O, de nOs 1, 2, 3, 4,
5,6,7,22,23,24,25,26,27, 28e 29; da subemenda à emenda nO 20, e pela
rejeição'das emendas de nOs 8,9,10, 11; 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 21, nos
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado José Pimentel.

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi,
Presidente; Arlindo Vargas, Jair MenegueUi ',' e -'zaire Rezende, Vice-Presidentes;
José Pimentel, Miguel Rosselto, Paulo Rocha, Noel de Oliveira, Maria Lauta,
Benedito Guimarães, Chico Vigilante, Zila Bezerra, De Velasco, Arnaldo Madeira,
Osmir Lima, Luciano Castro, Hugo Rodrigues da Cunha, MUton Mendes, Benedito
Domingos, Sandro Mabel, Jovair Arantes e Agnelo aueiroz: ' " ,',

';: ~ 1 '., ~ ~':•. It.~ ,

, • I ~ "

Sala da Comissão, em '1° de outubro de 1997.
• ',,: ' • I • ,'o ~ , ..

,,' .PJJ;e~,· ,
'. Deputàdó' OSVALDO BIOLCHI'

Presidente

,SUBEMENDA ADOTADA À EMENDA DE N° 20

Acrescente-se ao texto do art. 11 do projeto o seguinte parágrafo:

"§ 90 Das atividades prescritas nos incisos V, XVI e XX, o exercício de chefia e
supervisão de auditoria fiscal, inspeção de documentos, livros, demonstrações
contábeis e de contas em g$ral, com responsabilidade pelos pareceres, relatórios,
laudos e certificados decorrentes desses serviços, a certificação da existência de
bens entregues para a integralização de capitais ou transferência de negócios, bem
como a fiscalização tributária e de contribuições de qualquer natureza que requeira o

-
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exame de registros ~scais, quando atribuídos a agente público, serão exercidos,
preferencialmente, por contabilistas regularmente inscritos nos CRC".

Sala da Comissão, 1° outubro de 1997.

t~liit·(.
Deputado OSVALDO BIOLCHI

Presidente, ~ 1(

I - RELATÓRIO

o Projeto de lei nO 4.953, de 1990" de futoria do Deputado

Victor Faccioni objetiva "Dispor sobre os Conselhos Federal e Regionais d~,
• :~ H·-:

Contabilidade, as prerrogativas profissionais e dá outras providências". ."

Distribuído à Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, mereceu

,
em ambas pareceres favoráveis, nos termos dos Substitutivos que lhe foram. ':;" . ~."/ :,~ ..
oferecidos, sendo Relatores os Deputados Paulo Rocha, na primeira Comissãq"

. ~

e Nelson Morro, na segunda.

Por força do Recurso nO 178, de 1994, interposto com

fundamento no art. 132, § 2°, do Regimento Interno, especificamente. contra O!?
. . '. '"i .'),

arts. 16 e 33 do Substitutivo aprovado conclusivamente nesta CO,missão,. ,;".~,

matéria foi alçada ao Plenário, onde foram apresentadas vinte e nove'emendas:'

sendo oito do Deputado Roberto Pessoa (Emendas

nO 1 a 8); duas do Deputado Antônio do Vale (Emendas

nOs 9 e 10); oito do Deputado Inocêncio Oliveira (Emendas nO 11 a 18); três do

Deputado Romel Anísio (Emendas nOs 19 a 21); e oito do Deputado Arnaldo
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Faria de Sá (Emendas nO 22 a 29).

As emendas referem-se aos arts. 8°, 9°, 11, 12,16, 29, 31,

32e 33,36.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

De acordo com o art. 32, inciso 111, letra a, do Regimento

Interno, cabe.nos o exame das emendas de Plenário ao Substitutivo aprovado

nesta Comissão sob os aspecto de constitucionalidade, juridicidade e de técnica

legislativa.

o

.' Examinando-os, verifica-se que estão obedecidos, em todas

as"emend~s, os reqGisitos ~nstitucionais quanto à competência da União e do

Congresso Nacional para legislar sobre a matéria, a teor dos arts. 22, inciso I e

48, caput, da Constituição Federal.

. Quanto à juridicidade ~ à técnica legislativa, nada a opor,
t· . _~ .••

ressalvando-se, apenas, que há emendas com idêntico teor, quais sejam as de

nOs 1 e 22; 2 e 23; 3 e 24; 4 e 31; 5, 18 e 29;:6 e 28 e 7, 26 e 27. Descrição

pormenorizada das emendas encontra-se em quadro anexo a este Parecer.

1999.

DeputadJJ'~1 La
>l:la r

Sala da Comissão, em L

,
"

, .
I; • Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade,
'/i -

juridicidade eboa técnica legislativa das Emendas de Plenário ao Projeto de lei nO
l' • ......

4.953, de 1990. í
~ !

.~.
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fi - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e .técnica legislativa das Emendas
apresentadas em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.953-B/90, nos tennos do
parecer do Relator, Deputado Roland Lavigne.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando Gonçalves, Murilo
Domingos, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos
Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Vilmar
Rocha, Cezar Schirmer, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto
Farias, José Antônio Almeida, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, Odílio Balbinotti,
Cláudio Cajado, Mauro Benevides, Themístocles Sampaio, Orlando
Fantazzini, Dr. Benedito Dias e Wagner Salustiano.

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2001

~~~o'o'LEITÃO
Presidente

0,.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF




